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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Lasier Martins

VICE-PRESIDENTE: Senador Hélio José

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)

Cristovam Buarque(PPS) DF (61) 3303-2281 1 Zeze Perrella(PDT) MG (61) 3303-2191
Lasier Martins(PDT) RS (61) 3303-2323 2 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
Walter Pinheiro(PT) BA (61)

33036788/6790
3 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a

3303 2457
Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /

6104 / 6105
4 Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315

Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

5 Gladson Cameli(PP) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

1 Sandra Braga(PMDB) AM (61) 3303-
6230/6227

João Alberto Souza(PMDB) MA (061) 3303-6352 /
6349

2 Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

3 VAGO(15)

Omar Aziz(PSD)(12) AM (61) 3303.6581 e
6502

4 Rose de Freitas(PMDB) ES (61) 3303-1156 e
1158

Hélio José(PMB)(13) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

5 VAGO

Maioria (PMDB)

Davi Alcolumbre(DEM) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

1 José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-
6063/6064

2 VAGO

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM, PV)

José Medeiros(PPS) MT (61) 3303-
1146/1148

1 Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182

Randolfe Rodrigues(REDE)(9) AP (61) 3303-6568 2 Roberto Rocha(PSB)(16) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

1 VAGO(11)

Eduardo Amorim(PSC)(17)(19) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 VAGO

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Vicentinho Alves foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a
CCT (Of. 4/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Fernando Bezerra, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Socialismo e Democracia, para compor a CCT (Of. 10/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular e o Senador José Agripino como membro suplente pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CCT (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores Cristovam Buarque, Lasier Martins, Walter Pinheiro e Angela Portela foram designados membros titulares; e os Senadores Zezé
Perrella, Jorge Viana, Delcídio do Amaral e Telmário Mota, como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CCT (Of. 13/2015-
GLDBAG).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a
CCT (Of. 19/2015-GLPSDB).

(6) Em 26.02.2015, os Senadores Valdir Raupp, João Alberto Souza, Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Sandra Braga, Edison
Lobão, Luiz Henrique e Rose de Freitas, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCT (Of. 12/2015-GLPMDB).

(7) Em 02.03.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro titular e o Senador Gladson Camelli membro suplente pelo Partido Progressista, para compor a
CCT (Mem. 42 e 43/2015-GLDPP).

(8) Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Cristovam Buarque Presidente deste colegiado (Mem. 1/2015-CCT).

(9) Em 03.03.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia (Of. 18/2015-GLBSD)

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 14/2015-BLUFOR).

(12) Em 10.03.2015, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 40/2015- GLPMDB).

(13) Em 24.03.2015, o Senador Hélio José foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 87/2015-GLPMDB).

(14) Em 07.04.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Hélio José Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 7/2015-CCT).

(15) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(16) Em 26.05.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Mem. 57/2015-BLSDEM).

(17) Em 04.11.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Vicentinho Alves,
que deixa de compor a comissão (Of. 73/2015-BLUFOR).

(18) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(19) Em 16.02.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Elmano Férrer,
que deixa de compor a comissão (Of. 01/2016-BLUFOR).

(20) Em 23.02.2016, o Senador Cristovam Buarque renuncia ao cargo de Presidente da Comissão (Ofício GSCB nº 02-002/2016).

(21) Em 01.03.2016, a Comissão reunida elegeu o Senador Lasier Martins Presidente deste colegiado (Mem. 8/2016-CCT).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 272, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ruben Figueiró

      Acrescenta parágrafo ao art. 45 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 e altera
a redação dos arts. 44 e 46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para prever o
uso da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e de legendas nas propagandas eleitoral e
partidária efetuadas mediante transmissão por televisão.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Direitos Humanos e Legislação
Participativa; e de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatoria: Senador Telmário Mota

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 200, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia e outros
      Dispõe sobre a pesquisa clínica.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nºs 2 e 3 da CCJ, e das Emendas
nºs 6, 7, 8, 9, 11 e 12 desta Comissão, nos termos do Substitutivo que apresenta; e pela
rejeição das Emendas nºs 1, 4 e 5 da CCJ e da Emenda nº 10 desta CCT.
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
Parecer favorável ao Projeto, com as Emendas n°s 1-CCJ a 5-CCJ;
2) A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa;
3) Em 26/08/2015, foram apresentadas três emendas, de autoria do Senador Eduardo
Amorim;
4) Em 10/11/2015, foram apresentadas quatro emendas, de autoria do Senador
Fernando Bezerra Coelho;
5) Em 10/11/2015, foi realizada Audiência Pública para instruir a Matéria, em
atendimento ao Requerimento n.º 58 de 2015-CCT, de autoria do Senador Aloysio
Nunes Ferreira;
6) Em 01/03/2015, foi concedida Vista Coletiva nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório

Emenda Nº 6
Emenda Nº 7
Emenda Nº 8
Emenda Nº 9

Emenda Nº 10
Emenda Nº 11

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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Emenda Nº 12
Parecer aprovado na comissão (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 433, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Dispõe sobre a obrigatoriedade e gratuidade da identificação de chamadas nas
linhas fixas e móveis para que o usuário possa identificar a origem da chamada e altera
o inciso VI e inclui o inciso XIII ao art. 3º e altera o art. 4º para inclusão do inciso IV, da
Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, para garantir a identificação do número de acesso
nas chamadas realizadas por meio da rede telefônica.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com Parecer favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 01
– CMA(Substitutivo);
2) Sendo aprovado o Substitutivo, a matéria será incluída na Pauta da próxima Reunião
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal;
3) A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 09/06/2015, 23/06/2015,
04/08/2015, 15/09/2015, 29/09/2015, 20/10/2015, 03/11/2015, 24/11/2015, 1º/12/2015,
15/12/2015, 23/02/2016 e 01/03/2016;
4) Em 17/11/2015, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos da pauta:
Relatório

Parecer aprovado na comissão (CMA)
Substitutivo (CMA)
Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 224, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Amorim

      Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de
Telecomunicações), para garantir aos usuários de serviços de telecomunicações o
direito de cancelamento dos serviços por telefone e por internet.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e pela rejeição das Emendas nºs 01 e 02-CMA.
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com Parecer favorável ao Projeto, com as Emendas nºs 01 e
02-CMA;
2) A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório

Parecer aprovado na comissão (CMA)
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 432, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Anibal Diniz

      Define a forma de avaliação e monitoramento do Programa Nacional de Banda Larga
– PNBL.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta
Observações:
1) Sendo aprovado o Substitutivo, a matéria será incluída na Pauta da próxima Reunião
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal;
2) A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 1º/12/2015, 15/12/2015,
23/02/2016 e 01/03/2016.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 6

OFICIO "S" Nº 29, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
11/2014, de que trata o PDC 2.146/2009, que comunica a transferência indireta, para
outro grupo de cotistas, do controle societário da TV TOCANTINS LTDA., concessionária
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Anápolis, Estado de
Goiás.

Relatório: Pelo arquivamento
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 7

OFICIO "S" Nº 30, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
12/2014, de que trata o PDC nº 2.458/2006, que comunica a transferência indireta, para
outro grupo de cotistas, do controle societário da TELEVISÃO RIVIERA LTDA.,
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio
Verde, Estado de Goiás.

Relatório: Pelo sobrestamento da tramitação do Ofício “S” nos termos do art. 335 do
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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Regimento Interno do Senado Federal, e pela aprovação de Requerimento de
Informações dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 130, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOA VISTA
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Limeira, Estado de São
Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 140, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA
COMUNITÁRIA STILUS FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Angatuba, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 10, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO EDUCADORA DE
PIRACICABA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.

12

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186107
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121262
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=169472
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121272
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=170752
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120204
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 5ª Reunião Extraordinária da CCT, em 8 de Março de 2016 6

A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.
Textos da pauta:

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 13, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS NORDESTINOS DE
CAMPOS DO JORDÃO E REGIÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Campos do Jordão, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 15, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à RBC - REDE BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na cidade de Monte Azul, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 18, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à AMAZÔNIA COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Holambra, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.

13

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186113
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120207
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186111
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120211
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186110
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=120212
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=186109
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 5ª Reunião Extraordinária da CCT, em 8 de Março de 2016 7

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 19, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA STÚDIO FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guararapes, Estado de
São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 24, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA
ALIANÇA – ACNA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Praia
Grande, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 45, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TROPICAL EMBAÚBA para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Embaúba, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 47, de 2015
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à INTERSOM - EMISSORAS DE
FREQUÊNCIA MODULADA ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 54, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO
VOLTA FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Baixa
Grande do Ribeiro, Estado do Piauí.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 55, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
CURRALDENTENSE DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Curral de Dentro, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 227, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO PADROEIRA para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 199, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE COCAL DO SUL para executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Cocal do Sul, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 239, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO
IPOJUCA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pesqueira,
Estado de Pernambuco.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 333, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO URUMAJÓ DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Augusto Corrêa, Estado do Pará.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 196, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ para
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guarujá do Sul, Estado de
Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 246, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MANITUBA
DE QUIXERAMOBIM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Quixeramobim, Estado do Ceará.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 317, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE CONQUISTA D’OESTE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Conquista d’Oeste, Estado de Mato Grosso.

Relatório: Pela aprovação
Observações:

Relatoria: Senador José Medeiros

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.
Textos da pauta:

Relatório

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 134, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEJUÇARA
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pejuçara, Estado do Rio
Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 136, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ITAPUCA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Itapuca, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 143, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
MINUANO DE SARANDI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Sarandi, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 162, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à RÁDIO ADONAI FM ESTÉREO para
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São João de Meriti, Estado do
Rio de Janeiro.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Marcelo Crivella

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 166, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à MOVIMENTO COMUNITÁRIO CULTURAL E
SOCIAL DE SANTA LÚCIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Marcelo Crivella

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 320, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO PRANCHITA FM ltda.
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Pranchita, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Omar Aziz

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 306, de 2015
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BAIRRO DO
JEREMIAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Campina
Grande, Estado da Paraíba.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 298, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à NATUREZA FM LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Pedregulho, Estado de
São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senadora Sandra Braga

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 35

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 334, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Salesópolis, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senadora Sandra Braga

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 36

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 241, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA
ltda. - ME para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Igarapava, Estado de São Paulo.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 37

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 299, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ALTERNATIVA PARAISOPOLENSE DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 38

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 318, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
EDUCATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTÍSTICA, GAZETA FM, DE
FORMIGA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Formiga,
Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 39

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 349, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO SETE COLINAS DE
UBERABA ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 40

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 260, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização ao GRUPO BROTO D’ÁGUA para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Boquira, Estado da Bahia.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 41

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 91, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO
DOS VOLANTES para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ponto
dos Volantes, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Zeze Perrella

Textos da pauta:
Relatório

ITEM 42

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 93, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS – ABSFA para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou na pauta da reunião do dia 01/03/2016.

Relatoria: Senador Zeze Perrella

Textos da pauta:
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/03/2016 às 17:22.
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 272, de 2014, do Senador Ruben 

Figueiró, que acrescenta parágrafo ao art. 45 da 

Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 e altera a 

redação dos arts. 44 e 46 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, para prever o uso da Língua 

Brasileira de Sinais – LIBRAS e de legendas nas 

propagandas eleitoral e partidária efetuadas 

mediante transmissão por televisão. 

RELATOR: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 272, 

de 2014, de autoria do Senador Ruben Figueiró. A proposição visa a 

estabelecer o uso da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e de legendas nas 

propagandas eleitoral e partidária transmitidas pela televisão. 

Em seu art. 1º, a proposição acrescenta, ao art. 45 da Lei 

nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (que dispõe sobre os partidos políticos), 

parágrafo estabelecendo que a propaganda partidária gratuita na televisão 

deverá utilizar, simultaneamente, os recursos da Libras e legendas. 

Estabelece ainda que esses recursos deverão constar do material entregue às 

emissoras, sob pena de não divulgação das peças de propaganda. 
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O art. 2º altera a redação dos arts. 44 e 46 Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições. O art. 44 tem seu 

§ 1º alterado para tornar obrigatório o uso simultâneo da interpretação em 

Libras e das legendas –  atualmente exige-se apenas o uso alternativo de um 

ou outro recurso de acessibilidade – e para prever a não-divulgação da 

propaganda em caso de descumprimento da norma. Ao art. 46 é acrescentado 

§ 6º, determinando que os debates transmitidos pela televisão deverão fazer 

uso do recurso da Libras. 

Por fim, o art. 3º estabelece que a lei que resultar da proposição 

entre em vigor na data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas neste Colegiado. 

Após tramitar nesta Comissão, a matéria seguirá para a 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e 

posteriormente para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 

para deliberação terminativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme incisos VII e IX do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

comunicação, radiodifusão e televisão, bem como sobre assuntos correlatos. 

A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas 

ao exame deste Colegiado. 

As disposições do projeto vêm detalhar a utilização de recursos 

de acessibilidade já suportados pelo serviço de radiodifusão de sons e 

imagens. Nesse sentido, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conhecida 

como Estatuto da Pessoa com Deficiência, em seu art. 67, estabelece que: 

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 

permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 
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II - janela com intérprete da Libras; 

III - audiodescrição. 

Assim, deve-se destacar que o projeto não cria novas obrigações 

técnicas às concessionárias de radiodifusão. 

Com relação à responsabilidade pela produção do conteúdo das 

legendas e da interpretação em Libras, o projeto segue a lógica vigente no 

setor, segundo a qual esse encargo é de responsabilidade de quem elabora o 

material audiovisual a ser divulgado. Com relação a essa questão, a Norma 

Complementar nº 1, de 2006, do Ministério das Comunicações, determina 

que: 

5.3 Os programas que compõem a propaganda político-

partidária e eleitoral, bem assim campanhas institucionais e 

informativos de utilidade pública veiculados pelas pessoas jurídicas 

concessionárias do serviço de radiodifusão de sons e imagem, bem 

como as pessoas jurídicas que possuem permissão ou autorização 

para executar o serviço de retransmissão de televisão, deverão conter 

janela com intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais), cuja 

produção e ou gravação ficarão ao encargo e sob a 

responsabilidade dos Partidos Políticos e ou dos respectivos 

Órgãos de Governo aos quais se vinculem os referidos 

programas, sem prejuízo do cumprimento do disposto no subitem 

5.1. 

[…] 

10.1 As emissoras de radiodifusão de sons e imagens e as 

retransmissoras de televisão são responsáveis pela produção e 

veiculação dos recursos de acessibilidade definidos no subitem 

5.1 em todos os programas dos quais sejam detentoras dos 

direitos autorais. (grifado) 

Em idêntico sentido, o texto da proposição determina que a 

interpretação em Libras e as legendas “deverão constar obrigatoriamente do 

material entregue às emissoras”, tanto no caso da propaganda partidária 

quanto no caso da propaganda eleitoral. 

Pelo exposto, percebe-se que o projeto, sem afetar a dinâmica 

do setor, consegue avançar no sentido de proporcionar maior acessibilidade  
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ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, particularmente nas 

transmissões relacionadas ao processo eleitoral. Além de relevantes, essas 

medidas se alinham às diretrizes estabelecidas no art. 76 do Estatuto da 

Pessoa com Deficiência: 

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com 

deficiência todos os direitos políticos e a oportunidade de exercê-los 

em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de 

votar e de ser votada, inclusive por meio das seguintes ações: 

[…] 

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda 

eleitoral obrigatória e os debates transmitidos pelas emissoras de 

televisão possuam, pelo menos, os recursos elencados no art. 67 

desta Lei; 

[…] 

Percebe-se, dessa maneira, a importância do projeto para o 

fortalecimento do processo democrático. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 272, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 272, DE 2014  

 
Acrescenta parágrafo ao art. 45 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995 e altera a redação dos arts. 44 e 
46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
prever o uso da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e 
de legendas nas propagandas eleitoral e partidária 
efetuadas mediante transmissão por televisão. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 45 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7º: 

"Art.45.......................................................... 

....................................................................... 

§ 7º A propaganda partidária gratuita transmitida pelas emissoras de 
televisão deverá utilizar, simultaneamente, os recursos da Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS e legendas, que deverão constar do material entregue às emissoras, sob pena de 
não divulgação das peças de propaganda.(NR)" 

Art. 2º Os arts. 44 e 46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 44............................................................ 

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 
Brasileira de Sinais - LIBRAS e o recurso de legenda, que deverão constar 
obrigatoriamente do material entregue às emissoras, sob pena de não divulgação da peça 
de propaganda.   

....................................................................(NR)" 

"Art. 46...................................................... 

  .................................................................. 

28



 2

§ 6º Os debates transmitidos pelas emissoras de televisão deverão fazer uso 
dos recursos da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. (NR)" 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

  
JUSTIFICAÇÃO 

 
O acesso à informação política, sobre os partidos e seus programas, de 

maneira permanente, e sobre candidatos e suas propostas, nos períodos eleitorais, é 
premissa incontornável do exercício da cidadania. Essa a razão de a Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, estipular, no § 1º do seu art. 44, que a propaganda eleitoral gratuita 
na televisão deverá utilizar a Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de 
legenda, que deverão constar obrigatoriamente do material entregue às emissoras. 

Não desconsidero o mérito do dispositivo citado, na perspectiva dos milhares 
de cidadãos com deficiência auditiva. Creio, contudo, que a regra merece 
aperfeiçoamento em ao menos três pontos relevantes.  

Em primeiro lugar, cabe lembrar que essa exigência não alcança a 
propaganda partidária, feita todos os anos pelos partidos, para divulgação de suas ideias.  

Em segundo lugar, exigir o uso da LIBRAS ou das legendas termina por 
excluir, do acesso à propaganda política ou as pessoas com deficiência auditiva que não 
dominam a linguagem de sinais, ou aquelas que não sabem ler.  

Em terceiro lugar, a regra não prevê as penalidades decorrentes de seu 
descumprimento. Essa omissão permite a divulgação, em toda eleição, de peças de 
propaganda sem legendas e sem o uso dos recursos da LIBRAS, em que pese a 
obrigatoriedade da inclusão de um desses recursos. 

Para sanar o primeiro ponto levantado, o presente projeto altera não só a Lei 
nº 9.505, de 1997, a Lei das Eleições, como também a Lei nº 9.096, a Lei dos Partidos 
Políticos.  Para atender o segundo ponto, tanto na propaganda partidária quanto na 
eleitoral, passa a ser exigido o uso simultâneo da LIBRAS e das legendas. Finalmente, 
fica explícito que a penalidade para partidos que não encaminharem seu material, com 
LIBRAS e legendas, será a não divulgação desse material. 

Além disso, o projeto ordena que a transmissão de debates entre candidatos 
faça uso dos recursos da Língua Brasileira de Sinais. 

 

Peço o apoio de meus pares para o presente projeto.  
      

Sala das Sessões,  
 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2014 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 45 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995 e altera a redação dos arts. 44 e 
46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
prever o uso da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e 
de legendas nas propagandas eleitoral e partidária 
efetuadas mediante transmissão por televisão. 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, 
inciso V, da Constituição Federal. 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no 
interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender 
os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal. 
................. 
................. 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 
transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos 
e as vinte e duas horas para, com exclusividade: 

        I - difundir os programas partidários; 

        II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos 
eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido; 

        III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários. 

        IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 
tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 
10% (dez por cento).      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título: 

        I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa; 

        II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 
interesses pessoais ou de outros partidos; 
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         III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 
quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação. 

        § 2º O Tribunal Superior Eleitoral, julgando procedente representação de partido, 
cassará o direito de transmissão a que faria jus, no semestre seguinte, do partido que 
contrariar o disposto neste artigo. 

        § 3º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 
gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. 

        § 2o  O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:      (Redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito 
de transmissão no semestre seguinte;      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 
tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte.     
 (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 3o  A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, será 
julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou 
inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas 
em bloco ou inserções transmitidos nos Estados correspondentes.      (Redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 4o  O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 
semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido 
nos últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15o (décimo quinto) dia do semestre 
seguinte.      (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 5o  Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá 
recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo.      
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 6o  A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 
gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga.      (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

................. 

................. 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Estabelece normas para as eleições. 

  Art 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 
Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 
primeiro domingo de outubro do ano respectivo. 
................. 
................. 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário gratuito 
definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga. 

        § 1o  A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 
Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar 
obrigatoriamente do material entregue às emissoras.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 
2009) 

        § 2o  No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 
comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, 
de promover marca ou produto.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

         § 3o  Será punida, nos termos do § 1o do art. 37, a emissora que, não autorizada a 
funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral.        (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

................. 
 

Art 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no horário 
definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 
debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação 
de candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a 
dos demais, observado o seguinte:  

        I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita: 

        a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo; 

        b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  
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        II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 
assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e 
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia; 

        III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala 
de cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e 
coligações interessados. 

        § 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 
partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado 
com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

        § 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 
de um debate da mesma emissora. 

        § 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 
penalidades previstas no art. 56. 

        § 4o  O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 
entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-
se ciência à Justiça Eleitoral.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

         § 5o  Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição 
proporcional.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 8/10/2014 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 13995/2014 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 200, de 2015, da Senadora Ana Amélia, 

do Senador Walter Pinheiro e do Senador 

Waldemir Moka, que dispõe sobre a pesquisa 

clínica. 

Relator: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 200, 

de 2015, que dispõe sobre a pesquisa clínica, de autoria dos Senadores Ana 

Amélia, Walter Pinheiro e Waldemir Moka. 

O projeto dispõe sobre princípios, diretrizes e regras para a 

condução de pesquisas clínicas em seres humanos, por instituições públicas 

e privadas, tema detalhado nos 42 artigos que compõem a proposição. 

A proposição determina que a pesquisa clínica contará com a 

aprovação prévia de uma instância de revisão ética de pesquisa clínica, com 

o objetivo de garantir a dignidade, a segurança e o bem-estar do sujeito de 

pesquisa e a validade científica dos resultados. Além disso, estabelece 

definições pertinentes à aplicação da norma e exigências éticas a serem 

atendidas pelas pesquisas clínicas com seres humanos, incluindo o respeito 

às boas práticas clínicas. Nesse sentido, também contém disposições que 
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visam a garantir a independência das decisões e a impedir a existência de 

conflitos de interesses dos participantes das instâncias de revisão ética. 

São admitidos dois tipos de instâncias de revisão ética: o comitê 

de ética em pesquisa (CEP) e o comitê de ética independente (CEI), ambos 

sujeitos à fiscalização e ao acompanhamento da autoridade sanitária. 

O projeto estabelece as responsabilidades da instância de 

revisão ética de pesquisa clínica, do promotor e do investigador; trata do 

processo de revisão ética, estabelecendo, além dos documentos 

indispensáveis para a sua instrução, os prazos a serem cumpridos para a 

análise e emissão do parecer final; e confere prioridade às pesquisas de 

particular relevância para o atendimento a emergência de saúde pública, 

mediante o estabelecimento de procedimentos e prazos especiais para a sua 

análise. Em atendimento à diretriz da isonomia, o projeto veda a adoção de 

critérios distintos para a análise das pesquisas que tenham participação ou 

coordenação estrangeira. 

Trata da proteção do sujeito da pesquisa e, de forma particular, 

da proteção dos sujeitos vulneráveis – crianças, adolescentes, adultos 

incapazes e gestantes. Entre as condições de proteção estabelecidas, 

destacam-se: a previsão da participação voluntária do sujeito da pesquisa, 

condicionada à sua expressa autorização, mediante a assinatura de termo de 

consentimento livre e esclarecido; a garantia da possibilidade de retirada do 

consentimento, a qualquer tempo e independentemente de justificativa, sem 

ônus ou prejuízo ao sujeito da pesquisa; garantia do anonimato, do sigilo das 

informações e de condições para a sua privacidade. É vedada a remuneração 

do sujeito da pesquisa por sua participação, mas é ressalvada a possibilidade 

de ressarcimento das despesas com transporte ou alimentação. 

Aos sujeitos saudáveis participantes de pesquisa de fase inicial 

(Fase I), quando não houver benefícios terapêuticos diretos para eles, é 

admitida a sua remuneração, desde que sejam observadas determinadas 

condições que visam a proteger esses indivíduos. 
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Está prevista a indenização do sujeito da pesquisa por eventuais 

danos sofridos em decorrência de sua participação em ensaio clínico, a 

responsabilidade solidária do promotor e do investigador principal quanto 

aos danos causados ao sujeito em decorrência de sua participação na 

pesquisa, assim como o provimento da atenção integral à sua saúde. 

O PLS aborda ainda a continuidade do tratamento pós-ensaio 

clínico; disciplina a utilização e o armazenamento de dados e material 

biológico humano; garante a publicidade, a transparência e o monitoramento 

da pesquisa clínica; e prevê que a inobservância das disposições da lei 

proposta constitui infração sanitária. 

Os autores, na justificação da matéria, alegam haver vácuo 

legislativo sobre o tema e apontam a existência de graves distorções no 

sistema regulatório das pesquisas clínicas brasileiro, o que tem freado o 

desenvolvimento científico do País na área médica.  

O PLS foi distribuído para ser examinado pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ); pela Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e pela Comissão 

de Assuntos Sociais (CAS), que detém a competência de decidir 

terminativamente sobre a matéria. 

Tendo sido analisado pela CCJ, o PLS nº 200, de 2015, foi 

aprovado com cinco emendas apresentadas pelo relator, Senador Eduardo 

Amorim, que promoveram as seguintes alterações:  

 Emenda nº 1-CCJ: participação de representantes da 

sociedade civil e de grupos especiais objeto da pesquisa nos 

comitês de ética. 

 Emenda nº 2-CCJ: observância do equilíbrio de gênero na 

composição dos comitês de ética; inclusão de um 

representante da sociedade civil na composição dos comitês 

de ética em pesquisa; previsão da presença de um consultor 
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familiarizado com a língua, os costumes e as tradições da 

comunidade específica, quando a pesquisa envolver 

população indígena; e supressão da participação dos 

pesquisadores como ouvintes nas reuniões do comitê de 

ética.  

 Emenda nº 3-CCJ: responsabilidade do investigador em 

prestar os cuidados médicos aos participantes da pesquisa 

durante toda a sua execução. 

 Emenda nº 4-CCJ: maior proteção ao sujeito da pesquisa em 

caso de uso de placebo. 

 Emenda nº 5-CCJ: alteração da redação do art. 28 para 

eliminar ambiguidades a respeito da garantia do direito de 

acesso do participante ao medicamento experimental após o 

término do estudo. 

Nesta Comissão, foram apresentadas sete emendas, três delas de 

autoria do Senador Eduardo Amorim e quatro do Senador Fernando Bezerra. 

As três emendas apresentadas nesta Comissão pelo Senador 

Eduardo Amorim propõem as seguintes alterações: 

 inclusão de um inciso no art. 3º para prever, como método 

de comparação, os melhores métodos existentes e 

disponíveis;  

 restrição da utilização de placebo apenas para as situações 

em que não existam métodos comprovados de profilaxia, 

diagnóstico ou tratamento para a doença objeto da pesquisa 

clínica;  
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 garantia, aos sujeitos da pesquisa, do fornecimento gratuito 

do medicamento experimental que tenha apresentado 

maior eficácia terapêutica ou relação risco/benefício mais 

favorável que o tratamento de comparação, sempre que o 

medicamento experimental for considerado pelo médico 

assistente a melhor terapêutica para a condição clínica do 

sujeito da pesquisa. 

As quatro emendas apresentadas pelo Senador Fernando 

Bezerra visam a:  

 instituir uma instância recursal, em caso de discordância 

com o parecer emitido pelo comitê de ética;  

 garantir a presença de um representante do grupo objeto da 

pesquisa clínica, qualquer que ele seja, como membro ad 

hoc do comitê de ética, e não apenas quando se tratar de 

grupo especial de pesquisa;  

 admitir, a critério do comitê de ética, a presença do 

pesquisador na reunião que irá discutir o projeto pelo qual 

ele é responsável; e  

 retirar do texto do projeto a possibilidade de criação de 

comitês de ética independentes (CEI). 

No âmbito desta Comissão, foi realizada audiência pública para 

instruir a análise do projeto, que contou com a participação de dois 

pesquisadores; representante da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ); 

representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC); 

representante da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP); e um 

membro de comitê de ética em pesquisa. 

Após a análise e parecer desta CCT, a proposição seguirá para 

ser apreciada, em decisão com caráter terminativo, pela CAS.  
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VIII do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal, compete à CCT opinar sobre proposições que digam 

respeito à regulamentação, o controle e questões éticas referentes a pesquisa 

e desenvolvimento científico e tecnológico e inovação tecnológica. 

Construído nos últimos vinte anos, o sistema brasileiro de 

revisão ética de pesquisas clínicas representou um grande avanço no sentido 

da proteção dos participantes das pesquisas e colocou o Brasil, em termos 

regulatórios, ao lado dos principais países que lideram o ranking mundial no 

desenvolvimento de pesquisas clínicas.  

No entanto, há que reconhecer que esse sistema apresenta 

fragilidades do ponto de vista legal, uma vez que foi constituído unicamente 

com base em normas infralegais emanadas da Comissão Nacional de Ética 

em Pesquisa (CONEP), vinculada ao Conselho Nacional de Saúde. A 

primeira normativa brasileira sobre ética em pesquisa com seres humanos foi 

editada em 1996 – a Resolução nº 196, da Conep, mais recentemente 

substituída pela Resolução nº 466, de 12 de dezembro de 2012 –, seguida de 

inúmeras normas infralegais que regulam aspectos específicos do tema. 

Assim, sobre a necessidade de uma lei reguladora das pesquisas 

clínicas, parece não haver discordância entre a comunidade científica e as 

autoridades sanitárias. Reconhecemos, portanto, como absolutamente 

meritória e oportuna a iniciativa dos Senadores que apresentaram o projeto 

de lei ora analisado, que busca disciplinar a condução ética das pesquisas 

clínicas no País. 

Os principais questionamentos ao PLS sob análise, feitos por 

instituições acadêmicas, de saúde e de pesquisas, não retiram a importância 

do projeto para o País, como pudemos constatar pelos pronunciamentos dos 

participantes da audiência pública, quando se debateu em profundidade a 

matéria e sua relevância para o desenvolvimento científico e tecnológico da 

área de saúde e para os milhares de pacientes com doenças graves que, 
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muitas vezes, não contam com alternativas terapêuticas eficazes. Ao 

contrário, esses questionamentos podem e devem contribuir para o 

aprimoramento da proposição. 

Da mencionada audiência pública realizada por esta CCT para 

debater sobre a matéria, saímos com a convicção fortalecida de que o projeto 

aqui analisado é relevante, necessário, oportuno e indispensável para dar 

sustentação legal à regulação das pesquisas clínicas com seres humanos, 

garantindo-se os direitos, a segurança e a dignidade dos participantes das 

pesquisas, além de corrigir distorções que inibem a realização de pesquisas 

clínicas e a participação do Brasil em pesquisas internacionais, fundamentais 

para o desenvolvimento científico e tecnológico do País. 

No entanto, em nosso entendimento, é possível e desejável 

aperfeiçoar a proposição. Isso é o que desejam, também, as diversas 

manifestações que nos foram encaminhadas desde que assumimos a relatoria 

da matéria. 

Um desses pontos é justamente o escopo da proposição. Como 

salientam os autores da proposição na justificação da matéria, foi feita a 

opção por restringir o projeto às pesquisas clínicas que envolvem algum tipo 

de intervenção biomédica, pesquisas definidas como o conjunto de 

procedimentos científicos, desenvolvidos de forma sistemática com seres 

humanos, com o objetivo de avaliar a ação, a segurança e a eficácia de 

medicamentos, de produtos, de técnicas, de procedimentos e de dispositivos 

médicos, para fins preventivos, diagnósticos ou terapêuticos [...]. Porém, 

recebemos sugestões de pesquisadores que entendem ser necessário ampliar 

o escopo do projeto para abarcar as demais pesquisas clínico-

epidemiológicas, como as de rastreamento de doenças e os estudos sobre 

fatores de risco de doenças ou agravos. 

Para tanto, adotamos conceito mais ampliado de pesquisa 

clínica. Com isso, o projeto deixa de ficar circunscrito apenas às 

investigações sobre intervenções biomédicas, em geral pesquisas 

experimentais – os chamados ensaios clínicos –, que configuram os estudos 
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de maior risco para os participantes da pesquisa. Dessa alteração, resulta a 

necessidade de se fazerem ajustes, de forma a compatibilizar o texto com o 

novo escopo da proposição, que passa a abranger todas as pesquisas clínicas 

com seres humanos, independentemente do seu objeto ou da metodologia 

empregada. 

Outra alteração que julgamos pertinente, e que também resulta 

na necessidade de realizar adaptações no texto original, é a previsão de uma 

instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa clínica. 

Concordamos com pesquisadores e autoridades que se manifestaram no 

sentido de que deve haver uma instância nacional harmonizadora da ação 

dos inúmeros comitês de ética em pesquisa existentes. 

Outros pontos relevantes objeto de aprimoramentos dizem 

respeito à continuidade do tratamento após o término da pesquisa; ao uso de 

placebo; às responsabilidades relativas ao armazenamento de material 

biológico e ao seu envio para o exterior; à revisão ética de pesquisas em mais 

de um centro de estudo no País; à instituição de uma instância recursal ao 

parecer emitido pelo CEP; à supressão dos comitês de ética independentes 

(CEI); às sanções por infração ética e sanitária; à garantia de participação de 

representante de usuários nos comitês de ética em pesquisa; além de 

adequações da terminologia utilizada. 

Muitas das questões acima assinaladas foram objeto das 

emendas aprovadas pela Comissão que nos antecedeu – CCJ –, e daquelas 

apresentadas na CCT, pelos Senadores Eduardo Amorim e Fernando 

Bezerra.  

A utilização de placebo em pesquisa clínica, por exemplo, foi 

alvo de emendas do Senador Eduardo Amorim nas duas comissões. A esse 

respeito, concordamos com o autor das emendas sobre a necessidade de 

especificar mais claramente e limitar as situações em que é permitido o uso 

de placebo. De fato, a nosso ver, o texto da emenda nº 7, apresentada na 

CCT, é mais adequado que o da Emenda nº 4-CCJ, pois permite a utilização 

do placebo apenas nas situações em que não há alternativa terapêutica efetiva 
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para a doença objeto do estudo, o que se coaduna com a posição que o País 

tem adotado nos fóruns internacionais sobre ética em pesquisa. No entanto, 

também recebemos sugestões de pesquisadores para que essa restrição 

ocorra em relação ao uso “exclusivo” do placebo. Isso é necessário para 

resguardar a possibilidade de se utilizar o placebo juntamente com a 

terapêutica convencional, quando o objetivo do estudo é avaliar o uso de 

tratamentos combinados. 

Com relação ao armazenamento de material biológico humano 

utilizado para fins de pesquisa clínica, introduzimos dispositivos que 

preveem mais claramente as responsabilidades do pesquisador e da 

instituição executora, além de determinar a constituição de biorrepositórios 

e de biobancos, para essa finalidade. Também, introduzimos dispositivos que 

garantem o respeito às normas éticas e sanitárias nacionais e internacionais, 

quando do envio de material biológico humano para centro de estudo no 

exterior. 

A garantia de acesso ao medicamento experimental, prevista no 

art. 28 da proposição, foi objeto da Emenda nº 5-CCJ. Na CCT, tal 

dispositivo foi objeto da emenda nº 8, cuja redação é, em nosso 

entendimento, mais adequada que aquela aprovada pela comissão que nos 

antecedeu. No entanto, ainda julgamos necessário proceder a novas 

alterações: i) que o medicamento experimental, para ser fornecido após o 

término da pesquisa ao participante, deverá ter apresentado, 

simultaneamente, maior eficácia terapêutica e relação risco/benefício 

favorável; ii) que a distribuição será gratuita, pelo tempo necessário; e 

iii) que a comercialização regular ou a distribuição gratuita pelo SUS 

ensejarão o fim da obrigatoriedade do patrocinador em fornecer o 

medicamento ao participante. 

A emenda nº 11 – que prevê a possibilidade de, a critério do 

CEP, o pesquisador participar da reunião em que será debatido o projeto ao 

qual ele é vinculado, para prestar esclarecimentos –, foi por nós 

recepcionada, mas com a vedação de que o pesquisador esteja presente no 

momento de deliberação do colegiado. Assim, fica assegurada a 
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possibilidade de que os próprios pesquisadores esclareçam, pessoalmente, as 

dúvidas sobre a pesquisa, mas resguarda-se a independência da decisão do 

CEP, com a garantia de que seus membros terão a liberdade de expressar sua 

opinião, livres de qualquer constrangimento. 

As Emendas nos 1, 4 e 5 da CCJ e a emenda nº 10, apresentada 

na CCT, devem ser rejeitadas, por conflitarem com as emendas 

recepcionadas ou com as alterações por nós propostas ao PLS. 

Por fim, pelo número de emendas recebidas e pelas alterações 

por nós propugnadas, achamos por bem, em nome da simplicidade e da 

clareza, apresentar um substitutivo ao projeto de lei. 

III – VOTO 

Do exposto, manifestamos voto pela rejeição das Emendas 

nos 1, 4 e 5 da CCJ e da emenda nº 10 e pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 200, de 2015, das Emendas nos 2 e 3 da CCJ, e das emendas nos 6, 

7, 8, 9, 11 e 12, nos termos do seguinte substitutivo: 
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EMENDA Nº     - CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 200, DE 2015 

Dispõe sobre a pesquisa clínica com seres 

humanos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre princípios, diretrizes e regras para 

a condução de pesquisas clínicas em seres humanos por instituições públicas 

ou privadas. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei são adotadas as seguintes 

definições: 

I ‒ acesso direto: permissão que agentes e instituições 

autorizados nos termos desta Lei têm para examinar, analisar, verificar e 

reproduzir registros e relatórios de uma pesquisa clínica, mediante o 

compromisso de respeito ao sigilo e à confidencialidade dos dados a que 

tiverem acesso; 

II ‒ assentimento: anuência da criança, do adolescente ou do 

indivíduo legalmente incapaz, em participar voluntariamente de estudo 

científico, após ter sido informado e esclarecido sobre todos os aspectos 
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relevantes sobre sua participação, na medida de sua capacidade de 

compreensão e de acordo com as suas singularidades; 

III – auditoria: exame sistemático e independente das atividades 

e dos documentos relacionados à pesquisa clínica, destinado a determinar a 

sua adequação ao protocolo da pesquisa, aos procedimentos operacionais 

padronizados do patrocinador (POP), à boa prática clínica e às demais 

exigências do regulamento; 

IV – autoridade sanitária: entidade que detém a competência 

para regulamentar, controlar e fiscalizar produtos e serviços que envolvam 

risco à saúde, nos termos estabelecidos pelo art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999; 

V – biobanco: coleção organizada, sem fins comerciais, de 

material biológico humano e informações associadas, coletado e armazenado 

para fins de pesquisa clínica, conforme regulamento ou normas técnicas, 

éticas e operacionais pré-definidas, sob responsabilidade e gerenciamento 

institucional; 

VI – biorrepositório: coleção organizada, sem fins comerciais, 

de material biológico humano e informações associadas, coletado e 

armazenado para fins de pesquisa clínica, conforme regulamento ou normas 

técnicas, éticas e operacionais pré-definidas, que, durante o período de 

execução de um projeto de pesquisa específico, está sob responsabilidade 

institucional e sob gerenciamento do pesquisador; 

VII ‒ boas práticas clínicas: padrão adotado pela autoridade 

sanitária para desenho, condução, desempenho, monitoramento, auditoria, 

registro, análise e relatório de pesquisas clínicas, com vistas a assegurar a 

credibilidade e a validade dos dados e dos resultados, bem como a proteção 

dos direitos e da integridade dos participantes da pesquisa e da 

confidencialidade dos dados; 
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VIII ‒ brochura do investigador: compilação de dados clínicos 

e não clínicos acerca do produto sob investigação relevantes para a pesquisa; 

IX ‒ centro de estudo: local onde as atividades relacionadas à 

pesquisa são conduzidas; 

X ‒ comitê de ética em pesquisa (CEP): colegiado vinculado a 

instituição pública ou privada que realiza pesquisa clínica, de composição 

interdisciplinar, que inclui profissionais médicos, cientistas e membros não 

médicos e não cientistas, representantes de usuários, que atua de forma 

independente para assegurar a proteção dos direitos, da segurança e do bem-

estar dos participantes da pesquisa clínica, mediante a revisão ética dos 

protocolos de pesquisa; 

XI – comitê de ética em pesquisa credenciado: colegiado 

definido no inciso X que tenha sido credenciado, na forma do regulamento, 

pela instância nacional de controle de revisão ética prevista no inciso XXIV, 

para análise das pesquisas de risco baixo e moderado; 

XII – comitê de ética em pesquisa certificado: colegiado 

definido no inciso X que, além de ter sido credenciado, tenha sido 

certificado, na forma do regulamento, pela instância nacional de controle de 

revisão ética prevista no inciso XXIV, para análise e revisão ética das 

pesquisas clínicas de risco elevado, podendo ainda realizar análise das 

pesquisas de risco baixo ou moderado; 

XIII ‒ consentimento livre e esclarecido: processo pelo qual o 

indivíduo confirma, mediante a assinatura de termo, sua disposição de 

participar voluntariamente de estudo científico, após ter sido informado e 

esclarecido sobre todos os aspectos relevantes para a tomada de decisão 

sobre sua participação; 

 

S
F

/
1

6
8

3
6

.
8

5
3

2
1

-
5

5

47



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE do Senador Aloysio Nunes Ferreira  
 

 
 

XIV ‒ contrato de pesquisa clínica: acordo escrito, estabelecido 

entre duas ou mais partes, que rege os aspectos da pesquisa clínica relativos 

aos direitos e às obrigações e, quando for o caso, aos aspectos financeiros, 

tendo por base o protocolo da pesquisa; 

XV ‒ dados de origem: toda informação contida em registros 

originais e em cópias autenticadas de registros originais dos achados 

clínicos, de observações ou de outras atividades ocorridas durante a pesquisa 

clínica, necessária para a reconstrução e a avaliação da pesquisa; 

XVI ‒ dispositivo médico experimental: qualquer produto ou 

equipamento médico, ainda não registrado pela autoridade sanitária, 

destinado à detecção, ao diagnóstico, ao monitoramento ou ao tratamento de 

condições fisiológicas ou de saúde, enfermidades ou deformidades 

congênitas, bem como à contracepção ou à prevenção de doenças; 

XVII ‒ documentos de origem: documentos originais que 

contenham registros relativos à pesquisa clínica, em qualquer meio, inclusive 

os registros feitos por instrumentos automatizados, as cópias e as 

transcrições validadas, após a verificação de sua autenticidade; 

XVIII ‒ emenda: descrição escrita de uma ou mais alterações 

no protocolo de pesquisa; 

XIX ‒ ensaio clínico: pesquisa clínica experimental, em que os 

participantes são designados pelo pesquisador para receber uma ou mais 

intervenções preventivas, diagnósticas ou terapêuticas, para que sejam 

avaliados os seus efeitos sobre a saúde, em termos de ação, segurança e 

eficácia, que abrange as seguintes fases: 

a) fase I: fase inicial da pesquisa em que se realiza, em pequenos 

grupos de voluntários, sadios ou não, o estudo preliminar de novo princípio 

ativo ou de novas formulações, para determinar o seu perfil farmacocinético 

e farmacodinâmico; 
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b) fase II: também denominada “estudo terapêutico piloto”, é o 

estudo experimental controlado que envolve a comparação de pequenos 

grupos de pacientes, com a finalidade de atestar a eficácia e a segurança de 

determinado princípio ativo em curto prazo, determinando-se as doses e os 

regimes de administração mais adequados; 

c) fase III: também denominada estudo terapêutico ampliado, é 

o estudo experimental controlado, realizado em grandes grupos de pacientes 

com determinada patologia e com perfis variados, objetivando estabelecer a 

eficácia do medicamento experimental que já tenha passado pelas fases I e 

II da pesquisa clínica, especialmente no que tange a reações adversas; 

d) fase IV: estudo pós-registro, em que se acompanham os 

pacientes de determinada patologia submetidos ao tratamento com o novo 

medicamento ou produto comercializado, de forma a avaliar as estratégias 

terapêuticas e a acompanhar o surgimento de reações adversas já 

documentadas e daquelas não detectadas nas fases anteriores da pesquisa 

clínica; 

XX – evento adverso: qualquer ocorrência médica não 

intencional, sofrida por um participante de pesquisa clínica, que não 

apresenta, necessariamente, relação causal com o objeto da investigação; 

XXI ‒ evento adverso grave ou reação adversa grave a 

medicamento: qualquer intercorrência médica indesejável sofrida pelo 

participante da pesquisa, que resulte em óbito, represente risco de vida, 

requeira hospitalização ou o prolongamento da hospitalização preexistente, 

resulte em incapacitação ou incapacidade significativa ou persistente, ou 

promova malformação ou anomalia congênita; 

XXII ‒ extensão do estudo: prorrogação ou continuidade da 

pesquisa com os mesmos participantes recrutados, sem mudança essencial 

nos objetivos e na metodologia do projeto original; 
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XXIII – instância de revisão ética de pesquisa clínica: colegiado 

interdisciplinar, vinculado a instituição de pesquisa ou serviço de saúde, de 

caráter consultivo, deliberativo e educativo, que tem como missão proceder 

à revisão ética dos protocolos de pesquisa clínica com seres humanos, com 

vistas a proteger a integridade e a dignidade dos participantes da pesquisa, 

além de contribuir para o desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões 

éticos; 

XXIV – instância nacional de controle de revisão ética de 

pesquisa clínica: colegiado interdisciplinar, independente, vinculado à 

coordenação do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, definido pela Lei 

nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, de caráter normativo, consultivo, 

deliberativo e educativo, competente para proceder à regulação, fiscalização 

e controle ético da pesquisa clínica, com vistas a proteger a integridade e a 

dignidade dos participantes da pesquisa, além de contribuir para o 

desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos; 

XXV ‒ investigador: pessoa responsável pela condução da 

pesquisa clínica em uma instituição ou em um centro de estudo; 

XXVI ‒ investigador coordenador: investigador responsável 

pela coordenação dos investigadores de diferentes centros participantes de 

pesquisa multicêntrica; 

XXVII – medicamento experimental: nova fórmula 

farmacêutica testada ou utilizada como referência em um ensaio clínico, que 

inclui também os medicamentos registrados quando sejam utilizados ou 

preparados, quanto à fórmula farmacêutica ou acondicionamento, de modo 

diverso da forma autorizada pelo órgão competente, ou para uma indicação 

não autorizada ou para obter mais informações sobre a forma autorizada;  

XXVIII ‒ monitor: profissional capacitado, designado pelo 

patrocinador ou pela organização representativa de pesquisa clínica, 

responsável pelo monitoramento da pesquisa e que atua em conformidade 
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com os procedimentos operacionais padronizados, as boas práticas clínicas 

e as exigências regulatórias aplicáveis; 

XXIX ‒ organização representativa de pesquisa clínica 

(ORPC): pessoa ou organização contratada pelo patrocinador para executar 

parte dos deveres e das funções do patrocinador relacionados à pesquisa; 

XXX ‒ participante da pesquisa: indivíduo que participa 

voluntariamente da pesquisa clínica; 

XXXI ‒ patrocinador: pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que apoia a pesquisa mediante ações de financiamento, 

infraestrutura, recursos humanos e apoio institucional; 

XXXII ‒ pesquisa clínica com seres humanos: conjunto de 

procedimentos científicos, desenvolvidos de forma sistemática com seres 

humanos, com o objetivo de avaliar a ação, a segurança e a eficácia de 

medicamentos, produtos, técnicas, procedimentos, dispositivos médicos ou 

cuidados à saúde, para fins preventivos, diagnósticos ou terapêuticos; de 

verificar a distribuição de fatores de risco, de doenças ou de agravos na 

população; e de avaliar os efeitos de fatores ou estados sobre a saúde; 

XXXIII‒ pesquisa multicêntrica: pesquisa clínica que segue um 

único protocolo, em diferentes locais, executada por mais de um 

investigador; 

XXXIV ‒ placebo: formulação sem efeito farmacológico, ou 

procedimento simulado, utilizado em grupos controles de ensaios clínicos, 

destinado à comparação com a intervenção sob experimentação, com o 

objetivo de produzir mascaramento da intervenção; 

XXXV ‒ procedimentos operacionais padronizados (POP): 

instruções detalhadas, por escrito, para a obtenção de uniformidade de 

desempenho relativo a uma função específica; 
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XXXVI ‒ produto de comparação: produto utilizado no grupo 

controle de um ensaio clínico, que pode ser um produto já comercializado ou 

um placebo, para permitir a comparação dos seus resultados com os do grupo 

que recebeu a intervenção sob experimentação; 

XXXVII ‒ protocolo da pesquisa clínica: documento descritivo 

dos aspectos éticos e metodológicos fundamentais da pesquisa, que inclui 

informações relativas ao participante da pesquisa e à qualificação da 

instituição pesquisadora, do pesquisador e do patrocinador; 

XXXVIII – provimento material prévio: compensação 

financeira, exclusivamente para despesas de transporte e alimentação do 

participante e de seus acompanhantes, quando necessário, anterior à sua 

participação na pesquisa; 

XXXIX ‒ reação adversa ao medicamento: resposta nociva ou 

não intencional relacionada a qualquer dose de um produto medicinal ou de 

nova indicação dele; 

XL ‒ reação adversa inesperada a medicamento: reação adversa 

de natureza ou gravidade não consistente com a informação disponível 

acerca do produto sob investigação, de acordo com os dados da brochura do 

investigador; 

XLI ‒ relatório de auditoria: documento escrito que relata os 

resultados da avaliação realizada por auditor designado pelo patrocinador; 

XLII – relatório de monitoramento: documento escrito 

elaborado pelo monitor, para o patrocinador, após cada visita ao centro de 

estudo ou a outros contatos relacionados ao estudo, de acordo com os POPs 

do patrocinador; 

XLIII ‒ relatório de pesquisa clínica: documento escrito com os 

resultados da pesquisa, que inclui, necessariamente e de forma integrada, a 

descrição e análise dos dados clínicos e estatísticos; 
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XLIV – representante dos usuários: pessoa capaz de expressar 

pontos de vista e interesses de indivíduos ou grupos de determinada 

instituição; 

XLV ‒ subinvestigador: qualquer membro do grupo de 

pesquisadores envolvido na pesquisa clínica, designado e supervisionado 

pelo investigador principal do centro de estudo, para conduzir procedimentos 

essenciais ou tomar decisões relacionadas à pesquisa; 

XLVI ‒ testemunha imparcial: indivíduo sem participação na 

pesquisa clínica e não vinculado a pessoas nela envolvidas diretamente, que 

acompanha o processo de consentimento livre e informado, quando o 

participante da pesquisa, ou o seu representante legal, não souber ler; 

XLVII ‒ violação do protocolo de pesquisa clínica: desvio do 

protocolo que pode comprometer a qualidade dos dados, a integridade da 

pesquisa ou a segurança ou os direitos dos participantes da pesquisa. 

Art. 3º A pesquisa clínica deve atender às exigências éticas e 

científicas aplicáveis às pesquisas com seres humanos, especialmente às 

seguintes:  

I – respeitar os direitos, a dignidade, a segurança e o bem-estar 

do participante da pesquisa, que devem prevalecer sobre os interesses da 

ciência e da sociedade; 

II – estar embasada por avaliação favorável da relação risco-

benefício para o participante da pesquisa e para a sociedade; 

III – contar com base científica sólida e estar devidamente 

descrita em protocolo; 

IV – ser conduzida de acordo com o protocolo aprovado pelo 

CEP; 
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V – garantir a competência e a qualificação técnica e acadêmica 

dos profissionais envolvidos na realização da pesquisa; 

VI – assegurar a participação voluntária, mediante 

consentimento livre e esclarecido, do participante da pesquisa; 

VII – respeitar a privacidade do participante da pesquisa e as 

regras de confidencialidade de seus dados, garantindo a preservação do sigilo 

sobre a sua identidade; 

VIII – dispensar os cuidados assistenciais necessários, sempre 

que envolver alguma intervenção; 

IX – adotar procedimentos que assegurem a qualidade dos 

aspectos envolvidos e a validade científica da pesquisa. 

Parágrafo único. Além do disposto no caput, quando se tratar 

de ensaio clínico, a pesquisa atenderá as seguintes exigências: 

I – ter disponível informação clínica e não clínica acerca do 

produto sob investigação, para respaldar a condução da pesquisa; 

II – dispensar cuidados médicos e tomar decisões médicas no 

interesse do participante da pesquisa; 

III – ser continuamente avaliada quanto à necessidade de 

adequar ou suspender o estudo em curso, visando a oferecer a todos os 

benefícios do melhor regime, tão logo seja constatada a superioridade 

significativa de uma intervenção sobre outra comparativa; 

IV – produzir, manusear e armazenar os produtos sob 

investigação de acordo com as normas de boas práticas de fabricação. 

Art. 4º O protocolo e o contrato de pesquisa clínica observarão 

o disposto nesta Lei e nas boas práticas clínicas, conforme regulamento. 
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CAPÍTULO II 

DA REVISÃO ÉTICA 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 5º A pesquisa clínica contará com a aprovação prévia de 

uma instância de revisão ética, responsável por analisar os seus aspectos 

éticos, de forma a garantir a dignidade, a segurança e o bem-estar do 

participante da pesquisa. 

Art. 6º A revisão ética da pesquisa clínica será feita em 

instância única, segundo os termos definidos nesta Lei e de acordo com as 

seguintes diretrizes: 

I – proteção da dignidade, da segurança e do bem-estar do 

participante da pesquisa; 

II – incentivo ao desenvolvimento técnico-científico na área da 

saúde; 

III – independência, transparência e publicidade do processo de 

análise; 

IV – isonomia na aplicação dos critérios de análise dos 

protocolos, conforme a relação risco/benefício depreendida do protocolo de 

pesquisa;  

V – agilidade na análise e emissão de parecer; 

VI – multidisciplinariedade da análise; 
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VII – controle social, com a participação de representante dos 

usuários na análise ética da pesquisa, notadamente dos grupos especiais 

objeto da pesquisa. 

§ 1º Em observância ao disposto no inciso IV do caput, o fato 

de a pesquisa clínica ter centro coordenador situado no exterior ou contar 

com cooperação ou participação estrangeira não constitui justificativa para a 

adoção de critérios ou procedimentos distintos na análise e no parecer sobre 

o protocolo de pesquisa. 

§ 2º Os integrantes das instâncias de revisão ética que tenham 

interesse de qualquer natureza na pesquisa ou que mantenham vínculo com 

o patrocinador, com a instituição executora ou com os investigadores devem 

ser declarados impedidos de participar da deliberação acerca da pesquisa 

clínica. 

Seção II 

Do Sistema Nacional de Ética em Pesquisa Clínica com Seres Humanos 

Art. 7º Será constituído, em todo o território nacional, um 

sistema nacional de ética em pesquisa clínica com seres humanos, 

constituído por: 

I – instância de revisão ética de pesquisa clínica; 

II – instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa 

clínica. 

Art. 8º Incumbe à instância nacional de controle de revisão ética 

de pesquisa clínica, prevista no inciso II do art. 7º, as seguintes atribuições: 

I – editar normas regulamentadoras sobre a condução ética das 

pesquisas clínicas; 
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II – avaliar a efetividade do sistema de revisão ética de 

pesquisas clínicas no território nacional; 

III – credenciar e certificar as instâncias de revisão ética de 

pesquisa clínica, para que estejam aptas a exercer a função de revisão ética 

de pesquisas clínicas, de acordo com o grau de risco envolvido; 

IV – acompanhar, apoiar e fiscalizar as instâncias de revisão 

ética de pesquisa clínica em relação à análise dos protocolos de pesquisa 

clínica e ao cumprimento das normas legais estabelecidas; 

V – promover e apoiar a capacitação dos integrantes das 

instâncias de revisão ética de pesquisa clínica, com especial ênfase nos 

aspectos éticos e metodológicos envolvidos na pesquisa clínica; 

VI – atuar como instância recursal das decisões emanadas das 

instâncias de revisão ética de pesquisa clínica. 

Parágrafo único. As normas regulamentadoras da pesquisa 

clínica com seres humanos editadas no âmbito do Ministério da Saúde até a 

data de publicação desta Lei continuam em vigor, no que couber, enquanto 

não forem substituídas na forma do inciso I.  

Seção III 

Da instância de revisão ética de pesquisa clínica  

Art. 9º A instância de revisão ética de pesquisa clínica, prevista 

no inciso I do art. 7º, atenderá às seguintes condições, entre outras dispostas 

no regulamento: 

I – ter composição multidisciplinar e com equilíbrio de gênero, 

com número suficiente de membros, dentre eles, pelo menos, um 

representante de usuários, para que, no conjunto, tenha a qualificação e a 

experiência necessárias para revisar e avaliar os aspectos médicos, 

científicos e éticos da pesquisa proposta; 
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II – estar credenciada junto à instância nacional de controle de 

revisão ética de pesquisa clínica;  

III – ter funcionamento regular; 

IV – contar com infraestrutura adequada à guarda do material a 

ela submetido; 

V – manter disponível uma lista de seus membros, com as 

respectivas qualificações profissionais; 

VI – dispor de documento descritivo dos procedimentos 

operacionais adotados e manter registros escritos de suas atividades e 

reuniões. 

§ 1º A função de instância de revisão ética de pesquisa clínica 

será exercida pelo comitê de ética em pesquisa (CEP), de acordo com os 

seguintes graus de risco envolvidos na pesquisa, conforme definido em 

regulamento: 

I – pesquisas de risco baixo e moderado: todos os CEP 

credenciados pela instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa 

clínica; 

II – pesquisas de risco elevado: apenas os CEP certificados pela 

instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa clínica. 

§ 2º Em observância ao disposto no inciso I do caput, o CEP 

contará com: 

I ‒ o número mínimo de sete membros; 

II ‒ um membro, pelo menos, cuja área de atuação seja de 

caráter não científico; 
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III – um representante dos usuários da instituição onde será 

realizada a pesquisa; 

IV ‒ um membro, pelo menos, que não tenha vínculo com a 

instituição ou o centro de estudo. 

§ 3º Em caso de pesquisa que envolva grupo especial, a 

instância de revisão ética de pesquisa clínica assegurará, na discussão sobre 

o protocolo, a participação de:  

I – um representante do referido grupo, como membro ad hoc;  

II – um consultor familiarizado com a língua, os costumes e as 

tradições da comunidade específica, quando a pesquisa envolver população 

indígena.  

§ 4º A deliberação sobre a adequação ética da pesquisa clínica 

ocorrerá em reunião previamente marcada, que conte com quórum mínimo, 

conforme definido no documento descritivo dos procedimentos operacionais 

do CEP.  

§ 5º Apenas aos membros efetivos e ad hoc do CEP é lícito 

emitir parecer e deliberar sobre a adequação ética das pesquisas clínicas 

submetidas ao comitê.  

§ 6º Membros do CEP poderão convidar especialistas externos 

para prestarem assistência qualificada em áreas específicas. 

Art. 10. A instituição que abriga o CEP promoverá e apoiará a 

capacitação dos integrantes das instâncias de revisão ética de pesquisa 

clínica, com especial ênfase nos aspectos éticos e metodológicos envolvidos 

na pesquisa clínica. 
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Art. 11. A atuação do CEP fica sujeita à fiscalização e ao 

acompanhamento da instância nacional de controle de revisão ética de 

pesquisa clínica. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto nesta Lei pelo 

CEP dá ensejo ao seu descredenciamento pela instância nacional de controle 

de revisão ética de pesquisa clínica, na forma do regulamento. 

Seção IV 

Das responsabilidades da instância de revisão ética de pesquisa clínica 

Art. 12. São responsabilidades da instância de revisão ética de 

pesquisa clínica: 

I – assegurar os direitos, a segurança e o bem-estar dos 

participantes da pesquisa, com especial atenção às pesquisas que envolvam 

participantes vulneráveis; 

II – considerar as qualificações do investigador para a pesquisa 

proposta, segundo o seu currículo acadêmico e profissional e os documentos 

solicitados pelo CEP; 

III – conduzir a revisão e o monitoramento da pesquisa em 

andamento por ela aprovadas, em intervalos adequados ao grau de risco a 

que está submetido o participante da pesquisa, e com periodicidade mínima 

anual; 

IV – solicitar que informações adicionais sejam fornecidas aos 

participantes da investigação, quando julgar que elas são indispensáveis para 

a proteção dos direitos, da segurança e do bem-estar dos participantes da 

pesquisa;  

V – assegurar que o protocolo da pesquisa e demais documentos 

tratem adequadamente dos assuntos éticos relevantes e satisfaçam as 

exigências regulatórias aplicáveis; 
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VI – certificar-se de que o protocolo preveja os meios 

adequados para a obtenção do consentimento do participante da pesquisa ou 

de seu representante legal;  

VII – certificar-se de que a informação referente ao 

ressarcimento ou provimento material prévio ao participante da pesquisa, 

incluindo as formas, as quantias e a periodicidade, esteja claramente 

especificada no termo de consentimento livre e esclarecido. 

 

Seção V 

Do processo de revisão ética de pesquisa clínica  

Art. 13. O processo de revisão ética da pesquisa será instruído 

com os seguintes documentos, além de outros estabelecidos no regulamento: 

I – folha de rosto: dados de identificação da pesquisa, do 

patrocinador, do investigador principal, dos demais investigadores e das 

instituições envolvidas; 

II – termo de consentimento livre e esclarecido e as respectivas 

atualizações, em caso de eventuais emendas ao protocolo da pesquisa; 

III – brochura do investigador, quando se tratar de ensaio 

clínico;  

IV – currículo acadêmico e profissional atualizado dos 

investigadores e outros documentos comprobatórios de suas qualificações; 

V – emendas, se houver; 

VI – declaração sobre o uso e a destinação dos materiais 

biológicos e dados coletados; 

VII – declaração de concordância da instituição em que será 

realizada a pesquisa;  
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VIII – protocolo da pesquisa, com o seguinte conteúdo:  

a) informações gerais, que incluam, entre outras, o título da 

pesquisa, o nome e endereço do investigador e do patrocinador; 

b) informações sobre o histórico da pesquisa que incluam, 

quando se tratar de ensaio clínico, nome e descrição do produto sob 

investigação, resumo dos achados das pesquisas clínicas e não clínicas 

relevantes para o estudo proposto, resumo dos riscos potenciais conhecidos 

e dos benefícios aos participantes da pesquisa, descrição e justificativa, 

quando se tratar de novo medicamento, da forma de administração, dosagem, 

regime de dosagem e período de tratamento; 

c) objetivos e finalidade da pesquisa; 

d) metodologia da pesquisa; 

e) população da pesquisa, critérios de seleção e de exclusão de 

participantes da pesquisa e formas de recrutamento; 

f) informações sobre provimento material prévio, 

ressarcimentos e indenizações aos participantes da pesquisa; 

g) regimes de tratamento dos participantes da pesquisa, quando 

se tratar de ensaio clínico com medicamento experimental; 

h) formas de registro e manuseio de dados; 

i) métodos de avaliação da eficácia e segurança, quando se tratar 

de ensaio clínico; 

j) métodos de avaliação da segurança; 

k) medidas estatísticas a serem utilizadas; 
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l) acesso direto aos dados e documentos de origem; 

m) controle de qualidade e garantia de qualidade; 

n) meios adotados para assegurar a privacidade e o anonimato 

dos participantes da pesquisa; 

o) meios adotados para garantir a confidencialidade e o sigilo 

dos dados coletados; 

p) detalhamento das condições previstas para prover o adequado 

acompanhamento e a assistência integral aos participantes da pesquisa, 

inclusive em caso de surgimento de intercorrências clínicas, quando se tratar 

de ensaio clínico; 

q) descrição das estratégias e das medidas de enfrentamento de 

possíveis danos ao participante, decorrentes direta ou indiretamente da 

pesquisa; 

r) formas de indenização ao participante por eventuais danos 

decorrentes de sua participação na pesquisa; 

s) orçamento e financiamento da pesquisa; 

t) política de publicação. 

Parágrafo único. O CEP manterá sob sua guarda, por até três 

anos após a conclusão da pesquisa que aprovar, os registros relevantes dela, 

disponibilizando-os, quando solicitado, à instância nacional de controle de 

revisão ética de pesquisa clínica e à autoridade sanitária.  

Art. 14. A revisão ética de pesquisa clínica, realizada pela 

instância competente, com emissão do parecer final, não poderá ultrapassar 

o prazo de trinta dias da data da aceitação da integralidade dos documentos 
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da pesquisa, cuja checagem documental será realizada em até cinco dias a 

partir da data de submissão. 

§ 1º O prazo previsto no caput para a emissão do parecer final 

poderá ser prorrogado por trinta dias para consulta a especialistas ad hoc, 

conforme decisão da instância de revisão ética de pesquisa clínica 

responsável pela emissão do parecer, ou para a análise de eventuais 

questionamentos ou pendências. 

§ 2º A critério da instância de revisão ética de pesquisa clínica 

competente, o investigador poderá participar da reunião do CEP para prestar 

esclarecimentos sobre a pesquisa, vedada a sua presença no momento da 

tomada de decisão do colegiado. 

§ 2º Antes da emissão do parecer final, a instância de revisão 

ética de pesquisa clínica poderá solicitar do investigador principal ou do 

patrocinador da pesquisa, em bloco e de uma única vez, informações ou 

documentos adicionais ou a realização de ajustes na documentação da 

pesquisa, interrompendo-se o prazo previsto no caput por, no máximo, trinta 

dias. 

§ 3º O parecer final de que trata o caput concluirá por uma das 

seguintes manifestações: 

I – pela aprovação da pesquisa; 

II – pelo arquivamento do projeto, caso as demandas ou os 

questionamentos feitos não sejam atendidos no prazo estabelecido; 

III – pela não aprovação da pesquisa. 

§ 4º Da decisão constante do parecer final do CEP cabe recurso, 

em primeira instância, no prazo de trinta dias, ao próprio CEP que tenha 

emitido o parecer e, em segunda e última instância, no prazo de trinta dias, à 

instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa clínica. 

S
F

/
1

6
8

3
6

.
8

5
3

2
1

-
5

5

64



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE do Senador Aloysio Nunes Ferreira  
 

 
 

§ 5º Os recursos interpostos previstos no § 4º serão decididos 

pela instância competente no prazo de até trinta dias. 

§ 6º A clínica de pesquisa que envolva mais de um centro de 

estudo no País será realizada por um único CEP, preferencialmente aquele 

vinculado ao centro coordenador da pesquisa, que emitirá o parecer final e 

notificará os CEP dos demais centros participantes da sua decisão. 

Art. 15. Pesquisa clínica de particular relevância para o 

atendimento a emergência de saúde pública contará com procedimentos de 

análise e revisão ética de pesquisa clínica especiais, conforme o regulamento. 

Parágrafo único. O parecer final referente à pesquisa clínica 

especificada no caput será proferido em prazo não superior a quinze dias da 

data do recebimento dos documentos da pesquisa. 

Art. 16. Após o início da pesquisa, havendo necessidade de 

alteração que interfira na relação risco/benefício ou na documentação 

aprovada, o investigador principal submeterá, por escrito, emenda ao 

protocolo, devidamente justificada, para análise e parecer da instância de 

revisão ética de pesquisa clínica que a tenha aprovado. 

§ 1º As emendas só poderão ser implementadas após terem sido 

aprovadas nos termos estabelecidos no caput, exceto quando a segurança do 

participante da pesquisa depender da imediata implementação delas. 

§ 2º Aplicam-se às emendas à pesquisa o disposto no art. 14. 

Art. 17. Terão acesso direto aos registros originais da pesquisa, 

para verificar procedimentos e dados, os monitores, os auditores, o CEP, a 

instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa clínica e a 

autoridade sanitária, mediante o compromisso de zelar pela preservação da 

confidencialidade dos dados e do anonimato do participante da pesquisa. 
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CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO PARTICIPANTE DA PESQUISA 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 18. A participação em pesquisa clínica é voluntária e 

condicionada à autorização expressa do participante, mediante a assinatura 

de termo de consentimento livre e esclarecido. 

§ 1º O termo de consentimento especificado no caput será 

escrito em linguagem de fácil compreensão para o participante da pesquisa 

e só terá validade quando por ele for assinado. 

§ 2º O termo de consentimento a que se refere o caput deve ser 

atualizado e submetido à apreciação do CEP que tenha aprovado a pesquisa, 

sempre que surgirem novas informações relevantes capazes de alterar a 

decisão do participante da pesquisa quanto à sua participação nela. 

§ 3º Informações verbais ou por escrito referentes à pesquisa, 

incluídas as constantes do termo de consentimento livre e esclarecido, não 

podem indicar ou sugerir a abdicação, por parte do participante da pesquisa, 

dos seus direitos, ou a isenção do investigador, da instituição, do 

patrocinador ou de seus agentes, das responsabilidades relativas aos danos 

ao participante. 

§ 4º O investigador ou o profissional por ele designado deve 

informar de forma completa ao participante da pesquisa ou ao seu 

representante legal os aspectos relevantes da pesquisa, incluída a aprovação 

do CEP. 

§ 5º Caso o participante da pesquisa ou seu representante legal 

não seja capaz de ler, uma testemunha imparcial deve estar presente durante 

todo o processo de esclarecimento e, após o consentimento verbal do 
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participante ou de seu representante legal quanto à participação na pesquisa, 

assinará o termo de consentimento livre e esclarecido.  

§ 6º A inclusão em pesquisa na situação de emergência e sem 

consentimento prévio seguirá o disposto no protocolo aprovado, impondo-se 

informar o participante da pesquisa ou o seu representante legal na primeira 

oportunidade possível e coletar a decisão quanto à sua permanência na 

pesquisa. 

§ 7º O consentimento do participante da pesquisa poderá ser 

retirado a qualquer tempo, independentemente de justificativa, sem que 

sobre ele recaia nenhum ônus ou prejuízo. 

Art. 19. A pesquisa será conduzida de forma a garantir o 

anonimato e a privacidade do participante de pesquisa, bem como o sigilo 

das informações. 

Art. 20. É vedada a remuneração do participante de pesquisa ou 

a concessão de qualquer tipo de vantagem por sua participação em pesquisa 

clínica.  

§ 1º Não configuram remuneração ou vantagem para o 

participante da pesquisa: 

I – o ressarcimento de despesas com transporte ou alimentação 

ou o provimento material prévio; 

II – outros tipos de ressarcimento necessários, segundo o 

protocolo da pesquisa. 

§ 2º Excetua-se do caput a participação de indivíduos saudáveis 

em ensaios clínicos de fase I, quando não houver benefícios terapêuticos 

diretos aos participantes de pesquisa, observadas as seguintes condições: 
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I – o indivíduo integra cadastro nacional de participantes de 

pesquisas de fase I, na forma do regulamento; 

II – o indivíduo não participa, simultaneamente, de mais de uma 

pesquisa; 

III – em caso de pesquisa para avaliação da dose máxima 

tolerada, a observância do prazo mínimo de seis meses da data de 

encerramento da participação do indivíduo na pesquisa, antes que possa ser 

incluído em novo ensaio clínico; 

IV – em caso de estudo para avaliação da biodisponibilidade e 

bioequivalência, a observância do prazo mínimo de três meses da data de 

encerramento da participação do indivíduo na pesquisa, antes que possa ser 

incluído em novo ensaio clínico. 

Art. 21. Nos ensaios clínicos, tão logo constatada a 

superioridade significativa da intervenção experimental sobre o produto de 

comparação ou placebo, o pesquisador responsável avaliará a necessidade de 

adequar ou suspender o estudo em curso.  

Art. 22. O participante da pesquisa será indenizado por 

eventuais danos sofridos em decorrência de sua participação na pesquisa 

clínica e receberá a assistência à saúde necessária relacionada a tais danos. 

Parágrafo único. É de responsabilidade do patrocinador a 

indenização e a assistência previstas no caput. 

Seção II 

Da proteção dos participantes vulneráveis 

Art. 23. Além do disposto nos arts. 18, 19, 20 e 22, a 

participação em pesquisa clínica de criança ou adolescente ou de pessoa 

adulta incapaz de expressar validamente a própria vontade, ainda que 
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circunstancialmente, fica condicionada ao atendimento das seguintes 

condições: 

I – haver termo de consentimento livre e esclarecido assinado 

pelos pais da criança ou do adolescente, pelo cônjuge da pessoa adulta, 

quando houver, ou por representante legal ou constituído judicialmente, 

observadas as disposições do art. 18; 

II – ser a pesquisa essencial para a população representada pelo 

participante da pesquisa e não ser possível obter dados de validade 

comparável mediante a participação de indivíduos adultos e capazes de dar 

o seu consentimento ou pelo emprego de outros métodos de investigação; 

III – não estar o participante da pesquisa em situação de 

acolhimento institucional. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput não elimina a 

necessidade de que, se possível, e na medida da capacidade de compreensão 

do participante da pesquisa, sejam-lhe prestadas informações sobre a sua 

participação na pesquisa, respeitando-se o seu desejo quanto a participar ou 

a se retirar dela, por meio da utilização de um termo de assentimento, sempre 

que tenha condições de avaliar e decidir sobre as informações recebidas.  

Art. 24. O ensaio clínico com mulheres grávidas será precedido 

por pesquisa semelhante com mulheres fora do período gestacional, exceto 

quando a gestação for o objeto fundamental da pesquisa e, em qualquer caso, 

desde que acarrete risco previsível mínimo à saúde da gestante e do 

nascituro. 
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES DO PATROCINADOR E DO 

INVESTIGADOR 

Art. 25. Constituem responsabilidades do patrocinador:  

I – a implementação e a manutenção da garantia de qualidade e 

dos sistemas de controle de qualidade, com base nos POP escritos, a fim de 

garantir que a pesquisa seja conduzida e os dados sejam gerados, 

documentados e relatados em observância ao protocolo, à boa prática clínica 

e às exigências do regulamento; 

II – o estabelecimento do contrato entre as partes envolvidas na 

pesquisa; 

III – o controle de qualidade de cada estágio de tratamento dos 

dados, visando a garantir a confiabilidade e o correto processamento;  

IV – a manutenção da qualidade e da integridade dos dados da 

pesquisa, ainda que tenha transferido algumas ou todas as suas obrigações e 

funções a ela relacionadas para uma ORPC; 

V – a seleção dos investigadores e das instituições executoras 

da pesquisa, considerando a devida qualificação necessária para a condução 

e supervisão dela; 

VI – a verificação de que o participante da pesquisa tenha 

autorizado o acesso direto a seus registros médicos originais, para fins de 

monitoramento, auditoria, revisão pelo CEP ou instância nacional de 

controle de revisão ética de pesquisa clínica e inspeção da autoridade 

sanitária; 
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VII – a pronta notificação ao investigador, instituição executora, 

CEP, instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa clínica e 

autoridade sanitária sobre descobertas que possam afetar adversamente a 

segurança do participante da pesquisa, comprometer a condução da pesquisa 

ou afetar a aprovação concedida pelo CEP; 

VIII – a expedição de relatório sobre as reações adversas ao 

medicamento ou produto sob investigação consideradas graves ou 

inesperadas, dando conhecimento aos investigadores, instituições 

envolvidas, CEP, instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa 

clínica e autoridade sanitária; 

IX – a seleção e a capacitação dos monitores e auditores; 

X – o monitoramento adequado da pesquisa;  

XI – a pronta comunicação aos investigadores, instituição 

executora, CEP, instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa 

clínica e autoridade sanitária, das razões da suspensão ou do término 

prematuro da pesquisa, quando for o caso. 

§ 1º Aplicam-se às ORPC as responsabilidades do patrocinador 

dispostas no caput. 

§ 2º A critério do patrocinador, poderá ser constituído um 

comitê independente de monitoramento para assessorar a condução e a 

avaliação periódica da pesquisa clínica.  

Art. 26. São responsabilidades do investigador:  

I – ter e comprovar qualificação e experiência necessárias para 

assumir a responsabilidade pela adequada condução da pesquisa; 

II – ter conhecimento e obedecer às normas de boas práticas 

clínicas e às exigências regulatórias; 
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III – submeter a documentação da pesquisa à aprovação do CEP, 

inclusive as eventuais emendas;  

IV – selecionar pessoas qualificadas para o desempenho das 

tarefas relacionadas à pesquisa; 

V – garantir os recursos adequados para a condução da 

pesquisa; 

VI – indicar o médico investigador ou subinvestigador, ou 

odontólogo, conforme o caso, para ser o responsável pelas decisões médicas, 

ou odontológicas, relacionadas à pesquisa, quando se tratar de ensaio clínico; 

VII – assegurar, quando se tratar de ensaio clínico, o 

acompanhamento clínico dos participantes de pesquisa durante a condução 

do estudo e após o seu término, pelo prazo e nas condições definidos no 

protocolo aprovado pelo CEP; 

VIII – conduzir a pesquisa em observância ao protocolo 

aprovado pelo CEP; 

IX – disponibilizar, quando solicitado, o acesso direto aos 

registros e documentos da pesquisa para o monitor, auditor, CEP, instância 

nacional de controle de revisão ética de pesquisa clínica e autoridade 

sanitária; 

X – permitir o monitoramento e a auditoria da pesquisa pelo 

patrocinador e contribuir para eles, bem como para as inspeções da 

autoridade sanitária, da instância nacional de controle de revisão ética de 

pesquisa clínica e do CEP que a tenha aprovado; 

XI – apresentar os relatórios parciais e os resumos escritos da 

pesquisa, anualmente, ao CEP, ou sempre que solicitado pela instância de 

revisão ética de pesquisa clínica que a tenha aprovado; 
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XII – comunicar prontamente ao patrocinador, à autoridade 

sanitária, à instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa clínica 

e ao CEP todos os eventos adversos graves ou inesperados; 

XIII – armazenar os registros e documentos da pesquisa por 

prazo de, no mínimo, cinco anos. 

CAPÍTULO V 

DA FABRICAÇÃO, DA IMPORTAÇÃO E DO USO DE 

MEDICAMENTOS, PRODUTOS E DISPOSITIVOS MÉDICOS 

EXPERIMENTAIS E PLACEBO 

Art. 27. Para fins de ensaio clínico, a importação, a fabricação 

e o uso de medicamentos, produtos e dispositivos médicos experimentais 

devem ser autorizados pela autoridade sanitária, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. O uso dos produtos especificados no caput 

deve ser feito na forma autorizada pelo CEP, de acordo como o protocolo da 

pesquisa aprovado. 

Art. 28. Os medicamentos, produtos e dispositivos médicos 

experimentais serão acondicionados, armazenados e descartados nos termos 

do regulamento. 

Art. 29. A utilização exclusiva de placebo só é admitida quando 

inexistirem métodos comprovados de profilaxia, diagnóstico ou tratamento 

para a doença objeto da pesquisa clínica. 
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CAPÍTULO VI 

DA CONTINUIDADE DO TRATAMENTO PÓS-ENSAIO CLÍNICO 

Art. 30. Ao término da pesquisa, o patrocinador garantirá aos 

participantes da pesquisa o fornecimento gratuito, e por tempo 

indeterminado, do medicamento experimental que tenha apresentado maior 

eficácia terapêutica e relação risco/benefício mais favorável que o tratamento 

de comparação, sempre que o medicamento experimental for considerado 

pelo médico assistente a melhor terapêutica para a condição clínica do 

participante da pesquisa. 

§ 1º O acesso ao medicamento experimental especificado no 

caput também será garantido no intervalo entre o término da participação 

individual e o final do estudo, de acordo com análise devidamente justificada 

do médico assistente, podendo o acesso ser dado por meio de extensão do 

estudo. 

§ 2º O uso de medicamento experimental fora do contexto do 

ensaio clínico, conforme disposto no caput, obedecerá às normas 

estabelecidas no regulamento. 

§ 3º O fornecimento gratuito do medicamento ou produto objeto 

da pesquisa, conforme estabelecido no caput, só poderá ser interrompido nas 

seguintes situações:  

I – decisão do próprio participante da pesquisa ou, quando este 

não puder expressar validamente sua vontade, pelos sujeitos especificados 

no art. 23, I, desta Lei; 
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II – cura da doença ou do agravo à saúde alvos da pesquisa, 

comprovado por laudo do médico assistente do participante da pesquisa; 

III – quando o seu emprego não trouxer benefício ao 

participante da pesquisa, considerando-se a relação risco/benefício fora do 

contexto da pesquisa clínica, devidamente documentado pelo médico 

assistente do participante da pesquisa; 

IV – impossibilidade de obtenção ou fabricação, por questões 

técnicas ou de segurança, devidamente justificadas; 

V – quando o medicamento estiver sendo regularmente 

comercializado ou fornecido gratuitamente pelo sistema público de saúde. 

§ 4º Para atender ao disposto no caput, a importação e a 

dispensação do medicamento experimental para uso fora do contexto da 

pesquisa clínica devem ser previamente autorizadas pela autoridade sanitária 

competente, nos termos do regulamento, nos termos do regulamento. 

Art. 31. Aplicam-se aos produtos e dispositivos médicos 

experimentais objeto de pesquisa clínica as disposições do art. 30. 

CAPÍTULO VII 

DA UTILIZAÇÃO E DO ARMAZENAMENTO DE DADOS E 

MATERIAL BIOLÓGICO 

Art. 32. O material biológico e os dados obtidos na pesquisa 

clínica serão utilizados exclusivamente para a finalidade prevista no 

respectivo protocolo, exceto quando, no termo de consentimento livre e 

esclarecido, for concedida autorização expressa para que eles possam ser 

utilizados em pesquisas futuras, para fins exclusivamente científicos, e desde 

que observadas as exigências éticas constantes desta Lei. 
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Art. 33. Os materiais biológicos humanos serão armazenados, 

de acordo com o regulamento, em biorrepositórios da instituição executora 

da pesquisa, sob a responsabilidade institucional e sob o gerenciamento do 

pesquisador principal, enquanto a pesquisa estiver em execução. 

§ 1º Excetuam-se da exigência do caput os materiais perecíveis 

cujo armazenamento seja inviável. 

§ 2º Após o término da pesquisa, o armazenamento e 

gerenciamento dos materiais biológicos referidos no caput são de 

responsabilidade exclusiva da instituição executora da pesquisa, mediante a 

constituição de biobanco, credenciado pela autoridade sanitária na forma do 

regulamento. 

§ 3º O envio e armazenamento de material biológico humano 

para centro de estudo localizado fora do País é da responsabilidade do 

patrocinador, observadas as seguintes condições: 

I – observância da legislação sanitária nacional e internacional 

sobre remessa e armazenamento de material biológico; 

II – garantia de acesso e utilização dos dados, para fins 

científicos, aos pesquisadores e instituições nacionais; 

III – observância da legislação nacional, especialmente no 

tocante à vedação de patenteamento e comercialização de material biológico. 

Art. 34. Os dados coletados pela pesquisa serão armazenados 

pela instituição executora da pesquisa, sob a responsabilidade do 

investigador principal, por cinco anos no mínimo. 

§ 1º O armazenamento de dados em centro de estudo localizado 

fora do País é da responsabilidade do patrocinador. 

S
F

/
1

6
8

3
6

.
8

5
3

2
1

-
5

5

76



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE do Senador Aloysio Nunes Ferreira  
 

 
 

§ 2º A alteração do prazo de armazenamento dos dados 

estabelecido no caput deve ser autorizada pelo CEP, mediante solicitação do 

investigador principal. 

Art. 35. A concordância do participante da pesquisa com a 

coleta, o depósito, o armazenamento, a utilização, o descarte de seu material 

biológico, bem como com o envio de seu material biológico e de seus dados 

para centro de estudo localizado fora do País, será formalizado por meio do 

termo de consentimento livre e esclarecido. 

Parágrafo único. O participante da pesquisa, ou seu 

representante legal, a qualquer tempo e sem quaisquer ônus ou prejuízos, 

pode retirar o consentimento de armazenamento e utilização de seu material 

biológico. 

Art. 36. O local onde ocorre a utilização e o armazenamento do 

material biológico contará com sistema de segurança que garanta o sigilo da 

identidade do participante da pesquisa e o respeito à confidencialidade dos 

dados. 

Art. 37. Os estudos com materiais biológicos de origem humana 

devem evitar a discriminação e estigmatização de pessoa, família ou grupo, 

quaisquer que sejam os benefícios auferidos com a pesquisa. 

CAPÍTULO VIII 

DA PUBLICIDADE, DA TRANSPARÊNCIA E DO 

MONITORAMENTO DA PESQUISA CLÍNICA 

Art. 38. A pesquisa clínica será registrada junto à instância 

nacional de controle de revisão ética de pesquisa clínica e terá seus dados 

atualizados em sítio eletrônico de acesso público, nos termos do 

regulamento. 
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Art. 39. O investigador principal enviará anualmente relatório 

sobre o andamento da pesquisa ao CEP que a tenha aprovado. 

Art. 40. O investigador principal encaminhará os resultados da 

pesquisa para publicação em veículo de divulgação científica ou no sítio 

eletrônico de que trata o art. 38. 

§ 1º O investigador principal encaminhará, ao CEP, os resumos 

das publicações e seus dados bibliográficos, para que sejam disponibilizados 

no sítio eletrônico de que trata o art. 38. 

§ 2º Os participantes da pesquisa serão comunicados, pelo 

investigador principal, mediante o emprego de meios adequados e em 

linguagem clara e acessível para leigos, dos resultados da pesquisa de que 

tenham participado. 

Art. 41. As reações ou eventos adversos ocorridos durante a 

pesquisa clínica são de comunicação obrigatória à autoridade sanitária, à 

instância nacional de controle de revisão ética de pesquisa clínica e ao CEP 

que tenha aprovado a pesquisa. 

Art. 42. As violações do protocolo de pesquisa são de 

comunicação obrigatória à instância nacional de controle de revisão ética de 

pesquisa clínica e ao CEP que tenha aprovado a pesquisa. 

Art. 43. A pesquisa clínica em andamento só poderá ser 

descontinuada mediante comunicação imediata das razões da 

descontinuidade à instância de revisão ética de pesquisa clínica que a 

aprovou, devendo o investigador principal entregar àquele colegiado, no 

prazo de trinta dias, relatório circunstanciado com os resultados obtidos até 

o momento da interrupção. 
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CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44. Conduzir pesquisa clínica com seres humanos em 

desconformidade com o disposto nesta Lei constitui infração ética e sujeita 

o infrator às sanções disciplinares previstas na legislação do conselho 

profissional ao qual é vinculado, sem prejuízo das demais sanções civis e 

penais cabíveis. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções 

disciplinares dispostas no caput, os conselhos profissionais competentes 

serão notificados, pelo CEP ou pela instância nacional de controle de revisão 

ética de pesquisa clínica, da infração ética cometida. 

Art. 45. A inobservância do disposto no art. 27, caput; art. 28; 

art. 30, §§ 2º e 4º; art. 33, caput, § 2º, e incisos I e III do § 3º; e art. 41 

constitui infração sanitária, sujeitando o infrator às penalidades previstas na 

Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das demais sanções civis 

e penais cabíveis. 

Art. 46. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 

de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

6
8

3
6

.
8

5
3

2
1

-
5

5

79



EMENDA Nº        – CCT 

Inclua-se o seguinte inciso IV no art. 3º do PLS nº 200, de
2015, renumerando-se o atual  inciso IV e os demais incisos,  a seguinte
redação:

“Art. 3º .....................................................

...................................................................

IV – utilizar, como método de comparação, nas pesquisas que
envolvam a determinação de efetividade, riscos e benefícios de um
novo método terapêutico, diagnóstico ou profilático, os melhores
métodos existentes e disponíveis;

...................................................................”

Justificação

Pela  presente  emenda,  incluímos  um  inciso  no  art.  3º  do
projeto, para contemplar como uma diretriz ética das pesquisas clínicas a
exigência  de  que  o  medicamento  experimental  seja  comparado  com  o
melhor método terapêutico existente.

Senador EDUARDO AMORIM

80



EMENDA Nº        – CCT 

Dê-se ao art. 27 do PLS nº 200, de 2015, a seguinte redação:

 “Art.  27. A utilização  de  placebo  só  é  admitida  quando
inexistirem  métodos  comprovados  de  profilaxia,  diagnóstico  ou
tratamento para a doença objeto da pesquisa clínica.”

Justificação

O uso  de  placebo  em pesquisa  clínica  é  um tema  bastante
polêmico  que  deve  ser  apreciado  de  forma  cuidadosa,  em  face  dos
possíveis danos que isso pode acarretar para o sujeito da pesquisa.

De  fato,  em face  da  existência  de  tratamento  convencional
para a doença objeto do estudo, não é eticamente aceitável deixar pacientes
do grupo controle sem a terapêutica adequada, ministrando-lhes placebo,
que é uma substância inerte, isto é, sem qualquer princípio ativo.

Assim, a emenda que ora apresentamos, ao art. 27 do PLS nº
200, de 2015, visa a permitir o uso do placebo apenas quando não houver
terapêutica disponível. 

Senador EDUARDO AMORIM
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EMENDA Nº        – CCT 

Dê-se ao caput do art. 28 do PLS nº 200, de 2015, a seguinte
redação, suprimindo-se os incisos I e II:

“Art.  28.  Ao  término  da  pesquisa,  o  promotor  ou  o
investigador  promotor  garantirá  aos  sujeitos  da  pesquisa  o
fornecimento  gratuito  do  medicamento  experimental  que  tenha
apresentado maior  eficácia  terapêutica  ou relação risco/benefício
mais  favorável  que  o  tratamento  de  comparação,  sempre  que  o
medicamento experimental for considerado pelo médico assistente
a melhor terapêutica para a condição clínica do sujeito da pesquisa.

.................................................................................”

Justificação

No  intuito  de  eliminar  qualquer  interpretação  errônea  no
sentido de que o projeto retira o direito do sujeito da pesquisa a continuar
recebendo  o  tratamento  experimental  após  o  término  do  estudo,
apresentamos  a  presente  emenda,  tornando-se  prejudicada  a  quinta
emenda que consta do corpo do Relatório do Relator 

Parece-nos adequado que a continuidade (para os sujeitos do
grupo  experimental)  ou  instituição  (para  sujeitos  do  grupo  controle)  do
tratamento  experimental  aos  sujeitos  da  pesquisa  seja  determinada  de
acordo com a avaliação do médico assistente quanto à melhor alternativa
terapêutica ao seu paciente.  Para evitar  que os incisos do art.  28 sejam
interpretados  como  situações  excepcionais  que  ensejam  o  direito  ao
medicamento experimento no pós-estudo, sugerimos a sua supressão.

Com isso, espera-se explicitar de forma mais clara o direito do
sujeito da pesquisa ao medicamento experimental e a responsabilidade do
promotor pelo fornecimento gratuito do medicamento experimental no pós-
estudo,  sempre  que o médico que assiste  o  paciente  julgue que  ele  é  a
terapêutica mais benéfica.

SENADOR EDUARDO AMORIM
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho

EMENDA Nº       – CCT
(ao PLS nº 200, de 2015)

Dê-se ao § 4º do art. 13 do Projeto de Lei do Senado nº 200,
de 2015, a seguinte redação:

“Art. 13. ...................................

................................................

§  4º  No  caso  de  não  aprovação  da  pesquisa,  cabe
recurso,  em primeira  instância,  no prazo de trinta  dias,  ao
próprio  CEP  que  tenha  emitido  o  parecer  e,  em  segunda
instância,  no  prazo  de  trinta  dias,  à  autoridade  sanitária
definida no inciso III do art. 2º desta Lei.”

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo é possibilitar que, em caso de discordância sobre a
decisão  do  CEP, o  pesquisador  responsável  pela  pesquisa  clínica  possa
recorrer a outra instância de decisão – a autoridade sanitária competente.

Sala da Comissão,

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho
Ala Senador Dinarte Mariz, Gabinete 04, Edf. Principal - Senado Federal, Brasília / DF - CEP 70.165-900
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho

SUBEMENDA Nº     – CCT
(à Emenda nº 2-CCJ ao PLS nº 200, de 2015)

Dê-se ao § 3º do art. 7º do PLS nº 200, de 2015, nos termos da
Emenda nº 2-CCJ, a seguinte redação:

“Art. 7º ...................................................

.................................................................

§ 3º A instância de revisão ética deverá assegurar, na
discussão sobre o protocolo, a participação de:

I  –  um  representante  do  grupo  objeto  da  pesquisa
clínica, como membro ad hoc;

II  –  um  consultor  familiarizado  com  a  língua,  os
costumes e as tradições da comunidade específica, quando a
pesquisa envolver população indígena.

................................................................”

JUSTIFICAÇÃO

Para conferir maior legitimidade à decisão tomada pelo CEP, é
importante garantir, na discussão sobre o protocolo de pesquisa, a presença

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho
Ala Senador Dinarte Mariz, Gabinete 04, Edf. Principal - Senado Federal, Brasília / DF - CEP 70.165-900
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de um representante do grupo objeto da pesquisa clínica, qualquer que ele
seja, e não só nos casos de grupos especiais, como consta da Emenda nº 2
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sala da Comissão,

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO

ad2015-11245 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho

EMENDA Nº       – CCT
(ao PLS nº 200, de 2015)

Inclua-se  o  seguinte  §  2º  no  art.  13  do  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  200,  de  2015,  renumerando-se  o  atual  §  2º  e  os  demais
parágrafos:

“Art. 13. ...................................

...................................................

§ 2º A critério da instância de revisão ética competente,
o  investigador  poderá  participar  da  reunião  do  CEP  para
prestar esclarecimentos sobre a pesquisa. 

....................................................”

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente emenda é possibilitar que, a critério do
CEP, o  pesquisador  responsável  preste,  de  forma  presencial,  durante  a
reunião  da  instância  de  revisão  ética  competente  em que se  discutirá  o
protocolo  da  pesquisa  ao  qual  é  vinculado,  os  esclarecimentos  que  se
fizerem necessários.

Com  essa  medida,  pretende-se  possibilitar  uma  melhor
comunicação entre os investigadores e os membros do CEP, de forma a
dirimir  possíveis  dúvidas e agilizar  o processo de análise  e decisão por
parte da instância de revisão ética.

Sala da Comissão,

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho
Ala Senador Dinarte Mariz, Gabinete 04, Edf. Principal - Senado Federal, Brasília / DF - CEP 70.165-900
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho

EMENDA Nº       - CCT
(ao PLS nº 200, de 2015)

Suprimam-se  o  inciso  VII  do  art.  2º  do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 200, de 2015, e, onde houver no texto do projeto, as expressões
“ou pelo comitê de ética independente (CEI)” e “ou CEI”.

JUSTIFICAÇÃO

A  experiência  brasileira  no  controle  ético  das  pesquisas
clínicas  foi  construída  centrada  nos  comitês  de  ética  vinculados  a
instituições  acadêmicas,  de  pesquisa  e  de  saúde,  públicas  ou  privadas.
Cremos  ser  temerário  adotar  um  novo  tipo  de  comitê  de  ética,  não
vinculado a qualquer instituição, uma vez que não resta clara a forma de
constituição dessas instâncias. Vislumbra-se, aqui, a possibilidade de que os
comitês  independentes  se  vinculem  a  empresas  patrocinadoras  com
interesse  comercial  nos  produtos  objeto  dos  estudos  clínicos,  o  que
configuraria grave conflito de interesses. 

Ademais, como a experiência brasileira tem demonstrado bons
resultados com os comitês de ética em pesquisa da forma como eles têm
sido constituídos, não há razão para se instituir novo modelo, ainda não
testado e sujeito a influências indevidas e indesejáveis.

Assim, propomos a supressão da previsão de constituição de
comitês de ética independentes, conforme consta do PLS nº 200, de 2015,
para que sejam preservados o interesse público e dos sujeitos da pesquisa,
que é o compromisso precípuo da revisão ética das pesquisas clínicas.

Sala da Comissão,

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho
Ala Senador Dinarte Mariz, Gabinete 04, Edf. Principal - Senado Federal, Brasília / DF - CEP 70.165-900
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PARECER Nº , DE 2015 
 
 
 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA,  sobre o  Projeto  de 
Lei do Senado nº 200, de 2015, da Senadora Ana    
Amélia e de outros Senadores, que dispõe sobre a 
pesquisa clínica. 

 
 
 
 
 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 
 
 
 
 
 
I – RELATÓRIO 

 
 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 200, de 2015, de autoria da Senhora Senadora Ana Amélia 
e dos Senhores Senadores Waldemir Moka e Walter Pinheiro. 

 
 

Trata-se de projeto de conteúdo bastante substancioso – nove 
capítulos, contendo 42 artigos –, que tem o objetivo de dispor sobre 
princípios, diretrizes e regras para a condução de pesquisas clínicas em 
seres humanos por instituições públicas e privadas, conforme resumem o 
seu art. 1º e ementa. 

 
 

O art. 2º do projeto estabelece, em seus 43 incisos, as 
definições pertinentes à aplicação da norma. 

 
 

As exigências éticas e científicas aplicáveis às pesquisas com 
seres humanos estão relacionadas nos onze incisos do art. 3º do PLS. 

 
 

O art. 4º, que encerra o Capítulo I – Das Disposições Gerais –, 
prevê que o protocolo e o contrato de pesquisa clínica observarão o 
disposto na lei que decorrer do projeto em exame e nas boas práticas 
clínicas, conforme regulamento. 

 
 

O Capítulo II do Projeto trata da Revisão Ética em seis seções, 
prevendo, em suas disposições gerais (Seção I), que a pesquisa clínica 
contará com a aprovação prévia de uma instância de revisão ética com o 
objetivo de garantir a dignidade, a segurança e o bem estar do sujeito da 
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pesquisa e a validade científica dos resultados (art. 5º), devendo ser 
realizada em instância única (art. 6º) e em conformidade com as diretrizes 
fixadas nos sete incisos do seu caput. 

 
 

Os parágrafos do art. 6º vedam a distinção de critérios ou    
procedimentos na análise e no parecer sobre o protocolo de pesquisa que    
tenha  centro  coordenador  no  exterior  ou  conte  com  a  cooperação  ou 
participação  estrangeira  (§  1º)  e  a  participação  dos  integrantes  das 
instâncias de revisão que tenham interesse na pesquisa ou que mantenham 
vínculo com o promotor, com a instituição executora ou com os 
investigadores (§ 2º). 

 
 

A Seção II do Capítulo II trata da instância de revisão ética, 
estabelecendo as suas condições em seis incisos do caput do art. 7º e os 
órgãos que a executarão: o comitê de ética em pesquisa (CEP) ou o comitê 
de ética independente (CEI) (§ 1º do art. 7º), os quais devem ser integrados 
por, no mínimo, cinco membros, sendo, ao menos um, oriundo de área de 
interesse de caráter não científico e, pelo menos um, sem vínculo com a 
instituição ou centro de estudo (§ 2º do art. 7º). 

 
 

Ainda por meio do art. 7º, os seus parágrafos 3º ao 6º, são 
estabelecidas regras para as reuniões do CEP e do CEI, destacando-se as 
atribuições dos seus integrantes e a participação de investigadores com 
ouvintes e para prestar esclarecimentos e, mediante convite, de 
especialistas externos para prestarem assistência qualificada em áreas 
específicas. 

 
 

Dispõe o art. 8º que a instituição que abrigar o CEP ou CEI 
promoverá e apoiará a capacitação dos integrantes das instâncias de revisão 
ética, com especial ênfase nos aspectos éticos e metodológicos envolvidos 
na pesquisa clínica. 

 
 

De acordo com o art. 9º, a atuação da instância de revisão ética 
fica sujeita à fiscalização e ao acompanhamento da autoridade sanitária. 

 
 

A Seção III do Capítulo II trata das responsabilidades da 
instância de revisão ética, as quais estão explicitadas nos sete incisos do art. 
10. 

 
 

A Seção IV, por sua vez, trata do processo de revisão ética, 
relacionando os documentos que devem instruí-lo (incisos de I a VIII do 
art. 11), prevendo, ainda, que os registros relevantes da pesquisa ficarão 
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sob a guarda do CEP ou CEI por até três anos após a sua aprovação e 
disponibilizadas à autoridade sanitária quando houver solicitação 
(parágrafo único do art. 11). 

 
 

Os  demais  artigos  (arts.  12  a  16)  que  integram  a  referida  Seção    
IV  estabelecem,  entre  outras  exigências  a  serem  cumpridas  em  face  do    
processo de revisão ética, o prazo de trinta dias para emissão do parecer 
final e a direção a ser adotada para a sua conclusão, em conformidade com 
os incisos I a IV do § 3º do art. 13, e procedimentos especiais para pesquisa 
clínica de particular relevância para o atendimento a emergência de saúde 
pública (art. 14, caput), cujo parecer final deverá ser proferido no prazo de    
dez dias (art. 14, parágrafo único). 

 
 

O Capítulo III trata da proteção do sujeito da pesquisa em suas 
duas seções – Das disposições gerais (Seção I – arts. 17 ao 20) e Da 
proteção dos sujeitos vulneráveis (Seção II – arts. 21 ao 22). 

 
 

O caput do art. 17 prevê a participação do sujeito da pesquisa 
como voluntária e condicionada à sua autorização expressa, mediante a 
assinatura de termo de consentimento livre e esclarecido. 

 
 

Os parágrafos 1º ao 7º do art. 17 detalham as condições que 
devem reger o termo de consentimento e as informações a serem fornecidas 
ao sujeito da pesquisa, prevendo ainda a retirada do consentimento do 
sujeito da pesquisa, a qualquer tempo, independentemente de justificativa e 
sem qualquer ônus ou prejuízo para quem o fizer. 

 
 

Ao sujeito da pesquisa serão garantidos o anonimato, o sigilo 
das informações (art. 18, caput) e providas as condições para a sua 
privacidade (art. 18, parágrafo único), sendo-lhe vedadas a remuneração ou 
a concessão de qualquer tipo de vantagem por sua participação em ensaio 
clínico (art. 19, caput), não se configurando como remuneração ou 
vantagem o ressarcimento de despesas com transporte ou alimentação e 
outros tipos de ressarcimento, segundo o protocolo da pesquisa (art. 19, § 
1º, incisos I e II). 

 
 

A participação de sujeitos saudáveis em pesquisa de fase 
inicial (Fase I), quando não houver benefícios terapêuticos diretos a esses 
participantes, pode ser remunerada, desde que observe as condições 
previstas nos incisos I a IV do § 2º do art. 19. 
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O caput do art. 20 prevê a indenização do sujeito da pesquisa 
por eventuais danos sofridos em decorrência de sua participação em ensaio 
clínico e, ainda, que o promotor e o investigador principal são responsáveis 
solidários  pelos  danos  causados  ao  sujeito  em  decorrência  de  sua 
participação na pesquisa, bem como por prover a atenção integral à sua    
saúde (parágrafo único do art. 20). 

 
 

Ainda no Capítulo II, a Seção II – Da proteção dos sujeitos 
vulneráveis – estabelece as condições para a participação de criança ou 
adolescente ou de pessoa adulta incapaz de expressar validamente a própria 
vontade, ainda que circunstancialmente, em pesquisa clínica (art. 21) e,    
também, de mulheres grávidas (art. 22). 

 
 

O Capítulo IV trata das responsabilidades do promotor – o 
indivíduo, a empresa, a instituição ou a organização responsável pela 
implementação, gerenciamento ou financiamento da pesquisa clínica (art. 
23, incisos I a XII e §§ 1º e 2º) – e do investigador – a pessoa responsável 
pela condução da pesquisa clínica em uma instituição ou em um centro de 
estudo (art. 24, incisos I a XI). 

 
 

O Capítulo V trata da fabricação, da importação e do uso de 
medicamentos, produtos e dispositivos médicos experimentais e placebo 
(arts. 25 a 27). 

 
 

O Capítulo VI trata da continuidade do tratamento pós-ensaio 
clínico (arts. 28 e 29), cabendo ao Capítulo VII a disciplina da utilização e 
do armazenamento de dados e material biológico (arts. 30 a 34) 

 
 

A publicidade, a transparência e o monitoramento da pesquisa 
clínica são o objeto do Capítulo VIII, por meio dos arts. 35 a 40. 

 
 

Por derradeiro, o Capítulo IX – Das Disposições Finais – prevê 
que ao infrator da lei que decorrer do projeto em exame serão aplicadas as 
sanções previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura 
infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, 
e dá outras providências (art. 41) e estabelece a sua vigência em 180 dias 
após a data de sua publicação (art. 42). 

 
 

Em sua justificação, os autores do PLS em análise observam 
que como os ensaios clínicos são realizados com seres humanos e 
implicam uma intervenção do pesquisador, surge o imperativo ético de 
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proteção  do  sujeito  da  pesquisa,  mediante  a  adoção  de  medidas  que 
garantam a sua dignidade, o seu bem-estar e a sua segurança. 

 
 

Alegam  haver  um  vácuo  legislativo  sobre  o  assunto  e  citam    
Luis Roberto Barroso, hoje, Ministro do Supremo Tribunal Federal, que em    
estudo  intitulado  “Um  sistema  sem  lei:  pesquisas  clínicas  e  ética  em    
pesquisa no Brasil”, conclui que o sistema enfrenta sérios problemas de 
validade jurídica, por falta de lastro legal para as competências exercidas 
e para as providências determinadas. 

 
 

Observam,  ademais,  que   o  processo  de  revisão  ética  adotado    
no País tem sido apontado por diversos pesquisadores nacionais como    
ineficiente, anacrônico e eivado de graves distorções. 

 
 

Entendem, assim, ser urgente a edição de uma lei que 
disponha, de forma inequívoca, sobre os princípios, as diretrizes e as 
regras básicas norteadoras das pesquisas clínicas no País e, sobretudo, 
sobre os ensaios clínicos, que são os estudos em que há uma intervenção 
do pesquisador sobre o sujeito da pesquisa e, por isso mesmo, exigem 
maior preocupação com a proteção desse sujeito. 

 
 

O PLS deverá ainda ser examinado pela Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e pela Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta a decisão terminativa. 

 
 

No quinquídio previsto regimentalmente, o projeto  não 
recebeu emendas que poderiam ser apresentadas à primeira Comissão, no 
caso, esta CCJ. 

 
 
II – ANÁLISE 

 
 

Por força do disposto no art. 101, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), cabe a esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ) opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade, 
e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas. 

 
 

A matéria que é objeto do PLS em exame – princípios, 
diretrizes e regras para a condução de pesquisas clínicas em seres humanos 
por instituições públicas ou privadas – insere-se na competência legislativa 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, tendo em vista 
tratar de proteção e defesa da saúde, a teor do disposto no art. 24, inciso 
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XII, e de ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação, do 
inciso IX do mesmo dispositivo da Constituição Federal, limitando-se a 
União a estabelecer normas gerais (§ 1º). 

 
 

Não  há  dúvida  de  que  a  disciplina  legal  sobre  pesquisa  clínica    
em seres humanos deva ser tratada em legislação nacional, portanto, norma    
geral  aplicável  a  todos  os  entes  da  Federação:  União,  Estado,  Distrito 
Federal e Municípios. 

 
 

Tal   assunto   não   pode   receber   tratamento   diferenciado   dentro    
do território nacional, mediante legislação específica local, pois envolve a    
integridade  física  da  pessoa  humana,  cuja  sua  saúde  é  tutelada  pelo  Estado    
em absoluta condição de igualdade para todos os brasileiros, haja vista seu 
integral vínculo com o direito à vida, que é a própria essência da República 
e do Estado Democrático de Direito, conforme estatuiu a Carta de 1988, 
logo em seu artigo introdutório e expressamente mencionado no caput do 
seu art. 5º, que estabelece os direitos individuais. 

 
 

Quanto ao exame do mérito do PLS, que deve ser feito com 
mais propriedade, em seguida, pela CCT e CAS, que detêm as atribuições 
regimentais específicas para tratar do seu conteúdo quanto aos benefícios 
que a sua aprovação pode trazer, ou não, para a sociedade brasileira, 
reconhecemos que o assunto carece de legislação que garanta aos sujeitos 
da pesquisa a preservação de sua saúde. 

 
 

Entendemos que as medidas propostas por meio do PLS 
objetivam colmatar e sistematizar a parca e insuficiente legislação sobre o 
tema, devendo constituir proteção ao sujeito da pesquisa clínica e contribuir 
para o desenvolvimento científico e tecnológico na área da saúde, 
facilitando o acesso da população aos benefícios advindos do avanço do 
conhecimento. 

 
 

Os princípios éticos orientadores da matéria, conforme 
preconizados pelos principais documentos internacionais – como o Código 
de Nuremberg; a Declaração de Helsinque; o Relatório Belmont; e as 
Diretrizes Éticas Internacionais para Pesquisas Envolvendo Seres Humanos 
–, foram observados pela proposição. 

 
 

O respeito pelas pessoas, princípio ético fundamental e 
consubstanciado no reconhecimento de sua autonomia e capacidade de 
fazer as próprias escolhas e tomar as próprias decisões, está garantido por 
meio da exigência de assinatura de um termo de consentimento livre e 
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esclarecido  para  participar  da  pesquisa, inclusive  para  aqueles cuja 
autonomia está comprometida – crianças, adolescentes e adultos incapazes 
–, quando o consentimento deve ser dado pelo seu responsável legal. 

 
 

O  princípio  da  beneficência,  que  se  expressa  pela  necessidade    
de se evitar causar dano ao sujeito (não-maleficência) e por maximizar os    
benefícios,  está  também  contemplado  no  texto  da  proposição.  É  esse 
princípio que impõe a responsabilização do pesquisador pelo bem-estar 
físico, mental e social do participante, no que estiver relacionado ao estudo. 
O projeto contém dispositivos que visam a proteger a saúde do sujeito da 
pesquisa, mediante a garantia de assistência médica, com pessoal    
qualificado, durante toda a execução do estudo; a garantia de acesso ao    
medicamento experimental pós-estudo, quando ele se mostrar mais 
benéfico e indispensável para a continuidade do tratamento do sujeito após 
o término da pesquisa. 

 
 

As demais questões essenciais para assegurar a condução das 
pesquisas clínicas à luz da ética também estão contempladas na proposição, 
a exemplo de: exigência da revisão ética por parte de comitês de ética em 
pesquisa, com independência e autonomia, e com controle social; liberdade 
para o participante se retirar a qualquer momento da pesquisa, segundo sua 
vontade; condução da pesquisa por equipe constituída de pessoas 
cientificamente qualificadas e de forma a evitar sofrimento e danos 
desnecessários; suspensão dos procedimentos quando se evidenciar 
possibilidade de dano, invalidez ou morte; obrigatoriedade de dar 
publicidade aos resultados; teste de novos métodos terapêuticos 
comparando-os com os melhores métodos existentes etc. 

 
 

O pagamento ao sujeito da pesquisa de fase I, em caso de 
pessoa saudável, previsto pelo projeto, não configura afronta ao princípio 
da dignidade da pessoa humana, da autonomia e da beneficência, uma vez 
que estão resguardadas a necessidade de assinatura do termo de 
consentimento e a necessidade de revisão ética da pesquisa por comitês 
independentes, além de estarem previstas regras para impedir a 
mercantilização do corpo humano e intervenções que possam ser danosas 
ao sujeito da pesquisa. 

 
 

No entanto, cremos ser possível aprimorar a proposição, para 
harmonizá-la e torná-la mais compatível com as Diretrizes Éticas 
Internacionais para Pesquisas Biomédicas Envolvendo Seres Humanos, que 
regulam a pesquisa clínica na maioria dos países – Estados Unidos, 
Canadá, União Europeia, America Latina etc. 
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É o caso, por exemplo, de prever explicitamente a observância 
do equilíbrio de gênero na composição dos comitês de ética e do controle 
social; garantir a máxima independência dos comitês de ética; explicitar a 
responsabilidade  do  investigador  em  prestar  os  cuidados  médicos  aos 
participantes  da  pesquisa  durante  toda  a  sua  execução;  conferir  maior 
proteção ao sujeito da pesquisa em caso de uso de placebo; e eliminar 
ambiguidades  que  possam  comprometer  o  direito  de  acesso  do  participante  
ao medicamento experimental no pós-estudo.Concluímos, por conseguinte, 
que  é  conspícuo  o  mérito  do  projeto,  com  as  alterações  sugeridas,  não  
havendo óbice de natureza constitucional, jurídico, regimental e de técnica 
legislativa à sua aprovação. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 200, de 2015, com as emendas a seguir indicadas. 

EMENDA Nº 1– CCJ 

Dê-se aos incisos VII e VIII do art. 2º do PLS nº 200, de 2015, 
a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................... 
.................................................................. 

VII – comitê de ética independente (CEI): organização 
independente constituída por colegiado interdisciplinar, que inclui 
profissionais médicos, cientistas e membros não médicos e não 
cientistas, representantes da sociedade civil e de grupos especiais, 
responsável por assegurar a proteção dos direitos, da segurança e 
do bem-estar dos sujeitos da pesquisa clínica, mediante a revisão 
ética dos protocolos de pesquisa; 

VIII ‒ comitê de ética em pesquisa (CEP): colegiado 
vinculado a instituição pública ou privada que realiza pesquisa 
clínica, de composição interdisciplinar, que inclui profissionais 
médicos, cientistas e membros não médicos e não cientistas, 
representantes da sociedade civil e de grupos especiais, responsável 
por assegurar a proteção dos direitos, da segurança e do bem-estar 
dos sujeitos da pesquisa clínica, mediante a revisão ética dos 
protocolos de pesquisa; 

...............................................................” 
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EMENDA Nº 2– CCJ 

Dê-se ao art. 7º do PLS nº 200, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 7º ..................................................... 

I  –  ter  composição  multidisciplinar  e  com  equilíbrio  de 
gênero, com número suficiente de membros, para que, no conjunto, 
tenha  a  qualificação   e  a  experiência   necessárias  para  revisar  e  
avaliar   os   aspectos   médicos,   científicos   e   éticos   da   pesquisa  
proposta; 

................................................................... 

civil; 

§ 2º ...........................................................

.................................................................. 

II – um membro, pelo menos, representante da sociedade 

 
................................................................. 

§ 3º Em caso de pesquisa que envolva grupo especial, a
instância de revisão ética deverá assegurar, na discussão sobre o 
protocolo, a participação de: 

I – um representante do referido grupo, como membro ad 
hoc; 

II – um consultor familiarizado com a língua, os costumes e 
as tradições da comunidade específica, quando a pesquisa envolver 
população indígena. 

§ 4º A deliberação sobre a adequação ética da pesquisa
clínica deve ocorrer em reunião previamente marcada, que conte 
com quórum mínimo, conforme definido no documento descritivo 
dos procedimentos operacionais do CEP ou CEI. 

§ 5º Apenas aos membros efetivos e ad hoc do CEP ou CEI é
lícito emitir parecer e deliberar sobre a adequação ética das 
pesquisas clínicas submetidas ao comitê. 

§ 6º Membros do CEP ou CEI poderão convidar especialistas
externos para prestarem assistência qualificada  em áreas 
específicas.” 

EMENDA Nº 3– CCJ 
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Inclua-se o seguinte inciso IX no art. 24 do PLS nº 200, de 
2015, renumerando-se o atual inciso IX e os demais incisos: 

“Art. 24. ................................................... 
................................................................... 

IX – assegurar o acompanhamento clínico dos sujeitos da 
pesquisa durante a condução do estudo e após o seu término, pelo 
prazo e nas condições definidos no protocolo aprovado pelo CEP 
ou CEI; 

...................................................................” 

EMENDA Nº 4– CCJ 

Dê-se ao art. 27 do PLS nº 200, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 27. A utilização de placebo só é admitida quando 
inexistir tratamento convencional para a doença objeto da pesquisa 
clínica ou em casos excepcionais, para atender exigência 
metodológica justificada, desde que não implique riscos adicionais 
de dano grave ou irreversível para o sujeito da pesquisa.” 

EMENDA Nº 5– CCJ 

Dê-se ao art. 28 do PLS nº 200, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 28. Ao término da pesquisa, o promotor ou o 
investigador promotor garantirá aos sujeitos da pesquisa o 
fornecimento gratuito do medicamento experimental que tenha 
apresentado maior eficácia terapêutica ou relação risco/benefício 
mais favorável que o tratamento de comparação, sempre que 
presente uma das seguintes situações: 

I – risco de morte ou de agravamento clinicamente relevante 
da doença; 

II – ausência de alternativa terapêutica satisfatória no País 
para a condição clínica do sujeito da pesquisa, a critério do médico 
assistente.” 

................................................................................................ 

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2015.

Senador José Maranhão, Presidente

   Senador Eduardo Amorim, Relator 
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PARECER Nº        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 433, de 2013, do 

Senador Vital do Rêgo, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade e gratuidade da identificação de 

chamadas nas linhas fixas e móveis para que o 

usuário possa identificar a origem da chamada e 

altera o inciso VI e inclui o inciso XIII ao art. 3º e 

altera o art. 4º para inclusão do inciso IV, da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997, para garantir a 

identificação do número de acesso nas chamadas 

realizadas por meio da rede telefônica. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO: 

I – RELATÓRIO 

Em cumprimento ao rito legislativo, encontra-se sob exame da 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 

(CCT), para decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 433, de 

2013, de autoria do Senador Vital do Rêgo. 

A proposição visa a tornar obrigatória e gratuita a identificação 

do código de acesso dos assinantes que originam chamadas telefônicas. 

Pretende, dessa forma, evitar a prática de crimes por meio das redes de 

telefonia, bem como coibir abusos nas práticas dos serviços de telemarketing 

e de cobranças. 

Para tanto, prevê as seguintes disposições: 
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a) estabelece, para os usuários de serviços de telecomunicações, 

o direito de conhecer, de forma gratuita, a identificação do 

código de acesso do assinante que originou a chamada telefônica; 

b) institui, para os usuários de serviços de telecomunicações, o 

dever de permitir a identificação do seu código de acesso na 

realização de chamadas telefônicas; 

c) proíbe a oferta de serviços ou equipamentos que 

impossibilitem ou obstruam a identificação dos códigos de 

acesso telefônico pelos usuários; 

d) impõe, para as atividades de serviços de contato com o 

clientes e para ligações telefônicas destinadas ao público em 

geral, a obrigatoriedade da identificação de código de acesso que 

permita o imediato retorno da chamada. 

Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), o projeto recebeu substitutivo que, embora 

tenha modificado substancialmente a forma do projeto original, manteve as 

linhas gerais de seu conteúdo. 

Cumpre ainda informar que, nesta Comissão, não foram 

oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e informática, 

bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, 

portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 
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Por se tratar de decisão terminativa, incumbe a esta CCT 

examinar também os aspectos relativos a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O projeto se mostra alinhado com as disposições constitucionais. 

A vedação ao anonimato, prevista no art. 5º da Constituição Federal, ganha 

efetividade com a identificação obrigatória do código de acesso dos telefones 

que originam as chamadas. Os direitos à privacidade e ao sigilo das 

comunicações também se mantêm intactos, uma vez que apenas o destinatário 

da chamada é informado sobre o código de acesso do assinante que a 

originou. De fato, a disponibilização dessa informação é medida que contribui 

positivamente para se garantir tanto a privacidade quanto a inviolabilidade das 

comunicações, pois evita fraudes diversas que poderiam atingir o usuário do 

telefone chamado. 

Da mesma maneira, não se observa nenhum problema na 

juridicidade da proposição. 

Com relação ao mérito, verifica-se que a proposição garante aos 

usuários da telefonia um direito essencial à segurança de sua comunicação. 

Contribui para evitar o uso das redes de telefonia para a prática de crimes e de 

abusos contra seus usuários. 

Vale destacar que a obrigatoriedade de identificação dos códigos 

de acesso dos telefones que originam chamadas, conforme prevê o projeto, 

não entra em conflito com a garantia de não divulgação do código de acesso 

do assinante, prevista no art. 3º, inciso VI, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, Lei Geral de Telecomunicações (LGT). Isso porque a não divulgação 

do código de acesso do usuário, garantida pela LGT, diz respeito ao direito de 

não ter publicado, por quaisquer meios, o nome do assinante relacionado a seu 

código de acesso. Assim, a LGT protege a privacidade e a segurança dos 

assinantes do serviço de telefonia, impedindo que se conheça o nome do 

assinante de determinado código de acesso ou que, a partir do nome de uma 

pessoa, se obtenha o seu código de acesso telefônico. 

O projeto sob análise em nenhum momento viola esse direito, 

nem mesmo de forma indireta. O nome do assinante permanece 

absolutamente protegido. Apenas se determina a identificação do próprio 
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código de acesso que origina a chamada, e unicamente para o usuário que 

recebe essa específica chamada. Nesse sentido, o projeto se conforma ao 

espírito da LGT de dotar as telecomunicações de mecanismos que propiciem 

segurança e privacidade a seus usuários. 

Do ponto de vista dos custos para as operadoras de telefonia, a 

gratuidade da identificação dos códigos de acesso dos terminais originadores 

das chamadas não terá impacto significativo. A maioria das linhas telefônicas 

ativas hoje já recebe essa identificação sem qualquer custo. 

Com relação ao substitutivo aprovado pela CMA, verifica-se que 

as alterações introduzidas aprimoraram o projeto original. 

Inicialmente, mostra-se interessante não realizar alterações na 

LGT, pois o projeto alcança unicamente os serviços de telefonia, e não as 

telecomunicações em geral.  

Também a exclusão do dever imposto aos usuários de permitir a 

identificação de seu código de acesso se revela oportuna. Esse dever não deve 

ser imposto aos usuários, mas às prestadoras do serviço de telefonia, pois 

essas sempre têm meios de determinar o código de acesso originador da 

chamada. 

Com relação a esse substitutivo, entendemos ser pertinente 

realizar alguns ajustes redacionais, para aprimorar a técnica legislativa, para 

adequar a terminologia utilizada no projeto aos termos consagrados na 

legislação das telecomunicações e para melhor explicitar os direitos que se 

pretende conferir aos usuários da telefonia. 

Por fim, também nos parece apropriado conceder prazo de 

sessenta dias para que as prestadoras de serviços de telefonia possam fazer os 

ajustes em suas redes a fim de dar cumprimento aos dispositivos da lei. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 433, de 2013, na forma da emenda que se segue. 

EMENDA Nº    − CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 433, DE 2013 

Estabelece a obrigatoriedade da identificação dos 

códigos de acesso originadores de chamadas 

telefônicas. 

O CONGRESSSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a obrigatoriedade da identificação dos 

códigos de acesso originadores de chamadas telefônicas. 

Art. 2º As prestadoras de serviços de telefonia fixa ou móvel 

oferecerão aos usuários, sem custo adicional, o serviço de identificação do 

código de acesso originador da chamada.  

Art. 3º São vedadas a oferta e a comercialização de produtos ou 

serviços que tenham por objetivo impossibilitar ou dificultar a identificação 

do código de acesso originador da chamada. 

Art. 4º Em todos os contatos telefônicos com consumidores, bem 

como nas ligações de empresas destinadas ao público em geral, será 

informado código de acesso telefônico que permita o imediato retorno da 

chamada, vedado o uso de numerações aleatórias que dificultem a 

identificação do originador da chamada. 

S
F

/
1

5
5

1
2

.
3

3
6

2
5

-
9

8

147



6 

fq2015-01349 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o 

infrator às sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, 11 de setembro de 

1990, e no art. 173 da Lei nº 9.472, de 17 de julho de 1997, sem prejuízo de 

outras constantes de regulamentos específicos, respondendo solidariamente a 

empresa contratante no caso de o contato telefônico ser realizado por empresa 

terceirizada. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº 1 - CMA (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 433, DE 2013 

Proíbe  o  bloqueio  de  identificação  de  chamadas
telefônicas e a cobrança adicional por esse serviço. 

Art. 1º Os fornecedores de serviços de telefonia fixa ou móvel não
poderão oferecer serviço que impossibilite ou dificulte a identificação de
chamadas pelos usuários.

Art.  2º Não poderá ser cobrado valor  adicional  pelo serviço de
identificação do número originador da chamada em ligações telefônicas.

Art. 3º Em todos os contatos telefônicos com consumidores, bem
como nas ligações de empresas destinadas ao público em geral, deverá
ser  informado  número  de  telefone  que permita  o  imediato  retorno  da
chamada,  vedado  o  uso  de  numerações  aleatórias  que  dificultem  a
identificação do chamador. 

Art.  4º O descumprimento do disposto  Lei  sujeita  o  infrator  às
sanções previstas não artigo 56 da Lei n.º 8.078, de 1990, sem prejuízo de
outras  constantes  de  regulamentos  específicos,  respondendo
solidariamente a empresa contratante no caso de o contato telefônico ser
realizado por empresa terceirizada. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 18 de fevereiro de 2014

Senador Blairo Maggi, Presidente

Senador Ivo Cassol, Relator
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Nº 433, DE 2013 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade e gratuidade da 
identificação de chamadas nas linhas fixas e móveis para 
que o usuário possa identificar a origem da chamada e 
altera o inciso VI e inclui o inciso XIII ao art. 3º e altera o 
art. 4º para inclusão do inciso IV, da Lei n.º 9.472, de 16 
de julho de 1997, para garantir a identificação do número 
de acesso nas chamadas realizadas por meio da rede 
telefônica. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
  
 Art. 1º Esta Lei proíbe as concessionárias, autorizatarias e permissionárias do 
serviço de telefonia fixo e móvel de oferecerem o serviço de bloqueio de identificação de 
chamadas para todas as linhas telefônicas. 
 Art. 2º A identificação do código de acesso do usuário chamador das ligações será 
gratuita, incluindo-se as chamadas recebidas por telefones celulares pré pagos. 
 Art. 3º  Acrescente-se à Lei nº 9.472, de 16 de junho de 1997, o inciso XIII ao seu 
artigo 3º, com a seguinte redação: 
  “art. 3º  ............................................................................................ 
  XIII – a conhecer a identificação do número telefônico que está fazendo uma  
ligação para seu telefone”. 
 Art. 4º Acrescente-se à Lei nº 9.472, de 16 de junho de 1997, o inciso IV ao seu 
artigo 4º, com a seguinte redação: 
  “Art. 4º .............................................................................................. 
  IV – permitir a identificação de seu número de acesso nas chamadas 
realizadas por meio da rede telefônica. 
  §1º As empresas que fornecem o serviço de telefonia fixa e móvel não 
poderão   oferecer a seus usuários, sob nenhuma forma, serviço ou 
equipamento que impossibilite ou obstrua a identificação das chamadas pelos usuários.” 
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 Art. 5º Todas as atividades de serviço de contato ao cliente, bem como ligações de 
empresas destinadas ao público em geral, deverão identificar o número e telefone fixo de 
origem da ligação, que permita o imediato retorno da chamada, vetado o uso de 
numerações aleatórias que dificultem a identificação do chamador. 
§ 1º A inobservância das condutas descritas nesta Lei ensejará aplicação das sanções 
previstas não artigo 56 da Lei n.º 8.078, de 1990, sem prejuízo das constantes dos 
regulamentos específicos dos órgãos e entidades reguladoras. 
§ 2º No caso do serviço de contato ao cliente ser prestado por conta de empresas 
especializadas, a empresa contratante será responsável solidária pela punição. 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIÇÃO 

 
 Nos últimos 20 anos o crescimento vertiginoso das telecomunicações criou novos 
paradigmas e incluiu milhões de pessoas no mundo digital. 
 Estes avanços tecnológicos não foram devidamente acompanhados por uma 
legislação que preserve a segurança do cidadão e os direitos do consumidor. 
 Prova disto é que nesta casa tramitam diversos projetos com propósito semelhante, 
o que reflete a preocupação da sociedade para que a evolução e o uso das 
telecomunicações estejam em harmonia com a segurança do cidadão. 
 Refiro-me à questão das ligações sem identificação do número de origem da 
chamada.  
 Se por um lado a Lei Geral de Telecomunicações preserva o direito dos dados das 
comunicações telefônicas, com o direito da não divulgação do seu código de acesso, este 
não pode ser confundido com a necessária identificação do número chamador, sob pena 
dos graves danos à população. Cabendo destacar que a mesmo a no caso da garantia 
constitucional da livre manifestação do pensamento, é vedado o anonimato.  
 Sabemos que o crime organizado tem se utilizado em larga escala deste recurso, 
assim como estelionatários, chantagistas e malfeitores, que procuram aterrorizar suas 
vítimas sob o manto do anonimato. 
 Lembro-me de alguns casos de cidadãos que vieram a falecer de infarto durante o 
golpe do sequestro por telefone, acreditando que o suposto sequestrador estivesse de 
fato com um ente querido. Se o número do telefone fosse identificado, as autoridades 
policiais poderiam agir de forma rápida e eficiente para rastrear e prender os meliantes. 
 Infelizmente, pela legislação atual, e que se procura ora reformar, o cidadão 
precisa ingressar com denúncia a fim de obter o número de origem da chamada, o que é 
totalmente ineficaz, pois tal procedimento demanda muito tempo, enquanto o bandido tem 
por hábito mudar de celular rotineiramente. Assim, a autoridade policial fica 
impossibilitada de chegar ao autor do crime. 
 Existe ainda outro setor no qual as ligações do tipo “restrito” ou “não identificado” 
trazem prejuízo aos direitos do cidadão e do consumidor, com o agravante de 
contribuírem para degradação da qualidade das redes celulares. 
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 Trata-se da prática de empresas de Call Center em geral, telemarketing e 
cobrança, que utilizam em larga escala este tipo de ligação bloqueada. Vejamos seus 
principais aspectos nocivos: 
 
 1 – LIGAÇÕES RESTRITAS FAVORECEM O DESCUMPRIMENTO DA LEI DO 
SAC 

Empresas de Call Center querem burlar a Lei n.º 6.523/2008 (LEI DO SAC) ao 
utilizar o anonimato. Desta forma o cidadão, sem acesso ao número que originou a 
chamada, fica impossibilitado de reclamar contra abusos. O bloqueio do BINA favorece 
campanhas de telemarketing agressivas, ignora as leis de bloqueio de ligações de 
telemarketing, facilita o assedio moral de empresas de cobranças que afrontam o Codigo 
de Defesa do Consumidor, em seus artigos 42 e 71. 
 Muitos brasileiros, talvez milhões, evitam atender ligações restritas. Vale citar 
projeto aprovado em 2011 pela Câmara Municipal de foz do Iguaçu, de autoria do 
Vereador Sérgio Beltrame, que afirmou: “Houve casos em que a pessoa perdeu uma 
consulta médica e até mesmo o direito de aquisição da casa própria, porque o servidor 
(de um órgão público municipal) afirmou ter ligado várias vezes para o interessado e não 
foi atendido, nem obteve retorno”. O Call Center que fazia as ligações do município usava 
ligações restritas. 
 
 Prova que esta situação atinge um nível crítico é a ação proposta pelo PROCON-
SP na 2ª Vara de Fazenda pública da capital paulista, que exige que as ligações de 
telemarketing identifiquem o número de origem, e mais, que estes números não sejam 
aleatórios, para que o usuário possa retornar a ligação ou para que possa identificar o 
número do telefone e se defenda de atitudes ofensivas. 
 
 2 – DESVIO DE LIGAÇÕES CONTRIBUEM PARA A DETERIORAÇÃO DAS 
REDES CELULARES 

As ligações do tipo RESTRITO e NÃO IDENTIFICADAS são realizadas através de 
um artifício que consiste em burlar a rede de telefonia fixa e desviar o tráfego para 
celulares. 

As empresas de Call Center que assim procedem, ao invés de utilizarem suas 
linhas fixas para realização das chamadas, usam centenas de CHIPs de operadoras 
celulares, instaladas em equipamentos conectados ao PABX. Somente assim conseguem 
enviar as chamadas do tipo “RESTRITO”. A ANATEL classifica estas ligações como by-
pass da rede fixa.   
 Assim, para consumar o logro contra o consumidor, ao invés de realizar as ligações 
a partir de um telefone fixo com número identificado no PABX, estes equipamentos de 
CHIPs ocupam centenas de canais na mesma antena celular, prejudicando a qualidade 
da rede móvel da região onde está localizada a empresa de Call Center. 
 Aqueles que moram ou possuem escritórios em regiões vizinhas a estas empresas 
de call center sofrem muito para conseguir completar uma ligação, pois enquanto o 
cidadão tenta fazer uma simples chamada em seu celular, ele estará competindo com 
centenas de ligações simultâneas feitas pela empresa de Call Center através dos CHIPs 
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instalados nos equipamentos de by pass. Centenas de reclamações foram protocoladas 
na ANATEL por usuários que não conseguem usar o celular em determinadas regiões, 
bem como pelas operadoras móveis que alegam que em determinados locais a falta de 
sinal é provocada por este tipo de fraude, já identificada acima como by pass. 
 No intuito de consolidar as manifestações anteriormente apresentadas na casa, 
bem como consolidar os diferentes tipos de abordagem do problema, é que submeto a 
meus pares o presente Projeto de Lei. 
 As manifestações anteriores buscavam coibir o aspecto criminoso da ligação 
restrita. Este projeto busca uma solução mais ampla, que proteja também o consumidor e 
instaure punição às empresas que contratarem serviços de Call Center que insistirem em 
burlar a Lei, sempre que dificultarem a identificação de sua chamada ou o retorno da 
mesma, através do uso de numeração falsa ou sem retorno. 

 
 

Senador VITAL DO RÊGO 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

Regulamento  

(Vide Emenda Constitucional nº 8, de
1995) 

Dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e funcionamento de
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das políticas 
estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços 
de telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 
fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de 
órbita e espectro de radiofreqüências.  

Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 
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I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 
razoáveis, em condições adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços 
de interesse público em benefício da população brasileira; 

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 
incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência 
dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e 
industrial, em ambiente competitivo; 

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as metas 
de desenvolvimento social do País. 

Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 
regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e 
preços; 

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições 
constitucional e legalmente previstas; 

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições 
contratuais; 

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus 
dados pessoais pela prestadora do serviço; 
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X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 
organismos de defesa do consumidor; 

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 

Art. 4° O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de: 

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações; 

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos por 
prestadora de serviço de telecomunicações. 

Art. 5º Na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações observar-se-
ão, em especial, os princípios constitucionais da soberania nacional, função social da 
propriedade, liberdade de iniciativa, livre concorrência, defesa do consumidor, redução 
das desigualdades regionais e sociais, repressão ao abuso do poder econômico e 
continuidade do serviço prestado no regime público. 

Art. 6° Os serviços de telecomunicações serão organizados com base no princípio da 
livre, ampla e justa competição entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público 
atuar para propiciá-la, bem como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e 
reprimir as infrações da ordem econômica. 

Art. 7° As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de 
telecomunicações, quando não conflitarem com o disposto nesta Lei. 

§ 1º Os atos envolvendo prestadora de serviço de telecomunicações, no regime público 
ou privado, que visem a qualquer forma de concentração econômica, inclusive mediante 
fusão ou incorporação de empresas, constituição de sociedade para exercer o controle de 
empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, ficam submetidos aos controles, 
procedimentos e condicionamentos previstos nas normas gerais de proteção à ordem 
econômica. 

§ 2° Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos à apreciação do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por meio do órgão regulador. 

§ 3º Praticará infração da ordem econômica a prestadora de serviço de telecomunicações 
que, na celebração de contratos de fornecimento de bens e serviços, adotar práticas que 
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possam limitar, falsear ou, de qualquer forma, prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa. 

LIVRO II 

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

TÍTULO I 

DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR 

Art. 8° Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da 
Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e 
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das 
telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades 
regionais. 

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, também, 
com um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e 
uma Ouvidoria, além das unidades especializadas incumbidas de diferentes funções. 

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e 
estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira. 

Art. 9° A Agência atuará como autoridade administrativa independente, assegurando-se-
lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua 
competência. 

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento, 
aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional. 

Parágrafo único. A edição do regulamento marcará a instalação da Agência, investindo-a 
automaticamente no exercício de suas atribuições. 

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de até noventa 
dias, a partir da publicação desta Lei, mensagem criando o quadro efetivo de pessoal da 
Agência, podendo remanejar cargos disponíveis na estrutura do Ministério das 
Comunicações. 

Art. 12. Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS, com a finalidade de integrar a estrutura da Agência, 
relacionados no Anexo I. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 
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Art. 13. Ficam criadas as funções de confiança denominadas Funções Comissionadas de 
Telecomunicação - FCT, de ocupação privativa por servidores do quadro efetivo, 
servidores públicos federais ou empregados de empresas públicas ou sociedades de 
economia mista, controladas pela União, em exercício na Agência Nacional de 
Telecomunicações, no quantitativo e valores previstos no Anexo II desta Lei. (Revogado 
pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 1º O servidor investido na Função Comissionada de Telecomunicação exercerá 
atribuições de assessoramento e coordenação técnica e perceberá remuneração 
correspondente ao cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida do valor da Função 
para a qual foi designado. 

§ 2° A designação para Função de Assessoramento é inacumulável com a designação ou 
nomeação para qualquer outra forma de comissionamento, cessando o seu pagamento 
durante as situações de afastamento do servidor, inclusive aquelas consideradas de 
efetivo exercício, ressalvados os períodos a que se referem os incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas a a e, e inciso X do art. 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 3° O Poder Executivo poderá dispor sobre alteração dos quantitativos e da distribuição 
das Funções Comissionadas de Telecomunicação dentro da estrutura organizacional, 
observados os níveis hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o 
respectivo custo global estabelecidos no Anexo II. 

Art. 14. A Agência poderá requisitar, com ônus, servidores de órgãos e entidades 
integrantes da administração pública federal direta, indireta ou fundacional, quaisquer que 
sejam as funções a serem exercidas. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 1º Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à instalação da Agência, as 
requisições de que trata o caput deste artigo serão irrecusáveis quando feitas a órgãos e 
entidades do Poder Executivo, e desde que aprovadas pelo Ministro de Estado das 
Comunicações e pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil. 

§ 2º Quando a requisição implicar redução de remuneração do servidor requisitado, fica a 
Agência autorizada a complementá-la até o limite da remuneração percebida no órgão de 
origem. 

Art. 15. A fixação das dotações orçamentárias da Agência na Lei de Orçamento Anual e 
sua programação orçamentária e financeira de execução não sofrerão limites nos seus 
valores para movimentação e empenho. 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos 
necessários à instalação da Agência, podendo remanejar, transferir ou utilizar saldos 
orçamentários, empregando como recursos dotações destinadas a atividades finalísticas 
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e administrativas do Ministério das Comunicações, inclusive do Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações - FISTEL. 

Parágrafo único. Serão transferidos à Agência os acervos técnico e patrimonial, bem 
como as obrigações e direitos do Ministério das Comunicações, correspondentes às 
atividades a ela atribuídas por esta Lei. 

Art. 17. A extinção da Agência somente ocorrerá por lei específica. 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de 
decreto: 

I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, 
concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado; 

II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público; 

III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço 
prestado no regime público; 

IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios 
intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no contexto 
de suas relações com os demais países, poderá estabelecer limites à participação 
estrangeira no capital de prestadora de serviços de telecomunicações. 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 
interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando 
com independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e 
especialmente: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações; 

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 
coordenação do Poder Executivo; 
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III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado 
das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo 
anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 
telecomunicações no regime público;  

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 
público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no 
regime público, aplicando sanções e realizando intervenções; 

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no 
regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar 
reajustes; 

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 
respectivas normas; 

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, 
fiscalizando e aplicando sanções; 

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado; 

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 
fiscalizando e aplicando sanções; 

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e normas 
por ela estabelecidos; 

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação integrada 
e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais; 

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 
telecomunicações e sobre os casos omissos; 
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XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de 
telecomunicações; 

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria de 
controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as 
pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das Comunicações, 
a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no regime 
público; 

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem como 
quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos 
necessários, na forma em que dispuser o regulamento; 

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso 
ao Conselho Diretor; 

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; 

XXVII - aprovar o seu regimento interno; 

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento da 
política do setor definida nos termos do artigo anterior; 

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, por 
intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; 

XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo anterior, 
submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente 
da República, para aprovação; 
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XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do 
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de 
interesse comum. 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

Capítulo I 

Do Conselho Diretor 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por maioria 
absoluta. 

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto. 

Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão registradas em atas, que ficarão 
arquivadas na Biblioteca, disponíveis para conhecimento geral. 

§ 1º Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do País, ou violar segredo 
protegido ou a intimidade de alguém, os registros correspondentes serão mantidos em 
sigilo. 

§ 2º As sessões deliberativas do Conselho Diretor que se destinem a resolver pendências 
entre agentes econômicos e entre estes e consumidores e usuários de bens e serviços de 
telecomunicações serão públicas, permitida a sua gravação por meios eletrônicos e 
assegurado aos interessados o direito de delas obter transcrições. 

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor: 

I - submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das 
Comunicações, as modificações do regulamento da Agência; 

II - aprovar normas próprias de licitação e contratação; 

III - propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de 
telecomunicações; 

IV - editar normas sobre matérias de competência da Agência; 

V - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela 
prorrogação, transferência, intervenção e extinção, em relação às outorgas para 

167



 13
prestação de serviço no regime público, obedecendo ao plano aprovado pelo Poder 
Executivo; 

VI - aprovar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado; 

VII - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela 
prorrogação, transferência e extinção, em relação às autorizações para prestação de 
serviço no regime privado, na forma do regimento interno; 

VIII - aprovar o plano de destinação de faixas de radiofreqüência e de ocupação de 
órbitas; 

IX - aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, na forma em que 
dispuser o regimento interno; 

X - aprovar o regimento interno; 

XI - resolver sobre a aquisição e a alienação de bens; 

XII - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Fica vedada a realização por terceiros da fiscalização de competência da 
Agência, ressalvadas as atividades de apoio.  

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e 
elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos pelo Presidente 
da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da 
alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos. vedada a 
recondução.(a parte tachada foi suprimida na redação dada ao caput pelo art 36 da Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000) 

Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por 
sucessor investido na forma prevista no artigo anterior, que o exercerá pelo prazo 
remanescente. 

Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de três, quatro, 
cinco, seis e sete anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação. 

Art. 26. Os membros do Conselho Diretor somente perderão o mandato em virtude de 
renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 
disciplinar. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 
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§ 1° Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei da improbidade administrativa, será 
causa da perda do mandato a inobservância, pelo conselheiro, dos deveres e proibições 
inerentes ao cargo, inclusive no que se refere ao cumprimento das políticas estabelecidas 
para o setor pelos Poderes Executivo e Legislativo. 

§ 2° Cabe ao Ministro de Estado das Comunicações instaurar o processo administrativo 
disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da 
República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o 
julgamento. 

Art. 27. O regulamento disciplinará a substituição dos conselheiros em seus 
impedimentos, bem como durante a vacância. 

Art. 28. Aos conselheiros é vedado o exercício de qualquer outra atividade profissional, 
empresarial, sindical ou de direção político-partidária, salvo a de professor universitário, 
em horário compatível. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Parágrafo único. É vedado aos conselheiros, igualmente, ter interesse significativo, direto 
ou indireto, em empresa relacionada com telecomunicações, como dispuser o 
regulamento. 

Art. 29. Caberá também aos conselheiros a direção dos órgãos administrativos da 
Agência. 

Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-conselheiro representar qualquer 
pessoa ou interesse perante a Agência. 

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-conselheiro utilizar informações privilegiadas 
obtidas em decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade 
administrativa. 

Art. 31. O Presidente do Conselho Diretor será nomeado pelo Presidente da República 
dentre os seus integrantes e investido na função por três anos ou pelo que restar de seu 
mandato de conselheiro, quando inferior a esse prazo, vedada a recondução. (Revogado 
pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Art. 32. Cabe ao Presidente a representação da Agência, o comando hierárquico sobre o 
pessoal e o serviço, exercendo todas as competências administrativas correspondentes, 
bem como a presidência das sessões do Conselho Diretor. 

Parágrafo único. A representação judicial da Agência, com prerrogativas processuais de 
Fazenda Pública, será exercida pela Procuradoria. 

Capítulo II 
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Do Conselho Consultivo 

Art. 33. O Conselho Consultivo é o órgão de participação institucionalizada da sociedade 
na Agência. 

Art. 34. O Conselho será integrado por representantes indicados pelo Senado Federal, 
pela Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, pelas entidades de classe das 
prestadoras de serviços de telecomunicações, por entidades representativas dos usuários 
e por entidades representativas da sociedade, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será eleito pelos seus membros e 
terá mandato de um ano. 

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo: 

I - opinar, antes de seu encaminhamento ao Ministério das Comunicações, sobre o plano 
geral de outorgas, o plano geral de metas para universalização de serviços prestados no 
regime público e demais políticas governamentais de telecomunicações; 

II - aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de serviço no regime 
público; 

III - apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor; 

IV - requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no art. 22. 

Art. 36. Os membros do Conselho Consultivo, que não serão remunerados, terão 
mandato de três anos, vedada a recondução. 

§ 1° Os mandatos dos primeiros membros do Conselho serão de um, dois e três anos, na 
proporção de um terço para cada período. 

§ 2° O Conselho será renovado anualmente em um terço. 

Art. 37. O regulamento disporá sobre o funcionamento do Conselho Consultivo. 

TÍTULO IV 

DA ATIVIDADE E DO CONTROLE 

Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios da 
legalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, 
igualdade, devido processo legal, publicidade e moralidade. 
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Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a segurança 
do País, segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais permanecerão 
abertos à consulta do público, sem formalidades, na Biblioteca. 

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das informações 
técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às empresas 
prestadoras dos serviços de telecomunicações, nos termos do regulamento. 

Art. 40. Os atos da Agência deverão ser sempre acompanhados da exposição formal dos 
motivos que os justifiquem. 

Art. 41. Os atos normativos somente produzirão efeito após publicação no Diário Oficial 
da União, e aqueles de alcance particular, após a correspondente notificação. 

Art. 42. As minutas de atos normativos serão submetidas à consulta pública, formalizada 
por publicação no Diário Oficial da União, devendo as críticas e sugestões merecer 
exame e permanecer à disposição do público na Biblioteca. 

Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, será garantida previamente a manifestação 
dos interessados. 

Art. 44. Qualquer pessoa terá o direito de peticionar ou de recorrer contra ato da Agência 
no prazo máximo de trinta dias, devendo a decisão da Agência ser conhecida em até 
noventa dias. 

Art. 45. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República para mandato de dois 
anos, admitida uma recondução. 

Parágrafo único. O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o apoio 
administrativo de que necessitar, competindo-lhe produzir, semestralmente ou quando 
oportuno, apreciações críticas sobre a atuação da Agência, encaminhando-as ao 
Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo, ao Ministério das Comunicações, a outros 
órgãos do Poder Executivo e ao Congresso Nacional, fazendo publicá-las para 
conhecimento geral. 

Art. 46. A Corregedoria acompanhará permanentemente o desempenho dos servidores da 
Agência, avaliando sua eficiência e o cumprimento dos deveres funcionais e realizando os 
processos disciplinares. 

TÍTULO V 

DAS RECEITAS 
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Art. 47. O produto da arrecadação das taxas de fiscalização de instalação e de 
funcionamento a que se refere a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, será destinado ao 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, por ela criado. 

Art. 48. A concessão, permissão ou autorização para a exploração de serviços de 
telecomunicações e de uso de radiofreqüência, para qualquer serviço, será sempre feita a 
título oneroso, ficando autorizada a cobrança do respectivo preço nas condições 
estabelecidas nesta Lei e na regulamentação, constituindo o produto da arrecadação 
receita do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

§ 1º Conforme dispuser a Agência, o pagamento devido pela concessionária, 
permissionária ou autorizada poderá ser feito na forma de quantia certa, em uma ou 
várias parcelas, ou de parcelas anuais, sendo seu valor, alternativamente: 

I - determinado pela regulamentação; 

II - determinado no edital de licitação; 

III - fixado em função da proposta vencedora, quando constituir fator de julgamento; 

IV - fixado no contrato de concessão ou no ato de permissão, nos casos de inexigibilidade 
de licitação. 

§ 2º Após a criação do fundo de universalização dos serviços de telecomunicações 
mencionado no inciso II do art. 81, parte do produto da arrecadação a que se refere o 
caput deste artigo será a ele destinada, nos termos da lei correspondente. 

Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério das Comunicações a sua 
proposta de orçamento, bem como a do FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério 
do Planejamento e Orçamento para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se 
refere o § 5º do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 1º A Agência fará acompanhar as propostas orçamentárias de um quadro demonstrativo 
do planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio 
orçamentário e financeiro nos cinco exercícios subseqüentes. 

§ 2º O planejamento plurianual preverá o montante a ser transferido ao fundo de 
universalização a que se refere o inciso II do art. 81 desta Lei, e os saldos a serem 
transferidos ao Tesouro Nacional. 

§ 3º A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e 
capital da Agência, bem como o valor das transferências de recursos do FISTEL ao 
Tesouro Nacional e ao fundo de universalização, relativos ao exercício a que ela se 
referir. 
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§ 4º As transferências a que se refere o parágrafo anterior serão formalmente feitas pela 
Agência ao final de cada mês. 

Art. 50. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, criado pela Lei n° 
5.070, de 7 de julho de 1966, passará à administração exclusiva da Agência, a partir da 
data de sua instalação, com os saldos nele existentes, incluídas as receitas que sejam 
produto da cobrança a que se refere o art. 14 da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996. 

Art. 51. Os arts. 2°, 3°, 6° e seus parágrafos, o art. 8° e seu § 2°, e o art. 13, da Lei n° 
5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído das 
seguintes fontes:  

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências 
e repasses que lhe forem conferidos; 

b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e rendimentos 
de operações financeiras que realizar; 

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, no 
regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações; 

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de 
telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de 
autorização de serviço, multas e indenizações; 

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência para 
qualquer fim, inclusive multas e indenizações; 

f) taxas de fiscalização; 

g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades, 
organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou 
locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações 
técnicas, inclusive para fins de licitação; 
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j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de produtos e 
pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de 
Telecomunicações; 

l) rendas eventuais." 

"Art. 3° Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de 
universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações 
exclusivamente: 

................................................................................... 

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no 
exercício de sua competência." 

"Art. 6° As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2° são a de instalação e 
a de funcionamento. 

§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 
radiofreqüência, no momento da emissão do certificado de licença para o funcionamento 
das estações. 

§ 2° Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 
radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do funcionamento das estações." 

"Art. 8° A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de 
março, e seus valores serão os correspondentes a cinqüenta por cento dos fixados para a 
Taxa de Fiscalização de Instalação. 

....................................................................................... 

§ 2° O não-pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo de sessenta 
dias após a notificação da Agência determinará a caducidade da concessão, permissão 
ou autorização, sem que caiba ao interessado o direito a qualquer indenização. 

....................................................................................." 

"Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de 
Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia 
Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares." 
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Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento, 
constantes do Anexo I da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da Tabela 
do Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados na Tabela vigorará até que 
nova regulamentação seja editada, com base nesta Lei. 

Art. 53. Os valores de que tratam as alíneas i e j do art. 2° da Lei n° 5.070, de 7 de julho 
de 1966, com a redação dada por esta Lei, serão estabelecidos pela Agência. 

TÍTULO VI 

DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 54. A contratação de obras e serviços de engenharia civil está sujeita ao 
procedimento das licitações previsto em lei geral para a Administração Pública. 

Parágrafo único. Para os casos não previstos no caput, a Agência poderá utilizar 
procedimentos próprios de contratação, nas modalidades de consulta e pregão. 

Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela Agência, observadas as 
disposições desta Lei e, especialmente: 

I - a finalidade do procedimento licitatório é, por meio de disputa justa entre interessados, 
obter um contrato econômico, satisfatório e seguro para a Agência; 

II - o instrumento convocatório identificará o objeto do certame, circunscreverá o universo 
de proponentes, estabelecerá critérios para aceitação e julgamento de propostas, regulará 
o procedimento, indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato; 

III - o objeto será determinado de forma precisa, suficiente e clara, sem especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

IV - a qualificação, exigida indistintamente dos proponentes, deverá ser compatível e 
proporcional ao objeto, visando à garantia do cumprimento das futuras obrigações; 

V - como condição de aceitação da proposta, o interessado declarará estar em situação 
regular perante as Fazendas Públicas e a Seguridade Social, fornecendo seus códigos de 
inscrição, exigida a comprovação como condição indispensável à assinatura do contrato; 

VI - o julgamento observará os princípios de vinculação ao instrumento convocatório, 
comparação objetiva e justo preço, sendo o empate resolvido por sorteio; 
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VII - as regras procedimentais assegurarão adequada divulgação do instrumento 
convocatório, prazos razoáveis para o preparo de propostas, os direitos ao contraditório e 
ao recurso, bem como a transparência e fiscalização; 

VIII - a habilitação e o julgamento das propostas poderão ser decididos em uma única 
fase, podendo a habilitação, no caso de pregão, ser verificada apenas em relação ao 
licitante vencedor; 

IX - quando o vencedor não celebrar o contrato, serão chamados os demais participantes 
na ordem de classificação; 

X - somente serão aceitos certificados de registro cadastral expedidos pela Agência, que 
terão validade por dois anos, devendo o cadastro estar sempre aberto à inscrição dos 
interessados. 

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns poderá ser feita em 
licitação na modalidade de pregão, restrita aos previamente cadastrados, que serão 
chamados a formular lances em sessão pública. 

Parágrafo único. Encerrada a etapa competitiva, a Comissão examinará a melhor oferta 
quanto ao objeto, forma e valor. 

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, o pregão será aberto a quaisquer interessados, 
independentemente de cadastramento, verificando-se a um só tempo, após a etapa 
competitiva, a qualificação subjetiva e a aceitabilidade da proposta: 

I - para a contratação de bens e serviços comuns de alto valor, na forma do regulamento; 

II - quando o número de cadastrados na classe for inferior a cinco; 

III - para o registro de preços, que terá validade por até dois anos; 

IV - quando o Conselho Diretor assim o decidir. 

Art. 58. A licitação na modalidade de consulta tem por objeto o fornecimento de bens e 
serviços não compreendidos nos arts. 56 e 57. 

Parágrafo único. A decisão ponderará o custo e o benefício de cada proposta, 
considerando a qualificação do proponente. 

Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas 
especializadas, inclusive consultores independentes e auditores externos, para executar 
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atividades de sua competência, vedada a contratação para as atividades de fiscalização, 
salvo para as correspondentes atividades de apoio. 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo I 

Das Definições 

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de 
telecomunicação.  

§ 1° Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, 
meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, 
sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza. 

§ 2° Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, 
dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus 
acessórios e periféricos, e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e 
complementam, inclusive terminais portáteis. 

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação 
de informações. 

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-
se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com 
os direitos e deveres inerentes a essa condição. 

§ 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações 
para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse 
direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as 
prestadoras de serviço de telecomunicações. 

Capítulo II 
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Da Classificação 

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de 
telecomunicações classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse 
restrito. 

Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos condicionamentos 
necessários para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo. 

Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de telecomunicações 
classificam-se em públicos e privados. 

Parágrafo único. Serviço de telecomunicações em regime público é o prestado mediante 
concessão ou permissão, com atribuição a sua prestadora de obrigações de 
universalização e de continuidade.  

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo, cuja existência, universalização e continuidade a 
própria União comprometa-se a assegurar. 

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço telefônico fixo 
comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral.  

Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação: 

I - exclusivamente no regime público; 

II - exclusivamente no regime privado; ou 

III - concomitantemente nos regimes público e privado. 

§ 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de 
serviço de interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de 
universalização. 

§ 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput poderá ocorrer em âmbito 
nacional, regional, local ou em áreas determinadas. 

Art. 66. Quando um serviço for, ao mesmo tempo, explorado nos regimes público e 
privado, serão adotadas medidas que impeçam a inviabilidade econômica de sua 
prestação no regime público. 
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Art. 67. Não comportarão prestação no regime público os serviços de telecomunicações 
de interesse restrito. 

Art. 68. É vedada, a uma mesma pessoa jurídica, a exploração, de forma direta ou 
indireta, de uma mesma modalidade de serviço nos regimes público e privado, salvo em 
regiões, localidades ou áreas distintas. 

Capítulo III 

Das Regras Comuns 

Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência em função de sua 
finalidade, âmbito de prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou de 
outros atributos. 

Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir 
informação, decorrente de características particulares de transdução, de transmissão, de 
apresentação da informação ou de combinação destas, considerando-se formas de 
telecomunicação, entre outras, a telefonia, a telegrafia, a comunicação de dados e a 
transmissão de imagens. 

Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla e justa 
entre as prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial: 

I - a prática de subsídios para redução artificial de preços; 

II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos 
concorrentes, em virtude de acordos de prestação de serviço; 

III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de serviços 
por outrem. 

Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração econômica no 
mercado, a Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições a empresas ou 
grupos empresariais quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e 
autorizações. 

Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de 
informações relativas à utilização individual do serviço pelo usuário. 

§ 1° A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e 
específica do usuário. 
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§ 2° A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso de seus 
serviços, desde que elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do usuário, ou a 
violação de sua intimidade. 

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão 
direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados 
por prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse 
público, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. (Vide Lei 
nº 11.934, de 2009) 

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem utilizados 
definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput. 

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não 
isenta a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, 
estaduais ou do Distrito Federal relativas à construção civil e à instalação de cabos e 
equipamentos em logradouros públicos. 

Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de 
telecomunicações restrita aos limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou 
imóvel, conforme dispuser a Agência. 

Art. 76. As empresas prestadoras de serviços e os fabricantes de produtos de 
telecomunicações que investirem em projetos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, 
na área de telecomunicações, obterão incentivos nas condições fixadas em lei. 

Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de cento e 
vinte dias da publicação desta Lei, mensagem de criação de um fundo para o 
desenvolvimento tecnológico das telecomunicações brasileiras, com o objetivo de 
estimular a pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias, incentivar a capacitação 
dos recursos humanos, fomentar a geração de empregos e promover o acesso de 
pequenas e médias empresas a recursos de capital, de modo a ampliar a competição na 
indústria de telecomunicações. 

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de telecomunicações 
serão estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia, fiscal e 
aduaneira. 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

Capítulo I 
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Das Obrigações de Universalização e de Continuidade 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade atribuídas 
às prestadoras de serviço no regime público. 

§ 1° Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de 
qualquer pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, 
independentemente de sua localização e condição sócio-econômica, bem como as 
destinadas a permitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de 
interesse público.  

§ 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos 
serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os 
serviços estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso. 

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, conforme 
plano específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que deverá 
referir-se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou 
individual, ao atendimento de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou 
social, bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas. 

§ 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de universalização, que 
serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre prestadoras. 

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não 
poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos 
termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva suportar. 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo 
exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de 
prestadora de serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a 
exploração eficiente do serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes: 

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão 
prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos 
da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder 
Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do caput, 
poderão ser adotadas também as seguintes fontes: 
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I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos de 
usuários; 

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão. 

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à 
continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de 
intervenção, conforme o caso. 

Capítulo II 

Da Concessão 

Seção I 

Da outorga 

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga, pela 
Agência, mediante concessão, implicando esta o direito de uso das radiofreqüências 
necessárias, conforme regulamentação. 

Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua 
prestação, mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a 
concessionária aos riscos empresariais, remunerando-se pela cobrança de tarifas dos 
usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo diretamente pelas suas 
obrigações e pelos prejuízos que causar. 

Art. 84. As concessões não terão caráter de exclusividade, devendo obedecer ao plano 
geral de outorgas, com definição quanto à divisão do País em áreas, ao número de 
prestadoras para cada uma delas, seus prazos de vigência e os prazos para admissão de 
novas prestadoras. 

§ 1° As áreas de exploração, o número de prestadoras, os prazos de vigência das 
concessões e os prazos para admissão de novas prestadoras serão definidos 
considerando-se o ambiente de competição, observados o princípio do maior benefício ao 
usuário e o interesse social e econômico do País, de modo a propiciar a justa 
remuneração da prestadora do serviço no regime público. 

§ 2° A oportunidade e o prazo das outorgas serão determinados de modo a evitar o 
vencimento concomitante das concessões de uma mesma área. 

Art. 85. Cada modalidade de serviço será objeto de concessão distinta, com clara 
determinação dos direitos e deveres da concessionária, dos usuários e da Agência. 
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Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo as 
leis brasileiras, com sede e administração no País, criada para explorar exclusivamente 
os serviços de telecomunicações objeto da concessão. 
Parágrafo único. A participação, na licitação para outorga, de quem não atenda ao 
disposto neste artigo, será condicionada ao compromisso de, antes da celebração do 
contrato, adaptar-se ou constituir empresa com as características adequadas.  

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo 
as leis brasileiras, com sede e administração no País, criada para explorar 
exclusivamente serviços de telecomunicações. (Redação dada pela Lei nº 12485, de 
2011) 

Parágrafo único. Os critérios e condições para a prestação de outros serviços de 
telecomunicações diretamente pela concessionária obedecerão, entre outros, aos 
seguintes princípios, de acordo com regulamentação da Anatel: (Redação dada pela Lei 
nº 12485, de 2011) 

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de reajuste e revisão das 
tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos econômicos advindos da racionalização 
decorrente da prestação de outros serviços de telecomunicações, ou ainda mediante a 
transferência integral dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou iniciativa 
empresarial, observados os termos dos §§ 2o e 3o do art. 108 desta Lei; (Incluído pela Lei 
nº 12485, de 2011) 

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa competição, 
reprimidas as infrações da ordem econômica, nos termos do art. 6o desta Lei; (Incluído 
pela Lei nº 12485, de 2011) 

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado controle público no que 
tange aos bens reversíveis. (Incluído pela Lei nº 12485, de 2011) 

Art. 87. A outorga a empresa ou grupo empresarial que, na mesma região, localidade ou 
área, já preste a mesma modalidade de serviço, será condicionada à assunção do 
compromisso de, no prazo máximo de dezoito meses, contado da data de assinatura do 
contrato, transferir a outrem o serviço anteriormente explorado, sob pena de sua 
caducidade e de outras sanções previstas no processo de outorga. 

Art. 88. As concessões serão outorgadas mediante licitação. 

Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agência, observados os princípios 
constitucionais, as disposições desta Lei e, especialmente: 
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I - a finalidade do certame é, por meio de disputa entre os interessados, escolher quem 
possa executar, expandir e universalizar o serviço no regime público com eficiência, 
segurança e a tarifas razoáveis; 

II - a minuta de instrumento convocatório será submetida a consulta pública prévia; 

III - o instrumento convocatório identificará o serviço objeto do certame e as condições de 
sua prestação, expansão e universalização, definirá o universo de proponentes, 
estabelecerá fatores e critérios para aceitação e julgamento de propostas, regulará o 
procedimento, determinará a quantidade de fases e seus objetivos, indicará as sanções 
aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato de concessão; 

IV - as qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, bem 
como as garantias da proposta e do contrato, exigidas indistintamente dos proponentes, 
deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua natureza e dimensão; 

V - o interessado deverá comprovar situação regular perante as Fazendas Públicas e a 
Seguridade Social; 

VI - a participação de consórcio, que se constituirá em empresa antes da outorga da 
concessão, será sempre admitida; 

VII - o julgamento atenderá aos princípios de vinculação ao instrumento convocatório e 
comparação objetiva; 

VIII - os fatores de julgamento poderão ser, isolada ou conjugadamente, os de menor 
tarifa, maior oferta pela outorga, melhor qualidade dos serviços e melhor atendimento da 
demanda, respeitado sempre o princípio da objetividade; 

IX - o empate será resolvido por sorteio; 

X - as regras procedimentais assegurarão a adequada divulgação do instrumento 
convocatório, prazos compatíveis com o preparo de propostas e os direitos ao 
contraditório, ao recurso e à ampla defesa. 

Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão a empresa 
proibida de licitar ou contratar com o Poder Público ou que tenha sido declarada inidônea, 
bem como aquela que tenha sido punida nos dois anos anteriores com a decretação de 
caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou 
da caducidade de direito de uso de radiofreqüência. 

Art. 91. A licitação será inexigível quando, mediante processo administrativo conduzido 
pela Agência, a disputa for considerada inviável ou desnecessária. 
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§ 1° Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder realizar o 
serviço, nas condições estipuladas. 

§ 2° Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a exploração do 
serviço por todos os interessados que atendam às condições requeridas. 

§ 3° O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá chamamento 
público para apurar o número de interessados. 

Art. 92. Nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, a outorga de concessão dependerá 
de procedimento administrativo sujeito aos princípios da publicidade, moralidade, 
impessoalidade e contraditório, para verificar o preenchimento das condições relativas às 
qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, à regularidade 
fiscal e às garantias do contrato. 

Parágrafo único. As condições deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a 
sua natureza e dimensão. 

Seção II 

Do contrato 

Art. 93. O contrato de concessão indicará: 

I - objeto, área e prazo da concessão; 

II - modo, forma e condições da prestação do serviço; 

III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da implantação, 
expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua qualidade; 

IV - deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço; 

V - o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento; 

VI - as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do valor; 

VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e revisão; 

VIII - as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 
provenientes de projetos associados; 

185



 31
IX - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da 
concessionária; 

X - a forma da prestação de contas e da fiscalização; 

XI - os bens reversíveis, se houver; 

XII - as condições gerais para interconexão; 

XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 

XIV - as sanções; 

XV - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais. 

Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário Oficial da União, 
como condição de sua eficácia. 

Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as 
condições e limites estabelecidos pela Agência: 

I - empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infra-estrutura que não lhe 
pertençam; 

II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados. 

§ 1° Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a 
Agência e os usuários. 

§ 2° Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os terceiros, 
que não terão direitos frente à Agência, observado o disposto no art. 117 desta Lei. 

Art. 95. A Agência concederá prazos adequados para adaptação da concessionária às 
novas obrigações que lhe sejam impostas. 

Art. 96. A concessionária deverá: 

I - prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e contábil, 
ou outras pertinentes que a Agência solicitar; 

186



 32
II - manter registros contábeis separados por serviço, caso explore mais de uma 
modalidade de serviço de telecomunicações; 

III - submeter à aprovação da Agência a minuta de contrato-padrão a ser celebrado com 
os usuários, bem como os acordos operacionais que pretenda firmar com prestadoras 
estrangeiras; 

IV - divulgar relação de assinantes, observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3°, 
bem como o art. 213, desta Lei; 

V - submeter-se à regulamentação do serviço e à sua fiscalização; 

VI - apresentar relatórios periódicos sobre o atendimento das metas de universalização 
constantes do contrato de concessão. 

Art. 97. Dependerão de prévia aprovação da Agência a cisão, a fusão, a transformação, a 
incorporação, a redução do capital da empresa ou a transferência de seu controle 
societário. 

Parágrafo único. A aprovação será concedida se a medida não for prejudicial à 
competição e não colocar em risco a execução do contrato, observado o disposto no art. 
7° desta Lei. 

Art. 98. O contrato de concessão poderá ser transferido após a aprovação da Agência 
desde que, cumulativamente: 

I - o serviço esteja em operação, há pelo menos três anos, com o cumprimento regular 
das obrigações; 

II - o cessionário preencha todos os requisitos da outorga, inclusive quanto às garantias, à 
regularidade jurídica e fiscal e à qualificação técnica e econômico-financeira; 

III - a medida não prejudique a competição e não coloque em risco a execução do 
contrato, observado o disposto no art. 7° desta Lei. 

Art. 99. O prazo máximo da concessão será de vinte anos, podendo ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período, desde que a concessionária tenha cumprido as condições da 
concessão e manifeste expresso interesse na prorrogação, pelo menos, trinta meses 
antes de sua expiração. 

§ 1° A prorrogação do prazo da concessão implicará pagamento, pela concessionária, 
pelo direito de exploração do serviço e pelo direito de uso das radiofreqüências 
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associadas, e poderá, a critério da Agência, incluir novos condicionamentos, tendo em 
vista as condições vigentes à época. 

§ 2° A desistência do pedido de prorrogação sem justa causa, após seu deferimento, 
sujeitará a concessionária à pena de multa. 

§ 3° Em caso de comprovada necessidade de reorganização do objeto ou da área da 
concessão para ajustamento ao plano geral de outorgas ou à regulamentação vigente, 
poderá a Agência indeferir o pedido de prorrogação. 

Seção III 

Dos bens 

Art. 100. Poderá ser declarada a utilidade pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão, de bens imóveis ou móveis, necessários à execução do serviço, 
cabendo à concessionária a implementação da medida e o pagamento da indenização e 
das demais despesas envolvidas. 

Art. 101. A alienação, oneração ou substituição de bens reversíveis dependerá de prévia 
aprovação da Agência. 

Art. 102. A extinção da concessão transmitirá automaticamente à União a posse dos bens 
reversíveis. 

Parágrafo único. A reversão dos bens, antes de expirado o prazo contratual, importará 
pagamento de indenização pelas parcelas de investimentos a eles vinculados, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a 
continuidade e atualidade do serviço concedido. 

Seção IV 

Das tarifas 

Art. 103. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária para cada modalidade de 
serviço. 

§ 1° A fixação, o reajuste e a revisão das tarifas poderão basear-se em valor que 
corresponda à média ponderada dos valores dos itens tarifários. 

§ 2° São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e segmentos de usuários, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 81 desta Lei. 
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§ 3° As tarifas serão fixadas no contrato de concessão, consoante edital ou proposta 
apresentada na licitação. 

§ 4° Em caso de outorga sem licitação, as tarifas serão fixadas pela Agência e constarão 
do contrato de concessão. 

Art. 104. Transcorridos ao menos três anos da celebração do contrato, a Agência poderá, 
se existir ampla e efetiva competição entre as prestadoras do serviço, submeter a 
concessionária ao regime de liberdade tarifária. 

§ 1° No regime a que se refere o caput, a concessionária poderá determinar suas próprias 
tarifas, devendo comunicá-las à Agência com antecedência de sete dias de sua vigência. 

§ 2° Ocorrendo aumento arbitrário dos lucros ou práticas prejudiciais à competição, a 
Agência restabelecerá o regime tarifário anterior, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Art. 105. Quando da implantação de novas prestações, utilidades ou comodidades 
relativas ao objeto da concessão, suas tarifas serão previamente levadas à Agência, para 
aprovação, com os estudos correspondentes. 

Parágrafo único. Considerados os interesses dos usuários, a Agência poderá decidir por 
fixar as tarifas ou por submetê-las ao regime de liberdade tarifária, sendo vedada 
qualquer cobrança antes da referida aprovação. 

Art. 106. A concessionária poderá cobrar tarifa inferior à fixada desde que a redução se 
baseie em critério objetivo e favoreça indistintamente todos os usuários, vedado o abuso 
do poder econômico. 

Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a todos os 
usuários que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua fruição. 

Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos contratos 
de concessão, observando-se, no que couber, a legislação específica. 

§ 1° A redução ou o desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária. 

§ 2° Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, os 
ganhos econômicos decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos 
serviços, bem como de novas receitas alternativas. 

§ 3° Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não 
decorram diretamente da eficiência empresarial, em casos como os de diminuição de 
tributos ou encargos legais e de novas regras sobre os serviços. 
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§ 4º A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela álea econômica 
extraordinária, bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto 
sobre a renda, implicará a revisão do contrato. 

Art. 109. A Agência estabelecerá: 

I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária, 
inclusive a antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações; 

II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência; 

III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas. 

Seção V 

Da intervenção 

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção na concessionária, por ato da Agência, em 
caso de: 

I - paralisação injustificada dos serviços; 

II - inadequação ou insuficiência dos serviços prestados, não resolvidas em prazo 
razoável; 

III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que coloque em 
risco a continuidade dos serviços; 

IV - prática de infrações graves; 

V - inobservância de atendimento das metas de universalização; 

VI - recusa injustificada de interconexão; 

VII - infração da ordem econômica nos termos da legislação própria. 

Art. 111. O ato de intervenção indicará seu prazo, seus objetivos e limites, que serão 
determinados em função das razões que a ensejaram, e designará o interventor. 

§ 1° A decretação da intervenção não afetará o curso regular dos negócios da 
concessionária nem seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, o afastamento 
de seus administradores. 
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§ 2° A intervenção será precedida de procedimento administrativo instaurado pela 
Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária, salvo quando decretada 
cautelarmente, hipótese em que o procedimento será instaurado na data da intervenção e 
concluído em até cento e oitenta dias. 

§ 3° A intervenção poderá ser exercida por um colegiado ou por uma empresa, cuja 
remuneração será paga com recursos da concessionária. 

§ 4° Dos atos do interventor caberá recurso à Agência. 

§ 5° Para os atos de alienação e disposição do patrimônio da concessionária, o 
interventor necessitará de prévia autorização da Agência. 

§ 6° O interventor prestará contas e responderá pelos atos que praticar.  

Seção VI 

Da extinção 

Art. 112. A concessão extinguir-se-á por advento do termo contratual, encampação, 
caducidade, rescisão e anulação. 

Parágrafo único. A extinção devolve à União os direitos e deveres relativos à prestação do 
serviço. 

Art. 113. Considera-se encampação a retomada do serviço pela União durante o prazo da 
concessão, em face de razão extraordinária de interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após o pagamento de prévia indenização. 

Art. 114. A caducidade da concessão será decretada pela Agência nas hipóteses: 

I - de infração do disposto no art. 97 desta Lei ou de dissolução ou falência da 
concessionária; 

II - de transferência irregular do contrato; 

III - de não-cumprimento do compromisso de transferência a que se refere o art. 87 desta 
Lei; 

IV - em que a intervenção seria cabível, mas sua decretação for inconveniente, inócua, 
injustamente benéfica ao concessionário ou desnecessária. 
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§ 1° Será desnecessária a intervenção quando a demanda pelos serviços objeto da 
concessão puder ser atendida por outras prestadoras de modo regular e imediato.  

§ 2° A decretação da caducidade será precedida de procedimento administrativo 
instaurado pela Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária. 

Art. 115. A concessionária terá direito à rescisão quando, por ação ou omissão do Poder 
Público, a execução do contrato se tornar excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente. 

Art. 116. A anulação será decretada pela Agência em caso de irregularidade insanável e 
grave do contrato de concessão. 

Art. 117. Extinta a concessão antes do termo contratual, a Agência, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis, poderá: 

I - ocupar, provisoriamente, bens móveis e imóveis e valer-se de pessoal empregado na 
prestação dos serviços, necessários a sua continuidade; 

II - manter contratos firmados pela concessionária com terceiros, com fundamento nos 
incisos I e II do art. 94 desta Lei, pelo prazo e nas condições inicialmente ajustadas. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, os terceiros que não cumprirem 
com as obrigações assumidas responderão pelo inadimplemento. 

Capítulo III 

Da Permissão 

Art. 118. Será outorgada permissão, pela Agência, para prestação de serviço de 
telecomunicações em face de situação excepcional comprometedora do funcionamento 
do serviço que, em virtude de suas peculiaridades, não possa ser atendida, de forma 
conveniente ou em prazo adequado, mediante intervenção na empresa concessionária ou 
mediante outorga de nova concessão. 

Parágrafo único. Permissão de serviço de telecomunicações é o ato administrativo pelo 
qual se atribui a alguém o dever de prestar serviço de telecomunicações no regime 
público e em caráter transitório, até que seja normalizada a situação excepcional que a 
tenha ensejado. 
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Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado, instaurado 
pela Agência, nos termos por ela regulados, ressalvados os casos de inexigibilidade 
previstos no art. 91, observado o disposto no art. 92, desta Lei. 

Art. 120. A permissão será formalizada mediante assinatura de termo, que indicará: 

I - o objeto e a área da permissão, bem como os prazos mínimo e máximo de vigência 
estimados; 

II - modo, forma e condições da prestação do serviço; 

III - as tarifas a serem cobradas dos usuários, critérios para seu reajuste e revisão e as 
possíveis fontes de receitas alternativas; 

IV - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, do permitente e do 
permissionário; 

V - as condições gerais de interconexão; 

VI - a forma da prestação de contas e da fiscalização; 

VII - os bens entregues pelo permitente à administração do permissionário; 

VIII - as sanções; 

IX - os bens reversíveis, se houver; 

X - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências. 

Parágrafo único. O termo de permissão será publicado resumidamente no Diário Oficial 
da União, como condição de sua eficácia. 

Art. 121. Outorgada permissão em decorrência de procedimento licitatório, a recusa 
injustificada pelo outorgado em assinar o respectivo termo sujeitá-lo-á às sanções 
previstas no instrumento convocatório. 

Art. 122. A permissão extinguir-se-á pelo decurso do prazo máximo de vigência estimado, 
observado o disposto no art. 124 desta Lei, bem como por revogação, caducidade e 
anulação. 

Art. 123. A revogação deverá basear-se em razões de conveniência e oportunidade 
relevantes e supervenientes à permissão. 
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§ 1° A revogação, que poderá ser feita a qualquer momento, não dará direito a 
indenização. 

§ 2° O ato revocatório fixará o prazo para o permissionário devolver o serviço, que não 
será inferior a sessenta dias. 

Art. 124. A permissão poderá ser mantida, mesmo vencido seu prazo máximo, se persistir 
a situação excepcional que a motivou. 

Art. 125. A Agência disporá sobre o regime da permissão, observados os princípios e 
objetivos desta Lei. 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO 

Capítulo I 

Do Regime Geral da Exploração 

Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será baseada 
nos princípios constitucionais da atividade econômica. 

Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por objetivo 
viabilizar o cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem 
econômica e aos direitos dos consumidores, destinando-se a garantir: 

I - a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade; 

II - a competição livre, ampla e justa; 

III - o respeito aos direitos dos usuários; 

IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime privado 
e público, observada a prevalência do interesse público; 

V - o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços; 

VI - a isonomia de tratamento às prestadoras; 

VII - o uso eficiente do espectro de radiofreqüências; 
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VIII - o cumprimento da função social do serviço de interesse coletivo, bem como dos 
encargos dela decorrentes; 

IX - o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor; 

X - a permanente fiscalização. 

Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração das 
diversas modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou 
sujeições, a Agência observará a exigência de mínima intervenção na vida privada, 
assegurando que: 

I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e interferências 
do Poder Público; 

II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante; 

III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de adequação, 
com finalidades públicas específicas e relevantes; 

IV - o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à privação 
que ele impuser; 

V - haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os direitos a 
elas reconhecidos. 

Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 desta 
Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder 
econômico, nos termos da legislação própria. 

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à 
permanência das condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início 
das atividades, devendo observar os novos condicionamentos impostos por lei e pela 
regulamentação. 

Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos novos 
condicionamentos .  

Art. 130-A. É facultado às prestadoras de serviço em regime privado o aluguel de 
suas redes para implantação de sistema de localização de pessoas desaparecidas. 
(Incluído pela Lei nº 12.841, de 2013) 
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Parágrafo único. O sistema a que se refere o caput deste artigo está sujeito às 

regras de mercado, nos termos do art. 129 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.841, de 
2013) 

Capítulo II 

Da Autorização de Serviço de Telecomunicações 

Seção I 

Da obtenção 

Art. 131. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia autorização da 
Agência, que acarretará direito de uso das radiofreqüências necessárias. 

§ 1° Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado que 
faculta a exploração, no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, 
quando preenchidas as condições objetivas e subjetivas necessárias. 

§ 2° A Agência definirá os casos que independerão de autorização. 

§ 3° A prestadora de serviço que independa de autorização comunicará previamente à 
Agência o início de suas atividades, salvo nos casos previstos nas normas 
correspondentes. 

§ 4° A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário Oficial da 
União. 

Art. 132. São condições objetivas para obtenção de autorização de serviço: 

I - disponibilidade de radiofreqüência necessária, no caso de serviços que a utilizem; 

II - apresentação de projeto viável tecnicamente e compatível com as normas aplicáveis. 

Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de interesse 
coletivo pela empresa: 

I - estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País; 

II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido declarada 
inidônea ou não ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da 
caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou 
da caducidade de direito de uso de radiofreqüência; 
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III - dispor de qualificação técnica para bem prestar o serviço, capacidade econômico-
financeira, regularidade fiscal e estar em situação regular com a Seguridade Social; 

IV - não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma 
modalidade de serviço. 

Art. 134. A Agência disporá sobre as condições subjetivas para obtenção de autorização 
de serviço de interesse restrito. 

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razões de caráter 
coletivo, condicionar a expedição de autorização à aceitação, pelo interessado, de 
compromissos de interesse da coletividade. 

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput serão objeto de 
regulamentação, pela Agência, observados os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e igualdade. 

Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em caso de 
impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder 
comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de interesse coletivo.  

§ 1° A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela limitação e 
disporá sobre a possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas. 

§ 2° As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na forma 
estabelecida nos arts. 88 a 92, sujeitando-se a transferência da autorização às mesmas 
condições estabelecidas no art. 98, desta Lei. 

§ 3° Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à vantagem 
econômica que usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos usuários. 

Art. 137. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, associados à 
autorização, sujeitará a prestadora às sanções de multa, suspensão temporária ou 
caducidade. 

Seção II 

Da extinção 

Art. 138. A autorização de serviço de telecomunicações não terá sua vigência sujeita a 
termo final, extinguindo-se somente por cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou 
anulação. 
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Art. 139. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção 
da autorização, a Agência poderá extingui-la mediante ato de cassação. 

Parágrafo único. Importará em cassação da autorização do serviço a extinção da 
autorização de uso da radiofreqüência respectiva. 

Art. 140. Em caso de prática de infrações graves, de transferência irregular da autorização 
ou de descumprimento reiterado de compromissos assumidos, a Agência poderá extinguir 
a autorização decretando-lhe a caducidade. 

Art. 141. O decaimento será decretado pela Agência, por ato administrativo, se, em face 
de razões de excepcional relevância pública, as normas vierem a vedar o tipo de atividade 
objeto da autorização ou a suprimir a exploração no regime privado. 

§ 1° A edição das normas de que trata o caput não justificará o decaimento senão quando 
a preservação das autorizações já expedidas for efetivamente incompatível com o 
interesse público. 

§ 2° Decretado o decaimento, a prestadora terá o direito de manter suas próprias 
atividades regulares por prazo mínimo de cinco anos, salvo desapropriação. 

Art. 142. Renúncia é o ato formal unilateral, irrevogável e irretratável, pelo qual a 
prestadora manifesta seu desinteresse pela autorização. 

Parágrafo único. A renúncia não será causa para punição do autorizado, nem o 
desonerará de suas obrigações com terceiros. 

Art. 143. A anulação da autorização será decretada, judicial ou administrativamente, em 
caso de irregularidade insanável do ato que a expediu. 

Art. 144. A extinção da autorização mediante ato administrativo dependerá de 
procedimento prévio, garantidos o contraditório e a ampla defesa do interessado. 

TÍTULO IV 

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

Art. 145. A implantação e o funcionamento de redes de telecomunicações destinadas a 
dar suporte à prestação de serviços de interesse coletivo, no regime público ou privado, 
observarão o disposto neste Título. 
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Parágrafo único. As redes de telecomunicações destinadas à prestação de serviço em 
regime privado poderão ser dispensadas do disposto no caput, no todo ou em parte, na 
forma da regulamentação expedida pela Agência. 

Art. 146. As redes serão organizadas como vias integradas de livre circulação, nos termos 
seguintes: 

I - é obrigatória a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação; 

II - deverá ser assegurada a operação integrada das redes, em âmbito nacional e 
internacional; 

III - o direito de propriedade sobre as redes é condicionado pelo dever de cumprimento de 
sua função social. 

Parágrafo único. Interconexão é a ligação entre redes de telecomunicações 
funcionalmente compatíveis, de modo que os usuários de serviços de uma das redes 
possam comunicar-se com usuários de serviços de outra ou acessar serviços nela 
disponíveis. 

Art. 147. É obrigatória a interconexão às redes de telecomunicações a que se refere o art. 
145 desta Lei, solicitada por prestadora de serviço no regime privado, nos termos da 
regulamentação. 

Art. 148. É livre a interconexão entre redes de suporte à prestação de serviços de 
telecomunicações no regime privado, observada a regulamentação. 

Art. 149. A regulamentação estabelecerá as hipóteses e condições de interconexão a 
redes internacionais. 

Art. 150. A implantação, o funcionamento e a interconexão das redes obedecerão à 
regulamentação editada pela Agência, assegurando a compatibilidade das redes das 
diferentes prestadoras, visando à sua harmonização em âmbito nacional e internacional. 

Art. 151. A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços, assegurando 
sua administração de forma não discriminatória e em estímulo à competição, garantindo o 
atendimento aos compromissos internacionais. 

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições em que a 
prestadora de serviço de telecomunicações cujo usuário transferir-se para outra 
prestadora será obrigada a, sem ônus, interceptar as ligações dirigidas ao antigo código 
de acesso do usuário e informar o seu novo código. 
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Art. 152. O provimento da interconexão será realizado em termos não discriminatórios, 
sob condições técnicas adequadas, garantindo preços isonômicos e justos, atendendo ao 
estritamente necessário à prestação do serviço. 

Art. 153. As condições para a interconexão de redes serão objeto de livre negociação 
entre os interessados, mediante acordo, observado o disposto nesta Lei e nos termos da 
regulamentação. 

§ 1° O acordo será formalizado por contrato, cuja eficácia dependerá de homologação 
pela Agência, arquivando-se uma de suas vias na Biblioteca para consulta por qualquer 
interessado. 

§ 2° Não havendo acordo entre os interessados, a Agência, por provocação de um deles, 
arbitrará as condições para a interconexão. 

Art. 154. As redes de telecomunicações poderão ser, secundariamente, utilizadas como 
suporte de serviço a ser prestado por outrem, de interesse coletivo ou restrito. 

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos e condições fixados pela 
Agência, disponibilizar suas redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações 
de interesse coletivo. 

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem certificação, 
expedida ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta Lei. 

§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o acesso 
do usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução, 
estar incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou, ainda, incorporar 
funções secundárias. 

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de 
determinado produto com as características técnicas do serviço a que se destina. 

TÍTULO V 

DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

Capítulo I 

Do Espectro de Radiofreqüências 
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Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se em bem 
público, administrado pela Agência. 

Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos internacionais, 
a Agência manterá plano com a atribuição, distribuição e destinação de radiofreqüências, 
e detalhamento necessário ao uso das radiofreqüências associadas aos diversos serviços 
e atividades de telecomunicações, atendidas suas necessidades específicas e as de suas 
expansões. 

§ 1° O plano destinará faixas de radiofreqüência para: 

I - fins exclusivamente militares; 

II - serviços de telecomunicações a serem prestados em regime público e em regime 
privado; 

III - serviços de radiodifusão; 

IV - serviços de emergência e de segurança pública; 

V - outras atividades de telecomunicações. 

§ 2° A destinação de faixas de radiofreqüência para fins exclusivamente militares será 
feita em articulação com as Forças Armadas. 

Art. 159. Na destinação de faixas de radiofreqüência serão considerados o emprego 
racional e econômico do espectro, bem como as atribuições, distribuições e consignações 
existentes, objetivando evitar interferências prejudiciais. 

Parágrafo único. Considera-se interferência prejudicial qualquer emissão, irradiação ou 
indução que obstrua, degrade seriamente ou interrompa repetidamente a 
telecomunicação. 

Art. 160. A Agência regulará a utilização eficiente e adequada do espectro, podendo 
restringir o emprego de determinadas radiofreqüências ou faixas, considerado o interesse 
público. 

Parágrafo único. O uso da radiofreqüência será condicionado à sua compatibilidade com 
a atividade ou o serviço a ser prestado, particularmente no tocante à potência, à faixa de 
transmissão e à técnica empregada. 

Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de radiofreqüências ou 
faixas, bem como ordenada a alteração de potências ou de outras características 

201



 47
técnicas, desde que o interesse público ou o cumprimento de convenções ou tratados 
internacionais assim o determine. 

Parágrafo único. Será fixado prazo adequado e razoável para a efetivação da mudança. 

Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à licença 
de funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da regulamentação. 

§ 1° Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas não 
confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos. 

§ 2° É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem 
certificação expedida ou aceita pela Agência. 

§ 3° A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação marítima 
ou aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou aeronáutica, 
dependerá de parecer favorável dos órgãos competentes para a vistoria de embarcações 
e aeronaves. 

Capítulo II 

Da Autorização de Uso de Radiofreqüência 

Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade, dependerá de 
prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da regulamentação. 

§ 1° Autorização de uso de radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, associado à 
concessão, permissão ou autorização para prestação de serviço de telecomunicações, 
que atribui a interessado, por prazo determinado, o direito de uso de radiofreqüência, nas 
condições legais e regulamentares. 

§ 2° Independerão de outorga: 

I - o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita definidos pela 
Agência; 

II - o uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências nas faixas destinadas a fins 
exclusivamente militares. 

§ 3° A eficácia da autorização de uso de radiofreqüência dependerá de publicação de 
extrato no Diário Oficial da União. 
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Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofreqüência e ocorrendo o interesse na 
sua utilização, por parte de mais de um interessado, para fins de expansão de serviço e, 
havendo ou não, concomitantemente, outros interessados em prestar a mesma 
modalidade de serviço, observar-se-á: 

I - a autorização de uso de radiofreqüência dependerá de licitação, na forma e condições 
estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa; 

II - o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para uso da 
radiofreqüência, para fins de expansão do serviço, ou a autorização para a prestação do 
serviço. 

Art. 165. Para fins de verificação da necessidade de abertura ou não da licitação prevista 
no artigo anterior, observar-se-á o disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei. 

Art. 166. A autorização de uso de radiofreqüência terá o mesmo prazo de vigência da 
concessão ou permissão de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja 
vinculada. 

Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até vinte anos, 
prorrogável uma única vez por igual período. 

§ 1° A prorrogação, sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do 
vencimento do prazo original, devendo o requerimento ser decidido em, no máximo, doze 
meses. 

§ 2° O indeferimento somente ocorrerá se o interessado não estiver fazendo uso racional 
e adequado da radiofreqüência, se houver cometido infrações reiteradas em suas 
atividades ou se for necessária a modificação de destinação do uso da radiofreqüência. 

Art. 168. É intransferível a autorização de uso de radiofreqüências sem a correspondente 
transferência da concessão, permissão ou autorização de prestação do serviço a elas 
vinculada. 

Art. 169. A autorização de uso de radiofreqüências extinguir-se-á pelo advento de seu 
termo final ou no caso de sua transferência irregular, bem como por caducidade, 
decaimento, renúncia ou anulação da autorização para prestação do serviço de 
telecomunicações que dela se utiliza. 

Capítulo III 

Da Órbita e dos Satélites 
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Art. 170. A Agência disporá sobre os requisitos e critérios específicos para execução de 
serviço de telecomunicações que utilize satélite, geoestacionário ou não, 
independentemente de o acesso a ele ocorrer a partir do território nacional ou do exterior. 

Art. 171. Para a execução de serviço de telecomunicações via satélite regulado por esta 
Lei, deverá ser dada preferência ao emprego de satélite brasileiro, quando este propiciar 
condições equivalentes às de terceiros. 

§ 1° O emprego de satélite estrangeiro somente será admitido quando sua contratação for 
feita com empresa constituída segundo as leis brasileiras e com sede e administração no 
País, na condição de representante legal do operador estrangeiro. 

§ 2° Satélite brasileiro é o que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico 
notificados pelo País, ou a ele distribuídos ou consignados, e cuja estação de controle e 
monitoração seja instalada no território brasileiro. 

Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de 
telecomunicações assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências 
destinadas ao controle e monitoração do satélite e à telecomunicação via satélite, por 
prazo de até quinze anos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, nos 
termos da regulamentação. 

§ 1º Imediatamente após um pedido para exploração de satélite que implique utilização de 
novos recursos de órbita ou espectro, a Agência avaliará as informações e, considerando-
as em conformidade com a regulamentação, encaminhará à União Internacional de 
Telecomunicações a correspondente notificação, sem que isso caracterize compromisso 
de outorga ao requerente. 

§ 2° Se inexigível a licitação, conforme disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei, o direito de 
exploração será conferido mediante processo administrativo estabelecido pela Agência. 

§ 3° Havendo necessidade de licitação, observar-se-á o procedimento estabelecido nos 
arts. 88 a 90 desta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo. 

§ 4º O direito será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme dispuser a 
Agência, fazer-se na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, bem como de 
parcelas anuais ou, complementarmente, de cessão de capacidade, conforme dispuser a 
regulamentação. 

TÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

Capítulo I 
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Das Sanções Administrativas 

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a 
inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de 
permissão, autorização de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os 
infratores às seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza 
civil e penal: (Vide Lei nº 11.974, de 2009) 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária; 

IV - caducidade; 

V - declaração de inidoneidade. 

Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua completa 
apuração. 

Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla defesa. 

Parágrafo único. Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes da 
defesa. 

Art. 176. Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 
infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem 
auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a 
reincidência específica. 

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual 
natureza após o recebimento de notificação anterior. 

Art. 177. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com a 
sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé. 

Art. 178. A existência de sanção anterior será considerada como agravante na aplicação 
de outra sanção. 

Art. 179. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção, não 
devendo ser superior a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) para cada infração 
cometida. 
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§ 1° Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e o 
princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2° A imposição, a prestadora de serviço de telecomunicações, de multa decorrente de 
infração da ordem econômica, observará os limites previstos na legislação especifica. 

Art. 180. A suspensão temporária será imposta, em relação à autorização de serviço ou 
de uso de radiofreqüência, em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem 
a decretação de caducidade. 

Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a trinta dias. 

Art. 181. A caducidade importará na extinção de concessão, permissão, autorização de 
serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, nos casos previstos nesta Lei. 

Art. 182. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos 
visando frustrar os objetivos de licitação. 

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será superior a 
cinco anos. 

Capítulo II 

Das Sanções Penais 

Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: 

Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, 
e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o 
crime. 

Art. 184. São efeitos da condenação penal transitada em julgado: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 

II - a perda, em favor da Agência, ressalvado o direito do lesado ou de terceiros de boa-fé, 
dos bens empregados na atividade clandestina, sem prejuízo de sua apreensão cautelar. 

Parágrafo único. Considera-se clandestina a atividade desenvolvida sem a competente 
concessão, permissão ou autorização de serviço, de uso de radiofreqüência e de 
exploração de satélite. 
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Art. 185. O crime definido nesta Lei é de ação penal pública, incondicionada, cabendo ao 
Ministério Público promovê-la. 

LIVRO IV 

DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO 

DAS EMPRESAS FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Art. 186. A reestruturação e a desestatização das empresas federais de telecomunicações 
têm como objetivo conduzir ao cumprimento dos deveres constantes do art. 2º desta Lei.  

Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reestruturação e a 
desestatização das seguintes empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, 
e supervisionadas pelo Ministério das Comunicações: 

I - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS; 

II - Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL; 

III - Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA; 

IV - Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA; 

V - Telecomunicações do Ceará - TELECEARÁ; 

VI - Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN; 

VII - Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA; 

VIII - Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE; 

IX - Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA; 

X - Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE; 

XI - Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA; 

XII - Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS; 

XIII - Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT; 

XIV - Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS; 
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XV - Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA; 

XVI - Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON; 

XVII - Telecomunicações do Acre S.A. - TELEACRE; 

XVIII - Telecomunicações de Roraima S.A. - TELAIMA; 

XIX - Telecomunicações do Amapá S.A. - TELEAMAPÁ; 

XX - Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON; 

XXI - Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ; 

XXII - Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ; 

XXIII - Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG; 

XXIV - Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST; 

XXV - Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP; 

XXVI - Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC; 

XXVII - Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR; 

XXVIII - Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC; 

XXIX - Companhia Telefônica Melhoramento e Resistência - CTMR. 

Parágrafo único. Incluem-se na autorização a que se refere o caput as empresas 
subsidiárias exploradoras do serviço móvel celular, constituídas nos termos do art. 5° da 
Lei n° 9.295, de 19 de julho de 1996. 

Art. 188. A reestruturação e a desestatização deverão compatibilizar as áreas de atuação 
das empresas com o plano geral de outorgas, o qual deverá ser previamente editado, na 
forma do art. 84 desta Lei, bem como observar as restrições, limites ou condições 
estabelecidas com base no art. 71. 

Art. 189. Para a reestruturação das empresas enumeradas no art. 187, fica o Poder 
Executivo autorizado a adotar as seguintes medidas: 

I - cisão, fusão e incorporação; 
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II - dissolução de sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos; 

III - redução de capital social. 

Art. 190. Na reestruturação e desestatização da Telecomunicações Brasileiras S.A. - 
TELEBRÁS deverão ser previstos mecanismos que assegurem a preservação da 
capacidade em pesquisa e desenvolvimento tecnológico existente na empresa. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, fica o Poder Executivo 
autorizado a criar entidade, que incorporará o Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da 
TELEBRÁS, sob uma das seguintes formas: 

I - empresa estatal de economia mista ou não, inclusive por meio da cisão a que se refere 
o inciso I do artigo anterior; 

II - fundação governamental, pública ou privada. 

Art. 191. A desestatização caracteriza-se pela alienação onerosa de direitos que 
asseguram à União, direta ou indiretamente, preponderância nas deliberações sociais e o 
poder de eleger a maioria dos administradores da sociedade, podendo ser realizada 
mediante o emprego das seguintes modalidades operacionais: 

I - alienação de ações; 

II - cessão do direito de preferência à subscrição de ações em aumento de capital. 

Parágrafo único. A desestatização não afetará as concessões, permissões e autorizações 
detidas pela empresa. 

Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 187, parte das ações 
poderá ser reservada a seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços e 
condições privilegiados, inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS. 

Art. 193. A desestatização de empresas ou grupo de empresas citadas no art. 187 
implicará a imediata abertura à competição, na respectiva área, dos serviços prestados no 
regime público. 

Art. 194. Poderão ser objeto de alienação conjunta o controle acionário de empresas 
prestadoras de serviço telefônico fixo comutado e o de empresas prestadoras do serviço 
móvel celular. 
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Parágrafo único. Fica vedado ao novo controlador promover a incorporação ou fusão de 
empresa prestadora do serviço telefônico fixo comutado com empresa prestadora do 
serviço móvel celular. 

Art. 195. O modelo de reestruturação e desestatização das empresas enumeradas no art. 
187, após submetido a consulta pública, será aprovado pelo Presidente da República, 
ficando a coordenação e o acompanhamento dos atos e procedimentos decorrentes a 
cargo de Comissão Especial de Supervisão, a ser instituída pelo Ministro de Estado das 
Comunicações. 

§ 1° A execução de procedimentos operacionais necessários à desestatização poderá ser 
cometida, mediante contrato, a instituição financeira integrante da Administração Federal, 
de notória experiência no assunto. 

§ 2° A remuneração da contratada será paga com parte do valor líquido apurado nas 
alienações. 

Art. 196. Na reestruturação e na desestatização poderão ser utilizados serviços 
especializados de terceiros, contratados mediante procedimento licitatório de rito próprio, 
nos termos seguintes: 

I - o Ministério das Comunicações manterá cadastro organizado por especialidade, aberto 
a empresas e instituições nacionais ou internacionais, de notória especialização na área 
de telecomunicações e na avaliação e auditoria de empresas, no planejamento e 
execução de venda de bens e valores mobiliários e nas questões jurídicas relacionadas; 

II - para inscrição no cadastro, os interessados deverão atender aos requisitos definidos 
pela Comissão Especial de Supervisão, com a aprovação do Ministro de Estado das 
Comunicações; 

III - poderão participar das licitações apenas os cadastrados, que serão convocados 
mediante carta, com a especificação dos serviços objeto do certame; 

IV - os convocados, isoladamente ou em consórcio, apresentarão suas propostas em 
trinta dias, contados da convocação; 

V - além de outros requisitos previstos na convocação, as propostas deverão conter o 
detalhamento dos serviços, a metodologia de execução, a indicação do pessoal técnico a 
ser empregado e o preço pretendido; 

VI - o julgamento das propostas será realizado pelo critério de técnica e preço; 

VII - o contratado, sob sua exclusiva responsabilidade e com a aprovação do contratante, 
poderá subcontratar parcialmente os serviços objeto do contrato; 
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VIII - o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessários nos serviços, de até vinte e cinco por 
cento do valor inicial do ajuste. 

Art. 197. O processo especial de desestatização obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, podendo adotar a forma de leilão ou 
concorrência ou, ainda, de venda de ações em oferta pública, de acordo com o 
estabelecido pela Comissão Especial de Supervisão. 

Parágrafo único. O processo poderá comportar uma etapa de pré-qualificação, ficando 
restrita aos qualificados a participação em etapas subseqüentes. 

Art. 198. O processo especial de desestatização será iniciado com a publicação, no Diário 
Oficial da União e em jornais de grande circulação nacional, de avisos referentes ao 
edital, do qual constarão, obrigatoriamente: 

I - as condições para qualificação dos pretendentes; 

II - as condições para aceitação das propostas; 

III - os critérios de julgamento; 

IV - minuta do contrato de concessão; 

V - informações relativas às empresas objeto do processo, tais como seu passivo de curto 
e longo prazo e sua situação econômica e financeira, especificando-se lucros, prejuízos e 
endividamento interno e externo, no último exercício; 

VI - sumário dos estudos de avaliação; 

VII - critério de fixação do valor mínimo de alienação, com base nos estudos de avaliação; 

VIII - indicação, se for o caso, de que será criada, no capital social da empresa objeto da 
desestatização, ação de classe especial, a ser subscrita pela União, e dos poderes 
especiais que lhe serão conferidos, os quais deverão ser incorporados ao estatuto social. 

§ 1° O acesso à integralidade dos estudos de avaliação e a outras informações 
confidenciais poderá ser restrito aos qualificados, que assumirão compromisso de 
confidencialidade. 

§ 2° A alienação do controle acionário, se realizada mediante venda de ações em oferta 
pública, dispensará a inclusão, no edital, das informações relacionadas nos incisos I a III 
deste artigo. 
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Art. 199. Visando à universalização dos serviços de telecomunicações, os editais de 
desestatização deverão conter cláusulas de compromisso de expansão do atendimento à 
população, consoantes com o disposto no art. 80. 

Art. 200. Para qualificação, será exigida dos pretendentes comprovação de capacidade 
técnica, econômica e financeira, podendo ainda haver exigências quanto a experiência na 
prestação de serviços de telecomunicações, guardada sempre a necessária 
compatibilidade com o porte das empresas objeto do processo. 

Parágrafo único. Será admitida a participação de consórcios, nos termos do edital. 

Art. 201. Fica vedada, no decurso do processo de desestatização, a aquisição, por um 
mesmo acionista ou grupo de acionistas, do controle, direto ou indireto, de empresas 
atuantes em áreas distintas do plano geral de outorgas. 

Art. 202. A transferência do controle acionário ou da concessão, após a desestatização, 
somente poderá efetuar-se quando transcorrido o prazo de cinco anos, observado o 
disposto nos incisos II e III do art. 98 desta Lei. 

§ 1° Vencido o prazo referido no caput, a transferência de controle ou de concessão que 
resulte no controle, direto ou indireto, por um mesmo acionista ou grupo de acionistas, de 
concessionárias atuantes em áreas distintas do plano geral de outorgas, não poderá ser 
efetuada enquanto tal impedimento for considerado, pela Agência, necessário ao 
cumprimento do plano. 

§ 2° A restrição à transferência da concessão não se aplica quando efetuada entre 
empresas atuantes em uma mesma área do plano geral de outorgas. 

Art. 203. Os preços de aquisição serão pagos exclusivamente em moeda corrente, 
admitido o parcelamento, nos termos do edital. 

Art. 204. Em até trinta dias após o encerramento de cada processo de desestatização, a 
Comissão Especial de Supervisão publicará relatório circunstanciado a respeito. 

Art. 205. Entre as obrigações da instituição financeira contratada para a execução de atos 
e procedimentos da desestatização, poderá ser incluído o fornecimento de assistência 
jurídica integral aos membros da Comissão Especial de Supervisão e aos demais 
responsáveis pela condução da desestatização, na hipótese de serem demandados pela 
prática de atos decorrentes do exercício de suas funções. 

Art. 206. Os administradores das empresas sujeitas à desestatização são responsáveis 
pelo fornecimento, no prazo fixado pela Comissão Especial de Supervisão ou pela 
instituição financeira contratada, das informações necessárias à instrução dos respectivos 
processos. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 207. No prazo máximo de sessenta dias a contar da publicação desta Lei, as atuais 
prestadoras do serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em geral, 
inclusive as referidas no art. 187 desta Lei, bem como do serviço dos troncos e suas 
conexões internacionais, deverão pleitear a celebração de contrato de concessão, que 
será efetivada em até vinte e quatro meses a contar da publicação desta Lei. 

§ 1° A concessão, cujo objeto será determinado em função do plano geral de outorgas, 
será feita a título gratuito, com termo final fixado para o dia 31 de dezembro de 2005, 
assegurado o direito à prorrogação única por vinte anos, a título oneroso, desde que 
observado o disposto no Título II do Livro III desta Lei. 

§ 2° À prestadora que não atender ao disposto no caput deste artigo aplicar-se-ão as 
seguintes disposições: 

I - se concessionária, continuará sujeita ao contrato de concessão atualmente em vigor, o 
qual não poderá ser transferido ou prorrogado; 

II - se não for concessionária, o seu direito à exploração do serviço extinguir-se-á em 31 
de dezembro de 1999. 

§ 3° Em relação aos demais serviços prestados pelas entidades a que se refere o caput, 
serão expedidas as respectivas autorizações ou, se for o caso, concessões, observado o 
disposto neste artigo, no que couber, e no art. 208 desta Lei. 

Art. 208. As concessões das empresas prestadoras de serviço móvel celular abrangidas 
pelo art. 4º da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996, serão outorgadas na forma e 
condições determinadas pelo referido artigo e seu parágrafo único. 

Art. 209. Ficam autorizadas as transferências de concessão, parciais ou totais, que forem 
necessárias para compatibilizar as áreas de atuação das atuais prestadoras com o plano 
geral de outorgas. 

Art. 210. As concessões, permissões e autorizações de serviço de telecomunicações e de 
uso de radiofreqüência e as respectivas licitações regem-se exclusivamente por esta Lei, 
a elas não se aplicando as Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, n° 9.074, de 7 de julho de l995, e suas alterações. 

Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica excluída 
da jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do Poder Executivo, 
devendo a Agência elaborar e manter os respectivos planos de distribuição de canais, 
levando em conta, inclusive, os aspectos concernentes à evolução tecnológica. 
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Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das 
respectivas estações. 

Art. 212. O serviço de TV a Cabo, inclusive quanto aos atos, condições e procedimentos 
de outorga, continuará regido pela Lei n° 8.977, de 6 de janeiro de 1995, ficando 
transferidas à Agência as competências atribuídas pela referida Lei ao Poder Executivo. 

Art. 213. Será livre a qualquer interessado a divulgação, por qualquer meio, de listas de 
assinantes do serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em geral. 

§ 1º Observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3° desta Lei, as prestadoras do 
serviço serão obrigadas a fornecer, em prazos e a preços razoáveis e de forma não 
discriminatória, a relação de seus assinantes a quem queira divulgá-la. 

§ 2º É obrigatório e gratuito o fornecimento, pela prestadora, de listas telefônicas aos 
assinantes dos serviços, diretamente ou por meio de terceiros, nos termos em que 
dispuser a Agência.  

Art. 214. Na aplicação desta Lei, serão observadas as seguintes disposições: 

I - os regulamentos, normas e demais regras em vigor serão gradativamente substituídos 
por regulamentação a ser editada pela Agência, em cumprimento a esta Lei; 

II - enquanto não for editada a nova regulamentação, as concessões, permissões e 
autorizações continuarão regidas pelos atuais regulamentos, normas e regras; (vide 
Decreto nº 3.896, de 23.8.2001) 

III - até a edição da regulamentação decorrente desta Lei, continuarão regidos pela Lei nº 
9.295, de 19 de julho de 1996, os serviços por ela disciplinados e os respectivos atos e 
procedimentos de outorga; 

IV - as concessões, permissões e autorizações feitas anteriormente a esta Lei, não 
reguladas no seu art. 207, permanecerão válidas pelos prazos nelas previstos; 

V - com a aquiescência do interessado, poderá ser realizada a adaptação dos 
instrumentos de concessão, permissão e autorização a que se referem os incisos III e IV 
deste artigo aos preceitos desta Lei; 

VI - a renovação ou prorrogação, quando prevista nos atos a que se referem os incisos III 
e IV deste artigo, somente poderá ser feita quando tiver havido a adaptação prevista no 
inciso anterior. 

Art. 215. Ficam revogados: 
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I - a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria penal não tratada 
nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão; 

II - a Lei n°. 6.874, de 3 de dezembro de 1980; 

III - a Lei n°. 8.367, de 30 de dezembro de 1991; 

IV - os arts. 1°, 2°, 3°, 7°, 9°, 10, 12 e 14, bem como o caput e os §§ 1° e 4° do art. 8°, da 
Lei n° 9.295, de 19 de julho de 1996; 

V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.  

Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Resende 
Antonio Kandir 
Sergio Motta 
Cláudia Maria Costin 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.7.1997 

 

Alterações 

Anexo I e II Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000

Anexo III 
Vide redação dada pela Lei nº 9.691, de 
22.7.1998) 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Texto compilado
Mensagem de veto
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Vigência 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

CAPÍTULO II 
Da Política Nacional de Relações de Consumo 

Art. 4° A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transferência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 
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I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempenho. 

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio 
nas relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e 
deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e 
segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de 
conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o poder 
público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 
Ministério Público; 
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III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de consumidores 
vítimas de infrações penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a 
solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa do 
Consumidor. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei 
nº 12.741, de 2012) Vigência 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos 
ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento 
de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos 
e difusos; 
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VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, 
a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

IX - (Vetado); 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados ou 
convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, 
de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como 
dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente 
pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 

CAPÍTULO IV 
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da Reparação dos Danos 

SEÇÃO I 
Da Proteção à Saúde e Segurança 

Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos 
à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 
em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 
hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as 
informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 
acompanhar o produto. 

Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à saúde 
ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 
nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em 
cada caso concreto. 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou serviço que 
sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou 
segurança. 
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§ 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 
mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá 
comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, 
mediante anúncios publicitários. 

§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão veiculados na 
imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço. 

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços à 
saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão informá-los a respeito. 

Art. 11. (Vetado). 

SEÇÃO II 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador 
respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

§ 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se 
espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - sua apresentação; 

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi colocado em circulação. 

§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor qualidade ter 
sido colocado no mercado. 

§ 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será responsabilizado 
quando provar: 

I - que não colocou o produto no mercado; 

II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
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Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados; 

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor 
ou importador; 

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o direito 
de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do 
evento danoso. 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode 
esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 
verificação de culpa. 

Art. 15. (Vetado). 

Art. 16. (Vetado). 
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Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento. 

SEÇÃO III 
Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem 
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes 
de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 
parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. 
Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, 
por meio de manifestação expressa do consumidor. 

§ 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1° deste artigo sempre 
que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 
comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar 
de produto essencial. 

§ 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1° deste artigo, e não 
sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, 
marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual 
diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1° deste artigo. 

§ 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 
consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor. 

§ 6° São impróprios ao uso e consumo: 
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I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, 
fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as 
normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se 
destinam. 

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do produto 
sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido 
for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de 
mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - o abatimento proporcional do preço; 

II - complementação do peso ou medida; 

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem os 
aludidos vícios; 

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos. 

§ 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior. 

§ 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição e o 
instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais. 

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente capacitados, 
por conta e risco do fornecedor. 
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§ 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 
razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 
regulamentares de prestabilidade. 

Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a reparação de qualquer 
produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de empregar componentes de 
reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações técnicas do 
fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em contrário do consumidor. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias 
ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas 
neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código. 

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação dos 
produtos e serviços não o exime de responsabilidade. 

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de termo 
expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor. 

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou 
atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores. 

§ 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos responderão 
solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções anteriores. 

§ 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou serviço, 
são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou importador e o que realizou a 
incorporação. 

SEÇÃO IV 
Da Decadência e da Prescrição 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: 

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis; 

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. 

224



 70
§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto ou 
do término da execução dos serviços. 

§ 2° Obstam a decadência: 

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor de 
produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida de 
forma inequívoca; 

II - (Vetado). 

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 

§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 
evidenciado o defeito. 

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato 
do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do 
prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria. 

Parágrafo único. (Vetado). 

SEÇÃO V 
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em 
detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato 
ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também 
será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou 
inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, são 
subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. 

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes deste código. 

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa. 
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§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados 
aos consumidores. 

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais 

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas 
as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

SEÇÃO II 
Da Oferta 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por qualquer 
forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o 
contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores. 

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 
11.989, de 2009) 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida por 
período razoável de tempo, na forma da lei. 

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve constar o 
nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todos os impressos 
utilizados na transação comercial. 

Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços por telefone, quando a 
chamada for onerosa ao consumidor que a origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008). 
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Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável pelos atos de 
seus prepostos ou representantes autônomos. 

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, 
apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre 
escolha: 

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou 
publicidade; 

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente; 

III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente antecipada, 
monetariamente atualizada, e a perdas e danos. 

SEÇÃO III 
Da Publicidade 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e 
imediatamente, a identifique como tal. 

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, manterá, em 
seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e 
científicos que dão sustentação à mensagem. 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter 
publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por 
omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, 
qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 
produtos e serviços. 

§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a que 
incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz 
de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 
segurança. 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão quando deixar 
de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 

§ 4° (Vetado). 
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Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou comunicação 
publicitária cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas 

Art 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto 
ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, 
saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do 
consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com 
as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); 

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação de 
seu termo inicial a seu exclusivo critério; 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 
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X - (Vetado). 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 

XI - Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em inciso 
XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação 
de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 
prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços. 

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez dias, 
contado de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e somente 
pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio. 

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de 
controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites 
oficiais sob pena de não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir à sua escolha, o 
desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, 
nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 
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Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao consumidor, 
deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, de 2009) 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações 
existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados 
sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros e 
em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco anos. 

§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser 
comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 
exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de proteção 
ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão 
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados de 
reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo 
divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou 
não pelo fornecedor. 

§ 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta por 
qualquer interessado. 

§ 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 
anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código. 
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Art. 45. (Vetado). 

CAPÍTULO VI 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os 
consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 
conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 
compreensão de seu sentido e alcance. 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor. 

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e pré-
contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive 
execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos. 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 
assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 
fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, 
especialmente por telefone ou a domicílio. 

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste 
artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 
serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados. 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo 
escrito. 

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, 
de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o 
lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem 
didática, com ilustrações. 

SEÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 
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I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de 
qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 
previstos neste código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor 
em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado); 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o 
consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 
unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito 
seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que 
igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do 
contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias. 
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§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal 
modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e 
conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. 

§ 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes. 

§ 3° (Vetado). 

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 
Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de 
cláusula contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não 
assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu termo não 
poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação. 

§ 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não 
poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.(Redação dada pela Lei nº 
9.298, de 1º.8.1996) 
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§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado). 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em 
prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de 
pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 
benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e 
a retomada do produto alienado. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou a 
restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 
vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou 
inadimplente causar ao grupo. 

§ 3° Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda corrente 
nacional. 

SEÇÃO III 
Dos Contratos de Adesão 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 
autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 
serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu 
conteúdo.  

§ 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do contrato. 

§ 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a alternativa, 
cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2° do artigo anterior. 

§ 3° Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres 
ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 

§ 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres 
ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a 
facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Redação dada pela nº 11.785, de 2008) 

§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas 
com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. 
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§ 5° (Vetado) 

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 
(Vide Lei nº 8.656, de 1993) 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado 
de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 
informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessárias. 

§ 2° (Vetado). 

§ 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições para 
fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 
elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a 
participação dos consumidores e fornecedores. 

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena 
de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 
resguardado o segredo industrial. 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e 
das definidas em normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 
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VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem 
auferida e a condição econômica do fornecedor será aplicada mediante procedimento 
administrativo nos termos da lei, revertendo para o fundo de que trata a Lei n° 7.347, de 
24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano de âmbito nacional, ou para os fundos 
estaduais de proteção ao consumidor nos demais casos. 
Parágrafo único. A multa será em montante nunca inferior a trezentas e não superior a 
três milhões de vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente 
que venha substituí-lo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem 
auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento 
administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.656, de 
21.5.1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a três 
milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 6.9.1993) 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de fabricação 
de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 
registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 
forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança 
do produto ou serviço. 
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Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 
temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor 
reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na 
legislação de consumo. 

§ 1° A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço público, 
quando violar obrigação legal ou contratual. 

§ 2° A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as circunstâncias de 
fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da atividade. 

§ 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade administrativa, 
não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor incorrer na 
prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, 
sempre às expensas do infrator. 

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, freqüência e 
dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma 
capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva. 

§ 2° (Vetado) 

§ 3° (Vetado). 

TÍTULO II 
Das Infrações Penais 

Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste código, sem 
prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos 
seguintes. 

Art. 62. (Vetado). 

Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de 
produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

§ 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser prestado. 
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§ 2° Se o crime é culposo: 

Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a nocividade 
ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no 
mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, 
imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produtos nocivos ou 
perigosos, na forma deste artigo. 

Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando determinação de 
autoridade competente: 

Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes 
à lesão corporal e à morte. 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a 
natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia de produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 

§ 2º Se o crime é culposo; 

Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 
abusiva: 

Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz de induzir o 
consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança: 
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Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa: 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão base à 
publicidade: 

Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou componentes de reposição usados, 
sem autorização do consumidor: 

Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento físico ou 
moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que 
exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, 
descanso ou lazer: 

Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: 

Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa. 

Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor constante de 
cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata: 

Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente 
preenchido e com especificação clara de seu conteúdo; 

Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste código, incide 
as penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, 
administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo 
aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manutenção em depósito de 
produtos ou a oferta e prestação de serviços nas condições por ele proibidas. 

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste código: 
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I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de calamidade; 

II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 

III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento; 

IV - quando cometidos: 

a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social seja 
manifestamente superior à da vítima; 

b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito ou maior de sessenta anos 
ou de pessoas portadoras de deficiência mental interditadas ou não; 

V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos ou quaisquer 
outros produtos ou serviços essenciais . 

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-multa, 
correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da 
liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz observará o disposto 
no art. 60, §1° do Código Penal. 

Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser impostas, 
cumulativa ou alternadamente, observado odisposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 

I - a interdição temporária de direitos; 

II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou audiência, às 
expensas do condenado, de notícia sobre os fatos e a condenação; 

III - a prestação de serviços à comunidade. 

Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este código, será fixado pelo juiz, ou 
pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus 
do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo. 

Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica do indiciado ou réu, a fiança 
poderá ser: 

a) reduzida até a metade do seu valor mínimo; 

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 
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Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste código, bem como a outros 
crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como 
assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, aos 
quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida 
no prazo legal. 

TÍTULO III 
Da Defesa do Consumidor em Juízo 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser 
exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de 
origem comum. 

Art 82. Para os fins do art. 100, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

I - o Ministério Público, 

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este código; 
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IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre 
seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 
dispensada a autorização assemblear. 

§ 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações previstas 
nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 2° (Vetado). 

§ 3° (Vetado). 

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva 
tutela. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, 
o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por elas 
optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
correspondente. 

§ 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do Código 
de Processo Civil). 

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia 
do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, citado o réu. 

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, poderá 
o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de 
coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial. 

Art. 85. (Vetado). 
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Art. 86. (Vetado). 

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e 
despesas processuais. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos. 

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso poderá 
ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos 
mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 

Art. 89. (Vetado) 

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de Processo Civil 
e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, 
naquilo que não contrariar suas disposições. 

CAPÍTULO II 
Das Ações Coletivas Para a Defesa de Interesses Individuais Homogêneos 

Art 91. Os legitimados de que trata o art. 81 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 
danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 
justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 
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II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito 
nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de 
competência concorrente. 

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os 
interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla 
divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do 
consumidor. 

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a 
responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 96. (Vetado). 

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e 
seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que trata o 
art. 81, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de 
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que trata o 
art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de 
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (Redação dada pela Lei nº 
9.008, de 21.3.1995) 

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de liquidação, da 
qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

§ 2° É competente para a execução o juízo: 

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução individual; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na Lei n.° 
7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do 
mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância 
recolhida ao fundo criado pela Lei n°7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada 
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enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos 
individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente 
para responder pela integralidade das dívidas. 

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados em número 
compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a 
liquidação e execução da indenização devida. 

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o fundo criado pela Lei 
n.° 7.347, de 24 de julho de 1985. 

CAPÍTULO III 
Das Ações de Responsabilidade do Fornecedor de Produtos e Serviços 

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem 
prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes 
normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar ao processo o 
segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 
Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos termos 
do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o síndico 
será intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, facultando-se, em 
caso afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segurador, 
vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o 
litisconsórcio obrigatório com este. 

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código poderão propor ação visando 
compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, a produção, 
divulgação distribuição ou venda, ou a determinar a alteração na composição, estrutura, 
fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo 
ou perigoso à saúde pública e à incolumidade pessoal. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2° (Vetado) 

CAPÍTULO IV 
Da Coisa Julgada 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada: 
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I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento 
valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 81; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência 
por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese 
prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as 
vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão interesses e 
direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, os 
interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão propor 
ação de indenização a título individual. 

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o art. 13 da Lei n° 
7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 
pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste código, 
mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão 
proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 99. 

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória. 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, 
não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada 
erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não 
beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no 
prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

TÍTULO IV 
Do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), os órgãos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor. 

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria Nacional de 
Direito Econômico (MJ), ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de 
coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe: 
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I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção ao 
consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões 
apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios de 
comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a apreciação de 
delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de medidas 
processuais no âmbito de suas atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem administrativa 
que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Distrito Federal e 
Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e 
segurança de bens e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a 
formação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos 
estaduais e municipais; 

X - (Vetado). 

XI - (Vetado). 

XII - (Vetado) 

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o Departamento Nacional de 
Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 
especialização técnico-científica. 

TÍTULO V 
Da Convenção Coletiva de Consumo 
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Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornecedores ou 
sindicatos de categoria econômica podem regular, por convenção escrita, relações de 
consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, à 
quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem como à reclamação 
e composição do conflito de consumo. 

§ 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do instrumento no cartório de 
títulos e documentos. 

§ 2° A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias. 

§ 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da entidade em 
data posterior ao registro do instrumento. 

Art. 108. (Vetado). 

TÍTULO VI 
Disposições Finais 

Art. 109. (Vetado). 

Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a 
seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada, 
o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa". 

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. da Lei n.° 7.347, de 24 de 
julho de 1985: 
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"§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do 
Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei. 
(Vide Mensagem de veto) (Vide REsp 222582 /MG - STJ) 

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante combinações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial". (Vide Mensagem de veto) (Vide REsp 222582 
/MG - STJ) 

Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem 
que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados". 

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passando 
o parágrafo único a constituir o caput, com a seguinte redação: 

“Art. 17. “Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos”. 

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 
despesas processuais". 

Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo, 
renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no 
que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor". 

Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação. 
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Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.9.1990 - (Edição extra) e retificado 
no DOU de 10.1.2007 
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terminativa.) 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 224, de 2014, do 

Senador Eduardo Amorim, que altera o art. 3º da 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 

Telecomunicações), para garantir aos usuários de 

serviços de telecomunicações o direito de 

cancelamento dos serviços por telefone e por 

internet. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 224, de 2014, de autoria do Senador Eduardo Amorim. 

A proposição visa a garantir aos usuários de serviços de telecomunicações o 

direito de cancelamento dos serviços por telefone e por internet. 

Em seu art. 1º, a proposição insere, no art. 3º da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações [LGT]), dois novos 

direitos dos usuários: (1) o direito a atendimento presencial, telefônico e por 

internet; e (2) o direito a mecanismos simplificados de rescisão do contrato 

por todos os canais de atendimento, inclusive por telefone e por internet. 

O art. 2º da proposição estabelece o prazo de 45 dias para a 

entrada em vigor da nova lei. 
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Antes de vir à CCT, o projeto foi apreciado pela Comissão de 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 

onde recebeu parecer pela aprovação com duas emendas. 

A Emenda nº 1 – CMA altera a ementa do projeto a fim de 

refletir as alterações propostas pela Emenda nº 2 – CMA. 

A Emenda nº 2 – CMA altera a redação do projeto original em 

três aspectos: 

a) retira do texto a previsão de direito a atendimento presencial, 

tendo em vista que a inclusão desse direito no art. 3º da LGT foi 

objeto do PLS nº 502, de 2007, aprovado pelo Senado Federal e 

que se encontra ainda tramitando na Câmara dos Deputados. Por 

essa razão, a CMA entendeu pela prejudicialidade dessa parte 

específica do projeto sob exame; 

b) modifica o direito de atendimento “por internet” para direito 

o de atendimento “por meio eletrônico”, sob o argumento de 

usar expressão mais abrangente; 

c) substitui a expressão “mecanismos simplificados de rescisão 

do contrato” pela expressão “rescisão simplificada do contrato”. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e 

informática, bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento 

inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe a esta CCT 

examinar também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade 

e à regimentalidade. 
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A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, 

da Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo 

com o art. 48, inciso XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua 

constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade e à regimentalidade, de igual modo, 

a proposição se mostra adequada. 

No mérito, a proposição se mostra necessária para garantir aos 

usuários de serviços de telecomunicações meios eficientes de cancelar seus 

contratos de prestação de serviços. Evita-se, dessa forma, que dificuldades 

como a necessidade de deslocamento até um posto de atendimento da 

prestadora — nem sempre disponível na localidade de residência do usuário 

— dificultem ou adiem a rescisão contratual, gerando custos desnecessários 

aos consumidores. 

Ademais, deve-se ressaltar que a garantia de mecanismos 

simplificados de rescisão dos contratos, ainda que indiretamente, serve como 

estímulo à melhoria da qualidade dos serviços de telecomunicações. Se o 

processo para a rescisão for penoso, os usuários podem preferir suportar um 

serviço de baixa qualidade a enfrentá-lo. 

Passamos, agora, a analisar as emendas propostas. 

A Emenda nº 1 – CMA, como anteriormente apontado, é mero 

ajuste da ementa do projeto às alterações propostas pela Emenda nº 2 – 

CMA. Por essa razão, não há necessidade de aprofundar a análise dessa 

primeira emenda. 

A Emenda nº 2 – CMA, por sua vez, traz três alterações ao texto. 

A primeira alteração introduzida pela Emenda nº 2 – CMA é a 

exclusão do texto do direito a atendimento presencial. De fato, a aprovação 

do PLS nº 502, de 2007, tornaria prejudicada essa questão, especialmente 

porque o citado projeto aborda de modo mais detalhado esse novo direito 

conferido aos usuários. De acordo com o texto aprovado, os usuários passam 
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a ter direito “a atendimento presencial que permita o encaminhamento de 

qualquer espécie de solicitação a respeito dos serviços ofertados pela 

prestadora”. 

No entanto, deve-se observar que o referido PLS 502, de 2007, 

encontra-se ainda em apreciação na Câmara dos Deputados e não é possível 

saber quando aquela Casa o fará. De tal sorte, em nosso entendimento, a 

retirada do “atendimento presencial” poderia, ao fim e ao cabo, ocasionar 

prejuízo ao consumidor.  

A respeito da segunda alteração proposta pela Emenda nº 2 – 

CMA, entendemos que a modificação do direito de atendimento “por 

internet” para direito o de atendimento “por meio eletrônico” pode 

desfavorecer os usuários. Isso porque, como apontado no parecer daquela 

comissão, a expressão “por meio eletrônico” é abrangente e, por essa razão, 

pode não contemplar especificamente o direito que se pretende: o 

cancelamento do contrato pela internet. 

O acesso à internet é, hoje, relativamente amplo no Brasil e 

tende a se ampliar ainda mais — já existem mais de 200 milhões de acessos 

ativos à rede. Assim, ao se garantir o direito ao cancelamento do serviço de 

telecomunicações pela internet, se estabelece um meio fácil, acessível e 

eficiente para a realização desse procedimento. 

Por outro lado, o direito ao cancelamento do serviço por um 

meio eletrônico qualquer pode não trazer a facilidade desejada. Esse direito 

poderia significar, por exemplo, a oferta de cancelamento por meio de 

máquinas eletrônicas de autoatendimento, semelhantes às utilizadas pelos 

bancos, mas poderiam não estar tão facilmente acessíveis ao usuário. Nesse 

caso, o direito garantido aos usuários poderia não resultar em ganho efetivo. 

Assim, em prol da clareza, parece-nos que a manutenção do termo “internet” 

é benéfico para o usuário.  

Por fim, com relação à terceira alteração trazida pela Emenda 

nº 2 – CMA, entendemos que se trata de mero ajuste de estilo, sem 

consequências substantivas no direito a ser conferido aos usuários.  
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O relatório apresentado na CMA, pelo Senador Aloysio Nunes 

Ferreira, tem o elogiável mérito de buscar aperfeiçoar o projeto. Todavia, 

parece-nos haver elementos suficientes para indicar que o Projeto de Lei 224, 

de 2014, deve ser mantido tal qual proposto pelo Senador Eduardo Amorim.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 224, de 2014, da forma como proposto pelo Senador Eduardo 

Amorim, e pela rejeição das Emendas nos 1 e 2 – CMA. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº         , DE 2014 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE (CMA), sobre 

o Projeto de Lei do Senado nº 224, de 2014, do 

Senador Eduardo Amorim, que altera o art. 3° da 

Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 

de Telecomunicações), para garantir aos 

usuários de serviços de telecomunicações o 

direito de cancelamento dos serviços por telefone 

e por internet. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 224, de 2014, de autoria 

do Senador Eduardo Amorim, tem por finalidade garantir ao usuário de 

serviços de telecomunicações diversos canais de atendimento de suas 

demandas e facilidade no cancelamento do serviço. 

O art. 1º acrescenta incisos XIII e XIV ao art. 3º da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997. O inciso XIII assegura ao usuário de 

serviços de telecomunicações o atendimento presencial, telefônico e por 

internet pelos prestadores de serviço. O inciso XIV prevê a implantação de 

mecanismos simplificados de rescisão do contrato de prestação de serviços, 

por todos os canais de atendimento, inclusive por telefone e por internet. 

O art. 2º estabelece que a lei que resultar da aprovação do 

projeto entrará em vigor quarenta e cinco dias após a data da sua 

publicação.  
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Na justificação do projeto, seu autor afirma que “são bem 

conhecidas as dificuldades por que passam os usuários de serviços de 

telecomunicações quando tentam cancelar seus contratos”. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e a Comissão de 

Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) a quem 

compete proferir decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 

privativa da União, de acordo com o art. 22, IV da Constituição. Cabe ao 

Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa 

parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior.  

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja 

em conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra 

óbice algum quanto à constitucionalidade da medida. Tampouco se verifica 

vício de injuridicidade. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite 

observou o disposto no art. 102-A do Regimento Interno desta Casa, de 

acordo com o qual compete à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle opinar sobre assuntos atinentes à 

defesa do consumidor. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras 

previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e 

a sua redação, a nosso ver, apresenta-se adequada, a não ser quanto a 

pequenos aprimoramentos sugeridos por meio das emendas ao final 

apresentadas.  
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No mérito, a alteração proposta visa a garantir mais direitos ao 

consumidor e representa aperfeiçoamento da legislação consumerista e de 

telecomunicações, pois garante aos usuários dos serviços de 

telecomunicações o direito ao adequado atendimento de suas demandas e 

ao cancelamento dos contratos de prestação de serviços. Somos, assim, pela 

aprovação do projeto sugerido. 

São necessários, contudo, dois ajustes pontuais no projeto de 

lei. 

O primeiro é quanto à previsão de atendimento presencial. 

Recentemente, o Senado Federal aprovou o Projeto de Lei do Senado nº 

502, de 2007, que acrescenta inciso XIII ao art. 3° da Lei n° 9.472, de 

2007, para garantir ao usuário o direito “a atendimento presencial que 

permita o encaminhamento de qualquer espécie de solicitação a respeito 

dos serviços ofertados pela prestadora”. O projeto de lei está no momento 

em apreciação pela Câmara dos Deputados. Desse modo, entendemos que o 

projeto nessa parte está prejudicado, devendo ser feito um ajuste na sua 

redação para retirar a obrigatoriedade de atendimento presencial. 

O segundo é o aprimoramento da redação do projeto de lei. 

Propomos a substituição da palavra “internet” pela expressão mais 

abrangente “por meio eletrônico”, assim como a alteração da expressão “a 

mecanismos simplificados de rescisão do contrato de prestação de 

serviços” pela expressão “a rescisão simplificada do contrato de prestação 

de serviços”.  

  

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 224, de 2014, com as seguintes emendas. 
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EMENDA Nº   1     – CMA  

Dê-se à ementa do PLS nº 224, de 2014, a seguinte redação: 

 
Altera o art. 3° da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para 

garantir aos usuários de serviços de 

telecomunicações o direito a atendimento 

telefônico e por meio eletrônico, e a rescisão 

simplificada do contrato de prestação de serviços. 

 

 

EMENDA Nº    2    – CMA 

Dê-se ao art. 1° do PLS n° 224, de 2014, a seguinte redação: 

Art. 1º O art. 3° da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos XIII e XIV: 

“Art. 3°.........................................................  

....................................................................... 

XIII – a atendimento telefônico e por meio eletrônico pelas   

prestadoras de serviços; 

XIV – a rescisão simplificada do contrato de prestação de serviço, por 

todos os canais de atendimento, inclusive por telefone e por meio 

eletrônico. (NR)” 

       Sala da Comissão, em 19 de maio de 2015. 

Senador Otto Alencar, Presidente 

                                                                                                  Aloysio Nunes Ferreira, Relator. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 224, DE 2014 

 
Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 
(Lei Geral de Telecomunicações), para garantir aos 
usuários de serviços de telecomunicações o direito de 
cancelamento dos serviços por telefone e por internet. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1st O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a viger com 
a seguinte redação: 

“Art. 3º ................................................................................... 
............................................................................................... 
XIII – a atendimento presencial, telefônico e por internet pelas 

prestadoras de serviço; 
XIV – a mecanismos simplificados de rescisão do contrato de 

prestação de serviço, por todos os canais de atendimento, inclusive por 
telefone e por internet”. (NR) 

Art. 2nd Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 dias de sua publicação 
oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

São bem conhecidas as dificuldades por que passam os usuários de 
serviços de telecomunicações quando tentam cancelar seus contratos. Quer nos serviços 
de telefonia fixa ou celular, quer nos serviços de TV por assinatura, sempre são criadas 
enormes dificuldades pelas prestadoras, que tentam, de forma abusiva, manter os 
consumidores em sua base de clientes. 

Os usuários, reféns da situação, têm de passar por longos períodos de 
espera a fim de obter a simples rescisão do contrato, algo que deveria ocorrer de forma 
simples e rápida. Isso porque, caso não se submetam a enfrentar as dificuldades 
desproporcionais impostas pelas prestadoras, veem-se obrigados a permanecer pagando 
por um serviço que não mais desejam. 

É inadmissível que as prestadoras de serviços de telecomunicações não 
ofereçam a seus usuários meios simples e ágeis de cancelamento de seus contratos. 
Esses meios de cancelamento, para serem acessíveis, devem incluir tanto o atendimento 
presencial quanto o atendimento por telefone e por internet. 

Dessa maneira, torna-se necessário alterar a Lei Geral de 
Telecomunicações a fim de incluir, entre os direitos dos usuários, o direito a meios 
simplificados de cancelamento de seus contratos. 

Sala das Sessões, 

 

Senador EDUARDO AMORIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

.................................................................................................. 

.................................................................................................. 

   Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 

        I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 
regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 

        II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 

        III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

        IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 
tarifas e preços; 

        V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 
condições constitucional e legalmente previstas; 

        VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 

        VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições 
contratuais; 
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        VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

 

        IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 
seus dados pessoais pela prestadora do serviço; 

        X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 

        XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 
organismos de defesa do consumidor; 

        XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 

 
 
 

 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 16/7/2014 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 13095/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 432, de 2014, do 

Senador Aníbal Diniz, que dispõe define a forma de 

avaliação e monitoramento do Programa Nacional 

de Banda Larga — PNBL. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 432, de 2014, de autoria do Senador Aníbal Diniz.  

A proposição visa a estabelecer a forma de avaliação e 

monitoramento do Programa Nacional de Banda Larga (PNBL), tendo em 

vista as conclusões da avaliação realizada pela CCT sobre esse programa 

durante o ano de 2014. 

O projeto define que a avaliação e o monitoramento do PNBL 

serão apresentados com periodicidade máxima de um ano pelo Ministério das 

Comunicações e pelo Comitê Gestor do Programa de Inclusão Digital 

(CGPID). Determina que, em cada ciclo de avaliação e de monitoramento, 

deverão ser analisadas e propostas políticas públicas e planos de investimento 
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para assegurar a implementação das estratégias e o cumprimento das metas do 

PNBL. 

O projeto estabelece ainda que, a cada dois anos, as comissões 

competentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal realizarão, 

alternadamente, avaliações sobre a execução do PNBL. 

Por fim, o projeto determina que, a cada quatro anos, a União 

promoverá a realização de conferências nacionais de comunicação com o 

objetivo de avaliar a execução do PNBL e subsidiar a revisão de suas ações e 

metas para o período subsequente. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e informática, 

bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, 

portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CCT examinar 

também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa. 

Com relação à constitucionalidade, o projeto se alinha 

perfeitamente com o preceito da eficiência na administração pública, 

consagrado no art. 37 de nossa Constituição Federal. Alinha-se também com 

os direitos de acesso à informação estabelecidos no art. 5º, inciso XXXIII, do 

texto constitucional. 

De modo semelhante, não se verifica nenhum problema de 

juridicidade na proposição. A participação do Poder Legislativo na definição 
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das políticas públicas relacionadas às telecomunicações está prevista no art. 1º 

da LGT: 

Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e 

nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e 

Legislativo, organizar a exploração dos serviços de telecomunicações. 

................................................................................................... 

De fato, percebe-se que o objetivo maior da proposta é dar 

efetividade ao comando contido no inciso I do art. 2º da Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, a Lei Geral de Telecomunicações (LGT): 

Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a 

tarifas e preços razoáveis, em condições adequadas; 

................................................................................................... 

No momento da elaboração da LGT, o acesso às 

telecomunicações significava o acesso à telefonia fixa. Hoje, contudo, o 

acesso às telecomunicações significa, fundamentalmente, o acesso à internet 

em banda larga. Por essa razão, o Decreto nº 7.175, de 12 de maio de 2010, 

que instituiu o PNBL, definiu como um de seus objetivos: “massificar o 

acesso a serviços de conexão à Internet em banda larga”. 

Nesse mesmo sentido, a recente Lei nº 12.965, de 23 de abril de 

2014, mais conhecida como Lei do Marco Civil da Internet, estabeleceu que: 

Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por 

objetivo a promoção: 

I - do direito de acesso à internet a todos; 

................................................................................................... 

Assim, a proposição se ajusta perfeitamente aos princípios gerais 

da legislação do setor de telecomunicações. 
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Destaca-se também a coerência da proposição com as 

disposições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida como 

Lei de Acesso à Informação, que, em seu art. 8º, estabeleceu para os órgãos e 

entidades públicas o dever de divulgar dados para acompanhamento de 

programas, ações e projetos. 

Com relação ao mérito, a proposição também se mostra positiva. 

Diante da relevância da ampliação do acesso à internet em banda larga para o 

desenvolvimento nacional, a instituição de um sistema mais transparente e 

participativo de avaliação dos programas governamentais pode ajudar a 

melhorar a eficiência do gasto público. 

Deve-se ainda destacar que a proposição não gera custo adicional 

aos cofres públicos, salvo pela realização de conferências de comunicação a 

cada quatro anos, o que não produz impacto financeiro significativo. 

O projeto, contudo, pode ser aprimorado para tornar mais geral 

sua aplicação. Nesse sentido, a restrição da proposição a um programa 

específico de governo — o PNBL — não parece ser a opção ideal. Em nosso 

entendimento, a avaliação e o monitoramento propostos devem abranger, de 

forma ampla, as políticas públicas de ampliação do acesso à internet. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do PLS nº 432, 

de 2014, na forma do substitutivo que apresentamos. 

 

EMENDA Nº      – CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 432, DE 2014 
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Dispõe sobre a avaliação e o monitoramento das 

políticas públicas destinadas à ampliação do acesso à 

internet. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a avaliação e o monitoramento das 

políticas públicas destinadas à ampliação do acesso à internet. 

Art. 2º A avaliação e o monitoramento das políticas públicas 

destinadas à ampliação do acesso à internet serão apresentados com 

periodicidade máxima de um ano pelos órgãos públicos competentes. 

§ 1º Os resultados da avaliação e do monitoramento serão 

amplamente divulgados na internet. 

§ 2º Em cada ciclo de avaliação e monitoramento, serão 

propostas políticas públicas e planos de investimento para assegurar a 

implementação das estratégias e o cumprimento das metas estabelecidas. 

§ 3º A cada dois anos, as comissões competentes da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal realizarão, alternadamente, avaliações sobre a 

execução das políticas públicas destinadas à ampliação do acesso à internet 

com o objetivo de aferir o cumprimento das metas estabelecidas. 

Art. 3º Serão realizadas conferências nacionais de comunicação 

a cada quatro anos, precedidas de conferências distritais e regionais, com o 

objetivo de avaliar a execução das políticas públicas destinadas à ampliação 

do acesso à internet e de subsidiar a revisão de suas ações e metas para o 

período subsequente. 
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Art. 4º Será garantida a participação permanente das entidades 

representativas da sociedade civil na avaliação e no monitoramento das 

políticas públicas destinadas à ampliação do acesso à internet, bem como na 

revisão de suas metas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 432, DE 2014  

 
Define a forma de avaliação e monitoramento do 
Programa Nacional de Banda Larga – PNBL. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei define a forma de avaliação e monitoramento do Programa 
Nacional de Banda Larga – PNBL. 

Art. 2º A avaliação e o monitoramento da execução do Programa Nacional 
de Banda Larga – PNBL serão apresentados, com periodicidade máxima de 1 (um) ano, 
pelas seguintes instâncias: 

I – Ministério das Comunicações; e 

II – Comitê Gestor do Programa de Inclusão Digital – CGPID. 

§ 1º As instâncias referidas no caput deverão divulgar os resultados do 
monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios institucionais da internet. 

§ 2º Em cada ciclo de avaliação e monitoramento, as instâncias referidas no 
caput deverão analisar e propor políticas públicas e planos de investimento para 
assegurar a implementação das estratégias e o cumprimento das metas do PNBL. 

§ 3º A cada 2 (dois) anos, as comissões competentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal realizarão, alternadamente, avaliações sobre a execução 
do PNBL, com o objetivo de aferir o cumprimento das metas estabelecidas pelo CGPID. 

Art. 3º A União promoverá a realização de conferências nacionais de 
comunicação a cada 4 (quatro) anos, precedidas de conferências distritais e regionais, 
articuladas e coordenadas pelo CGPID, com o objetivo de avaliar a execução do PNBL e 
subsidiar a revisão de suas ações e metas para o período subsequente. 
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§ 1º O CGPID promoverá a articulação das conferências nacionais de 
comunicação com as conferências distritais e regionais que as precederem. 

§ 2º O CGPID, além da atribuição referida no caput, promoverá uma 
instância de participação permanente das entidades representativas de órgãos públicos e 
da sociedade civil na avaliação e monitoramento do PNBL, bem como na revisão de suas 
metas, realizando as seguintes atividades: 

I – divulgação de informes periódicos; 

II – recebimento de contribuições; 

III – realização de reuniões gerais, no mínimo, a cada 3 (três) meses; 

IV – realização de seminários temáticos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A avaliação e o monitoramento das políticas públicas são instrumentos 
fundamentais para promover o bem-estar da sociedade, assegurando o controle das 
atividades realizadas pelo Estado e realizando a devida prestação de contas perante a 
sociedade. Além disso, busca aprimorar a execução de projetos e programas, com base 
no acúmulo de experiências e informações, as quais passam a ser consideradas em 
futuras decisões da administração pública. 

No caso do Programa Nacional de Banda Larga – PNBL, esta função é 
exercida, conjuntamente, pelo Ministério das Comunicações e pelo Comitê Gestor do 
Programa de Inclusão Digital – CGPID, órgão competente para realizar as atividades de 
gestão e acompanhamento do PNBL, conforme estabelecido no art. 2º do Decreto nº 
7.175, de 12 de maio de 2010. 

No entanto, no relatório de avaliação das Contas do Governo referentes ao 
exercício de 2011, o Tribunal de Contas da União – TCU destacou que o PNBL deveria 
abranger maior horizonte temporal de planejamento, ser atualizado e acompanhado 
periodicamente e contemplar metas mais detalhadas, indicadores, prazos e unidades 
responsáveis por cada uma de suas ações. No mesmo documento, aconselhou a Casa 
Civil a operacionalizar o CGPID para realizar a coordenação multissetorial do PNBL. 
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A questão da necessidade de aprimorar o acompanhamento e a avaliação 
do programa também foi mencionada no relatório de avaliação do PNBL, aprovado na 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) do 
Senado Federal. No citado relatório, recomenda-se a divulgação periódica de relatórios de 
execução das ações do PNBL, com indicadores detalhados que permitam acompanhar 
sua evolução ao longo do tempo. 

Este projeto é, portanto, oriundo das conclusões do relatório de avaliação do 
PNBL. Em síntese, ele busca definir parâmetros mínimos de avaliação e 
acompanhamento desta política. Em primeiro lugar, exige a divulgação dos resultados do 
programa, com periodicidade máxima de um ano, nos sítios institucionais da internet do 
Ministério das Comunicações e do CGPID. 

Em segundo lugar, define que, ao final de ciclo de avaliação e 
monitoramento do PNBL, o Ministério das Comunicações e o CGPID deverão revisar seus 
resultados, propondo políticas públicas e planos de investimento que assegurem a 
implementação das estratégias e o cumprimento das metas do PNBL. 

Em terceiro lugar, estabelece a avaliação e o acompanhamento pelo Poder 
Legislativo, a cada dois anos, efetuados de forma alternada entre suas Casas. 

Em quarto lugar, finalmente, prevê a realização de conferências nacionais de 
comunicação a cada quatro anos, com o propósito de avaliar a execução do PNBL e 
subsidiar a revisão de suas ações e metas para o período subsequente, restaurando a 
instância de participação permanente das entidades representativas de órgãos públicos e 
da sociedade civil. 

No caso da presente proposição legislativa, os critérios mencionados 
anteriormente passarão a constituir as diretrizes básicas de avaliação e acompanhamento 
do PNBL, pelos Poderes Executivo e Legislativo, suprindo a falta de previsão de 
mecanismos de planejamento, controle e participação da sociedade na execução deste 
importante programa para o desenvolvimento econômico e social do País. 

Cabe salientar, ainda, que este projeto está em total consonância e afinidade 
com referências internacionais. Em especial, convém aludir o estudo produzido e recém-
divulgado pela União Internacional de Telecomunicações – UIT e pela Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO. 

Não se pode tratar mais o acesso à internet e a inclusão digital como uma 
política de governo, mas sim alçá-la ao nível de política de Estado, com mecanismos e 
recursos necessários e apropriados para a sua eficaz consecução. São medidas como 
essa que agora proponho que tornarão mais célere a disseminação do acesso à internet 
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em banda larga entre a população brasileira, promovendo a verdadeira inclusão digital no 
nosso País. 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos Nobres Senadores para a 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões,  
 

Senador ANÍBAL DINIZ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO Nº 7.175, DE 12 DE MAIO DE 2010. 

  

Institui o Programa Nacional de Banda Larga - PNBL; 
dispõe sobre remanejamento de cargos em comissão; 
altera o Anexo II ao Decreto no 6.188, de 17 de agosto 
de 2007; altera e acresce dispositivos ao Decreto no

6.948, de 25 de agosto de 2009; e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 
IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3o, inciso VII, da Lei no 
5.792, de 11 de julho de 1972, e na Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997,  

DECRETA:  

Art. 1o  ... 

Art. 2o  O PNBL será implementado por meio das ações fixadas pelo Comitê Gestor do Programa 
de Inclusão Digital - CGPID, instituído pelo Decreto no 6.948, de 25 de agosto de 2009.  

 
(À Mesa para decisão) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 23/12/2014 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 15740/2014 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Ofício “S” nº 29, de 2014, 

da Câmara dos Deputados (OFC nº 225, de 2014, na 

origem), que encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, 

da Constituição Federal, o Comunicado de Alteração 

de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 11/2014, “que comunica a 

transferência indireta, para outro grupo de cotistas, 

do controle societário da TV Tocantins Ltda., 

concessionária de serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, no Município de Anápolis, Estado de 

Goiás.” 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Por meio do Ofício “S” nº 29, de 2014 (OFC nº 225, de 2014, na 

origem), a Câmara dos Deputados encaminha ao Senado Federal a Mensagem 

nº 219, de 2014, que comunica ter sido autorizada pelo Poder Executivo, 

conforme Despacho de 23 de julho de 2014, a transferência indireta, para outro 

grupo de cotistas, do controle societário da TV Tocantins Ltda., concessionária 

de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Anápolis, 

Estado de Goiás. 

A alteração contratual se dá nos termos do § 2º do art. 89 do 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 

de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional em cumprimento ao 

que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição Federal, e o art. 3º da Lei nº 

10.610, de 20 de dezembro de 2002. 
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Em 28 de outubro de 2015, houve o sobrestamento do trâmite da 

matéria em razão da aprovação do Requerimento nº 1.077, de 2015, dirigido ao 

Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à obtenção de informações 

complementares necessárias à verificação do efetivo cumprimento das 

obrigações legais associadas à transferência indireta da outorga. 

As informações solicitadas foram encaminhadas por meio do 

Ofício nº 40401/2015/SEI-MC, de 24 de setembro de 2015 do Ministro de 

Estado das Comunicações. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à Comissão de Ciência e Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), entre outras atribuições, examinar questões 

atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 

transferência de suas licenças. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de transferências 

diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato Normativo nº 2, de 2011 

– CCT. 

Por sua vez, a documentação encaminhada pelo Ministro de 

Estado das Comunicações, por meio do Ofício nº 40401/2015/SEI-MC, atende 

ao disposto no Ato Normativo nº 2, de 2011, desta CCT, e comprova o 

cumprimento das obrigações legais associadas à transferência indireta da 

outorga, sobretudo quanto à concentração de outorgas e a nacionalidade dos 

proprietários da TV Tocantins Ltda. 

De ter-se, assim, por efetivada a devida comunicação ao 

Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício “S” 

nº 29, de 2014, que encaminha o Comunicado de Alteração de Controle 
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Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão – CAC nº 11, de 2014, 

que comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle 

societário da TV Tocantins Ltda. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa 

Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 12, de 

2014, remetido ao Senado Federal por meio do 

Ofício “S” nº 30, de 2014 (OFC nº 22, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que comunica “a 

transferência indireta, para outro grupo de 

cotistas, do controle societário da Televisão 

Riviera Ltda., concessionária de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, no município de 

Rio Verde, Estado de Goiás”. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 

Comunicação e Informática (CCT) o comunicado de transferência indireta, 

para outro grupo de cotistas, do controle societário da Televisão Riviera 

Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 

município de Rio Verde, Estado de Goiás. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 30, de 2014 (OFC nº 226, de 2014, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 219, de 24 de julho de 2014, 

acompanhada do Decreto de 23 de julho de 2014 e de Exposição de 

Motivos do Ministério das Comunicações. 

O processado também está instruído com informações sobre o 

novo quadro societário e diretivo da concessionária e respectivas 

participações acionárias. 
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II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar 

questões atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, 

renovação e transferência de suas licenças. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do § 2º do art. 

89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 

nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional em 

cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição Federal 

e o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de 

transferências diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato 

Normativo nº 2, de 2011 – CCT.  

Em seu art. 2º, o ato determina que Ofícios “S” datados a partir 

de 1º de janeiro de 2011 devem conter informações mínimas que permitam 

ao Senado Federal a verificação do efetivo cumprimento das obrigações 

legais associadas às transferências diretas e indiretas de outorgas. 

Com efeito, diante da atribuição de fiscalizar os atos do Poder 

Executivo, o Legislativo deve atentar à necessidade de avaliar, inclusive, 

uma eventual concentração de outorgas na localidade envolvida, bem como 

o cumprimento de mandamento constitucional que limita a participação de 

estrangeiros em empresas de radiodifusão. 

De outra parte, o ato estabelece que as informações que não 

constem do processo sejam solicitadas ao Ministro das Comunicações, na 

forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição federal, e determina que a 

tramitação dos processados com informação incompleta seja sobrestada até 

que a resposta ao pedido de informação correspondente tenha sido recebida 

pela Comissão. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro 

de Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e 

pelo sobrestamento da tramitação do Ofício “S” nº 30, de 2014, nos termos 

do art. 335 do RISF: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2015 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e 

considerando o disposto no Ato n° 2, de 2011, da Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 

informações referentes à transferência de controle societário de que trata o 

Oficio “S” nº 30, de 2014: 

I - data de publicação do ato de outorga do serviço de 

radiodifusão cujo controle foi transferido; 

II - data de publicação de ato, se existir, que tenha autorizado a 

última alteração no controle societário da entidade que detém a 

outorga do referido serviço de radiodifusão; 

III - números de registro nos cadastros oficiais de pessoas 

físicas ou jurídicas de todos que passaram a ter alguma 

participação no capital social da entidade que, após a 

transferência, controla o referido serviço de radiodifusão; 

IV - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social 

da entidade que, após a transferência, controla o referido 

serviço de radiodifusão; 
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V - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão 

detidas, direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou 

jurídica que direta ou indiretamente, detenha participação no 

capital social da entidade que, após a transferência, controla o 

referido serviço de radiodifusão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

1 

 

 

PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 130, de 2015 (nº 1.313, de 2013, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Comunitária Boa Vista para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de 

Limeira, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) n° 130, de 2015 (n° 1.313, de 2013, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Boa Vista para executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Limeira, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 

nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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2 

 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 130, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 130, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária Boa Vista para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Limeira, Estado de São 

Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

1 

 

 

PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 140, de 2015 (nº 1.529, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Radiofônica Comunitária Stilus FM para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Angatuba, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 140, de 2015 (nº 1.529, de 2014, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Radiofônica Comunitária Stilus FM para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Angatuba, Estado de São Paulo. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
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Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 140, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 140, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Radiofônica Comunitária Stilus FM para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Angatuba, 

Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 10, de 2015 (nº 2.857, de 2010, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que renova concessão outorgada à Rádio 

Educadora de Piracicaba Ltda. para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em ondas 

médias, na cidade de Piracicaba, Estado de 

São Paulo. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 10, de 2015 (nº 2.857, de 2010, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que renova concessão outorgada à Rádio 

Educadora de Piracicaba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em ondas médias, na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 10, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

renova concessão outorgada à Rádio Educadora de Piracicaba Ltda. para 
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explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na cidade de 

Piracicaba, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 13, de 2015 (nº 707, de 2012, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização à Associação dos 

Nordestinos de Campos do Jordão e Região 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Campos do Jordão, 

Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 13, de 2015 (nº 707, de 2012, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação dos 

Nordestinos de Campos do Jordão e Região para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Campos do Jordão, Estado de São 

Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 

de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 13, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 13, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação dos Nordestinos de Campos do Jordão e 

Região para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Campos do Jordão, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 15, de 2015 (nº 857, de 2013, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga permissão à RBC - Rede Brasileira 

de Comunicação Ltda. para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, na cidade de Monte Azul, Estado 

de Minas Gerais. 

 

 

 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 15, de 2015 (nº 857, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à RBC - Rede 

Brasileira de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, na cidade de Monte Azul, Estado de 

Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 

com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 15, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga permissão à RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade 

de Monte Azul, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 18, de 2015 (nº 945, de 2013, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga permissão à Amazônia 

Comunicações Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, 

na cidade de Holambra, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 18, de 2015 (nº 945, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Amazônia 

Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, na cidade de Holambra, Estado de São Paulo. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 18, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga permissão à Amazônia Comunicações Ltda. para explorar serviço 
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de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Holambra, 

Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 19, de 2015 (nº 960, de 2013, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização à Associação 

Comunitária Stúdio FM para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na 

cidade de Guararapes, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 19, de 2015 (nº 960, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Stúdio FM para executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Guararapes, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 

nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 19, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 19, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária Stúdio FM para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Guararapes, Estado de 

São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 24, de 2015 (nº 1.150, de 2013, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Comunitária Nova Aliança – ACNA para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Praia Grande, Estado de São 

Paulo. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 24, de 2015 (nº 1.150, de 2013, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Nova Aliança – ACNA para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Praia Grande, Estado de São Paulo. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 24, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 24, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária Nova Aliança – ACNA para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Praia Grande, 

Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 45, de 2015 

(nº 889, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Cultural de Comunicação 

Comunitária Tropical Embaúba para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Embaúba, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 45, de 2015 (nº 889, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural 

de Comunicação Comunitária Tropical Embaúba para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Embaúba, Estado de São Paulo. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 45, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 45, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Cultural de Comunicação Comunitária Tropical Embaúba para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Embaúba, Estado 

de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 47, de 2015 

(nº 1.102, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que renova permissão outorgada 

à Intersom - Emissoras de Frequência Modulada 

Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada na cidade de São 

Carlos, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 47, de 2015 (nº 1.102, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à Intersom - 

Emissoras de Frequência Modulada Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Carlos, Estado 

de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 47, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 

outorgada à Intersom - Emissoras de Frequência Modulada Ltda. para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São 

Carlos, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 54, de 2015 (nº 1.516, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação Rádio 

Comunitária Rio Volta FM para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na 

cidade de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do 

Piauí. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 54, de 2015 (nº 1.516, de 2014, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Rádio Comunitária Rio Volta FM para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 54, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 54, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Baixa Grande 

do Ribeiro, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 55, de 2015 

(nº 1.521, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Cultural 

Curraldentense de Radiodifusão para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Curral de Dentro, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 55, de 2015 (nº 1.521, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão para executar serviço 

de radiodifusão comunitária, na cidade de Curral de Dentro, Estado de Minas 

Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 55, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 55, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Cultural Curraldentense de Radiodifusão para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Curral de Dentro, 

Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 227, de 2015 

(nº 1.586, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Padroeira para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Três 

Barras do Paraná, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 227, de 2015 (nº 1.586, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Padroeira 

para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Três Barras do 

Paraná, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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_ df 2015-06454_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 227, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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_ df 2015-06454_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 227, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Padroeira para executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, na forma do Projeto de 

Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

Senador Davi Alcolumbre, Relator 

, Presidente 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 199, de 2015 

(nº 1.576, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação de Difusão Comunitária de Cocal do 

Sul para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Cocal do Sul, Estado de 

Santa Catarina. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 199, de 2015 (nº 1.576, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão 

Comunitária de Cocal do Sul para executar serviço de radiodifusão comunitária 

na cidade de Cocal do Sul, Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 199, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 199, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação de Difusão Comunitária de Cocal do Sul para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Cocal do Sul, Estado de Santa Catarina, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

Ala Senador Dinarte Mariz, Gabinete 04, Edf. Principal - Senado Federal, Brasília / DF - CEP 70.165-900 

PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 239, de 2015 

(nº 1.331, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Vale do Ipojuca para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na 

cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 239, de 2015 (nº 1.331, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Vale do Ipojuca para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 239, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 239, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Vale do Ipojuca para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 333, de 2015 

(nº 1.637, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Urumajó de Radiodifusão 

Comunitária para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Augusto 

Corrêa, Estado do Pará. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 333, de 2015 (nº 1.637, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Urumajó 

de Radiodifusão Comunitária para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Augusto Corrêa, Estado do Pará. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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_ rz 2015-08863_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 333, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 333, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Urumajó de Radiodifusão Comunitária para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Augusto Corrêa, Estado do Pará, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente, 

 

 

 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 196, de 2015 

(nº 1.566, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Cultural Guarujá para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina. 

      RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 196, de 2015 (nº 1.566, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural 

Guarujá para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 196, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 196, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Cultural Guarujá para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 246, de 2015 

(nº 1.574, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Manituba de 

Quixeramobim para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de 

Quixeramobim, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 246, de 2015 (nº 1.574, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Manituba de Quixeramobim para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 246, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 246, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária Manituba de Quixeramobim para executar serviço 

de radiodifusão comunitária, na cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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      SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

       

 

 

PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 317, de 2015 

(nº 958, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária e Cultural de 

Conquista D'Oeste para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de 

Conquista D'Oeste, Estado do Mato Grosso. 

RELATOR: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 317, de 2015 (nº 958, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária e Cultural de Conquista D'Oeste para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Conquista D'Oeste, Estado do Mato 

Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 317, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 317, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária e Cultural de Conquista D'Oeste para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Conquista D'Oeste, Estado 

do Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 134, de 2015 (nº 1.365, de 2013, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Comunitária Pejuçara para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de 

Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) n° 134, de 2015 (n° 1.365, de 2013, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Pejuçara para executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 

nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 

223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 

preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 

tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 134, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 134, de 2015 não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária Pejuçara para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Pejuçara, Estado do Rio 

Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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PARECER N°       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 136, de 2015 (nº 1.479, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Comuntária para o Desenvolvimento de 

Itapuca para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Itapuca, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 136, de 2015 (nº 1.479, de 2014, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comuntária para o Desenvolvimento de Itapuca para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Itapuca, Estado do Rio Grande do 

Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 136, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

S
F

/
1

5
4

2
2

.
8

3
8

6
6

-
4

2

367



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 136, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comuntária para o Desenvolvimento de 

Itapuca para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Itapuca, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 143, de 2015 (nº 1.604, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Comunitária Cultural Minuano de Sarandi 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Sarandi, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 143, de 2015 (nº 1.604, de 2014, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Cultural Minuano de Sarandi para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Sarandi, Estado do Rio Grande do 

Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 

sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do 

Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 

n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 143, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 143, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária Cultural Minuano de 

Sarandi para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Sarandi, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 162, de 2015 (nº 1.483, de 2009, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização à Rádio Adonai FM Estéreo 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de São João de Meriti, 

Estado do Rio de Janeiro. 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 162, de 2015 (nº 1.483, de 2009, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Rádio Adonai FM 

Estéreo para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 

João de Meriti, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 162, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 162, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Rádio Adonai FM Estéreo para executar serviço de radiodifusão comunitária 

na cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto 

de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

 

DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 166, de 2015 (nº 2.180, de 2009, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização ao Movimento Comunitário 

Cultural e Social de Santa Lúcia, para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 166, de 2015 (nº 2.180, de 2009, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização ao Movimento 

Comunitário Cultural e Social de Santa Lúcia, para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de 

Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 166, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 166, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

ao Movimento Comunitário Cultural e Social de Santa Lúcia, para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Duque de Caxias, Estado do 

Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 320, de 2015 

(nº 1.406, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que renova a permissão 

outorgada à Rádio Pranchita FM Ltda. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Pranchita, 

Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador OMAR AZIZ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 320, de 2015 (nº 1.406, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 

Pranchita FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Pranchita, Estado do Paraná. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

0Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 320, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 

outorgada à Rádio Pranchita FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada na cidade de Pranchita, Estado do Paraná, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSB/MA 

 

 

 

   

 

_____________________________________________________________________ 

Senado Federal – Anexo II - 2º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437 / Fax: 3303 1438 

e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 306, de 2015 

(nº 1.534, de 2014, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Cultural do Bairro do Jeremias para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Campina Grande, Estado da Paraíba. 

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 

e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDS) nº 306, de 2015 (nº 1.534, de 2014, na Câmara dos Deputados), que aprova 

o ato que outorga autorização à Associação Cultural do Bairro do Jeremias para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Campina Grande, 

Estado da Paraíba. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 

solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 

ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 

parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSB/MA 
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Senado Federal – Anexo II - 2º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437 / Fax: 3303 1438 

e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 

na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, 

de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 

o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 

art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 

o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 

Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 

referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 

pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 

técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 306, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSB/MA 
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Senado Federal – Anexo II - 2º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437 / Fax: 3303 1438 

e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 

nº 306, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Cultural do Bairro do Jeremias para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 298, de 2015 

(nº 423, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga permissão à 

NATUREZA FM LTDA. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Pedregulho, Estado de São Paulo. 

RELATORA: Senadora SANDRA BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 298, de 2015 (nº 423, de 2011, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à NATUREZA FM LTDA. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 

de Pedregulho, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 298, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

NATUREZA FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
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frequência modulada na cidade de Pedregulho, Estado de São Paulo, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 334, de 2015 

(nº 1.653, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária Nascente para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de 

Salesópolis, Estado de São Paulo. 

RELATORA: Senadora SANDRA BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 334, de 2015 (nº 1.653, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Salesópolis, Estado de São 

Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 334, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 334, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

NASCENTE para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Salesópolis, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADOR SÉRGIO PETECÃO  

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 21, Brasília - DF - Tel (61) 3303-6706 – Fax (61) 3303-6714 

sergiopetecao@senador.gov.br 

PARECER N°        , DE 2015 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 241, de 2015 

(nº 1.386, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a permissão outorgada à 

RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA. - ME para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Igarapava, Estado 

de São Paulo. 

 

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 

nº 241, de 2015 (nº 1.386, de 2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

renova a permissão outorgada à RÁDIO ALIANÇA IGARAPAVA LTDA. - ME para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 

Igarapava, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 

com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 

República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 

instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável 

de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 

projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos 

do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que versem sobre 

comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 

permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 

se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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SENADOR SÉRGIO PETECÃO  
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sergiopetecao@senador.gov.br 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 

critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o 

projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, 

do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato 

do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos 

à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 

preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 

projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 

de fevereiro de 1998. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 

nº 241, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 

quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 

pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO ALIANÇA 

IGARAPAVA LTDA. - ME para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Igarapava, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADOR SÉRGIO PETECÃO  

 

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 21, Brasília - DF - Tel (61) 3303-6706 – Fax (61) 3303-6714 

sergiopetecao@senador.gov.br 

PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 299, de 2015 

(nº 848, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Alternativa Paraisopolense de 

Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Paraisópolis, Estado de 

Minas Gerais. 

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de Decreto 

Legislativo (PDS) nº 299, de 2015 (nº 848, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Alternativa 

Paraisopolense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 

solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 

ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 

parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 

na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, 

de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 

o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 

art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 

o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 

Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 

referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 

pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 

técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 299, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 
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SENADOR SÉRGIO PETECÃO  
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sergiopetecao@senador.gov.br 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 

nº 299, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Paraisópolis, Estado 

de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 318, de 2015 

(nº 972, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária, Educativa, Cultural, 

Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, 

de Formiga para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Formiga, 

Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 318, de 2015 (nº 972, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta 

FM, de Formiga para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade 

de Formiga, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 

art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 318, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 318, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e 

Artística, Gazeta FM, de Formiga para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Formiga, Estado de Minas Gerais, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 349, de 2015 

(nº 1.629, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que renova permissão outorgada 

à Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Uberaba, 

Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 349, de 2015 (nº 1.629, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à Rádio Sete 

Colinas de Uberaba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 349, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 
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outorgada à Rádio Sete Colinas de Uberaba Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Uberaba, Estado de 

Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 260, de 2015 

(nº 682, de 2008, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização ao Grupo 

Broto D'Água para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Boquira, 

Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 260, de 2015 (nº 682, de 2008, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização ao Grupo Broto 

D'Água para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Boquira, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

S
F

/
1

5
0

0
8

.
2

7
0

2
6

-
2

3

413



2 

_ fq 2015-07028_ 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 260, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 260, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

ao Grupo Broto D'Água para executar serviço de radiodifusão comunitária, na 

cidade de Boquira, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 91, de 2015 (nº 1.563, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Comunitária de Ponto dos Volantes para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de 

Minas Gerais. 

RELATOR: Senador ZEZE PERRELLA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 91, de 2015 (nº 1.563, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária de Ponto dos Volantes para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 91, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 91, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária de Ponto dos Volantes para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Ponto dos 

Volantes, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 93, de 2015 

(nº 1.007, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS — ABSFA para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na 

cidade de Ponto Chique, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador ZEZE PERRELLA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 93, de 2015 (nº 1.007, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS — ABSFA para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Ponto Chique, Estado de 

Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 93, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 93, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS — ABSFA 

para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Ponto 

Chique, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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